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PREFEITuRÀMutltCIPAL

gEyÁLENTe

pREFEiTuRA muNlclpAL DE vALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS, 01
CENTRO
VALENTE - BA
CNPJ:  13.845.896/0001_51

TERMO DE ADJUDICAçÃO

NO do  Processo  Licitatório:  08-035/2017

rJ\

O gestor da Prefeitura Municipal de Valente, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com
a lei nO 8.666/93, de 21  dejulho de 1993,  e em observância ao processo de nO O8-035/2017, e tendo em vista os preços
e demais condições oferecídas por estas, conforme edital, obedecidas as exigências legais e  regularmentares, decide
adjudicar a/o eventual contratação de empresa para aquisição de equipamento e material permanente para unidade de
atenção especializada em saúde deste  Município, Tendo como vencedora(s) o/a(s) fomecedor/a(es):

O

O

LEISTUNG EQUIPAMENTOS  LTDA
INSTFtAMED INDUST[\lA MEDICO HOSPITALAR
LUSMED  COMERCIO DE  PRODuTOS  MEDICOS  HOSPITALARES  LTDA
BASE MEDICAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS  PRODuTOS HOSPITALARES ODONOLOGICOS LTDA
COMVIDA COMERCIO DE  PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA
MAGNA MEDICA COMERCIO  DE  PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA EPP

VALENTE - BA, 07/07/2017
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pREFErÍ`IRAmuriiCipAL

oE V"eilTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS,  OI
CENTRO
VALENTE - BA
CNPJ: 13.845.896/0001-51

TERMO DE llOMOLOGAçÂO

NO do  Processo Licitatório:  08-035/201 7
Modalidade:  Pregão Presencial

Atendendo a decisão da Comissão  Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE,  fica
homologada a adjudicação feita por esta e teve como vencedor(es):

LEISTUNG  EQUIPAMENTOS LTDA
INSTRAMED  INDuSTRIA MEDICO HOSPITALAR
LUSMED COMERCIO DE  PRODUTOS MEDICOS  HOSPITALARES LTDA
BASE MEDICAL DISTRIBUIDORA DE  MEDICAMENTOS  PRODUTOS HOSPITALARES ODONOLOGICOS LTDA
COMVIDA COMERCIO DE PRODUTOS  HOSPITALARES LTDA
MAGNA MEDICA COMERCIO  DE  PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES  LTDA EPP

Objetivando:  EVENT'UAL CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA PARA AQUISlÇÃODE  EQUIPAMENTO É MATERIAL `
PERMANENTE PARA UNIDADE. DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE DESTE MUNICÍPIO.

Autorizo portanto o objeto desta presente licitação.

VALENTE - BA, 07/07/201 7
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/jW/ó77-7%P                                Diár!o  Oficial  da  União _ seção    3                                         NO l3l, telça-feira. ii dejulho de 2o]7

pREFEiTuRA Mtn,nCIPAL DE MATA DE  SÃO JOÂO

E>n.R^To DB TBRhio ^Di"vo

l'  Temo  Adllivo  Ao   Contrato  N.   l22flOl6  P.A  N`.   6092ÃOl7.
Conaantttc:   Mimici'pio  De  Mm  De   S&o   JoOoContmlado:   "nm
Smriços  Ltdi  Me_  Cláiisuh  Pn_meím:   Os   Pm2os   De   Vigência  E
Excctlção     Orighalmmíc     Pactudos     Ficam     PÍomgodo3     Até
28/02OOls  E  O3/09flO17. RJ:spccli\mmcüu}  Consomic  Justificalivas
Aprcsemndas   Pelo   SecTgtirio   De  Obms   E  Scwlços   Publicos,   F`m-
dmmbdas  Em  Relatóti_o  Téct`ico,CJÁ\isuh  Segünú:  RnlifimTtiSe
As  Demis  Cláiisulm Do  Canhto No  Pmàmb'ilo  Rcfcn'do. No  Q`io
Nilo  Coli'direrd Com Pre\ásto Ncste hSmimcolo, TndcpmdentemeI`te
Dc Tmnscriçao  Dan De Assimtim:  O5m7flOI7.

pREFEiTtJRA nfiJbnclpAL DE  hmAGREs

Jtvlsos nE L'ciT^Ç,_\o
PREGÃO  Plü!SJ:NC'l^L  Slu,  N!  27/ZOl7

O  Mmiclpio  de  Milagrcs  a]A),   ioma  iiúblico  quc  reali2arã
lic'taça-o   do  iipo  Pmt!ho  Ptisenciol   pora   Rcgistro   dc  l'rcço.   no   dia
26/07flOl7, as O9:OO Js m scdc da Prcíci"r@.  OBJETO:  Conmútêo
d¢ emprcsm pam ftmra  e cvcmol  aqu.ciçao  de mlcmis dc  límpcza.

ab:nder  as  ncccssidades  du  sccrctan.8s   do  munícípio   do  MihgTc§.
nHORMAÇÕES: m sah da Comissilo do Licitição do Mmicípio de
Mihêps-Ba.  Fonc   (75)   3545-l762   ou  pclo   c-"il:   lícitacao©ri-
lagns.bd.gDv.br.

PREGÃO PRESENC'I^L SRP N 28¢0] 7

O  Munícipio  do  Mibg"  OA).  toma públiço  q\Ie Tealizari
licibfao  do  típo  Prcgão  Pmscnciol  paÍ8  Rcgísao  de  Prcço,  no  dia
26/07Ã017,  os  l5:00  hs m scde da Píeíei"Í@.  OBJE[0:  Contmbçõo
de  empresn  pnm   fiitum   ¢  cvcmml   oquisi?ão   de  mó`nris   c  cq`iipa-
mentos  para  atendcr  ns  neccssidadcs  du  secretm_as  do  mmicípio  de
MilagTes,  TNFORMAÇÕES:   m  sah  da  Comísslo   dc  Licíiaç8o   do
Munictpio   de   Mihgms.Da,   Fone   (75)  3545-1762   ou   pelo   cmail:
Iícíucao@milaÍFcs ba.gov.br.

Mihf;itS-B^  lO  dejul-iio  dc  2017,
AIRA  PRYSC]LA  CAIAJBA RIBEIRO

l)JCgOeh

+VISO  DE  CHMIÀDÁ PÚBLICA N± UZOl7

0   hflJMCIPO  DE  hfl[AGRESBA,  almvés  da   Comissilo
Pemancntc   dc   Licieição,   Io"   públíco   oos   imemss3dos   qu¢   às
l4hOOhs do dln 27 dc Jolho de 2017, m seile da Pltfcih]m Munícipal,
rcalizará a  Chmoda mblJ'cs n. 00]COI7,  para aquisiÇ3o  dc gchcros
alimcmlc'os  dA oricultura íhirilim e d! empTe"dcdor fsmi1Í" Tuml,
vismdo  otcndcr  us  ncccssidqdes  ú  alimenmfáo  csoohT  dos  olums
mtnculados  na   ReJe  Munici'pal  de  E",íno_  NFORMAÇÔES:   m
sola  da  Comissào  do  Liciiiçâo  di)  Município  de  Mihgms-Ba.  Fano
(75)  3545-l762  ou pelo  e-"il:  licitacao@mihgres ba.gav.br.

Mih!;rcs-BA,  lO  dç julho  do  2(t17.
A]RA PRYSCILA  CAJAIBA  RIBglRO

Pregoci'm

PREFEITURA  MtJNICII,AL _DE NOVA  VIÇOSA

O mmção. "J::ScOÀÇDÃEoÀENh"nARÇc::o m áviso
A píesidente  da  CPL  de Nova  Viçcisa  aimvé9  do  suas  atri-

buiçõc5    lcsais    ioma   NIJIJJ    a    publicação    ncslc    dJóTio    no    dia
OflO7ÃOI7  A`Á5o  de Licinção  "3üOl7  que  ocomecma  no  dia
24/07nOl7  as  gh m scdc  e  REPUBl.lCA  E  REMÀRCÀ  O  AVISO
DE   LICI1'AÇÃO   NA   MODAIJDAI)E   TOM4DA   DE   PREÇ0
003nOl7. A CPL da PÀ[  de Nom Viçasa- BA.  mlizri  üchçàD
28/07COl7  as  O9h3Omú  em sua  sede.  Conhoçao  dc  cmprcs3  pam
cxccuçao  dc obras e sem-çaS dc cogenhm'o na n:foma  dos PSPs  O5,
06  e  O7  em Paslo  da  Maia  Dist'iio  do  Mmicípio  de Nova  Viçosa-
BA,  coníoTme  espccificafõcs  constunics  m  "nilh  OÍçamenéria  -
Aiicxo  l]l.  Ediml  m  scde  da  PM.  T(7})  3208-ll24.  Divulgação  dos
outms  otos-  Diírio  OÍicial  ¢it¢:  m"moyfiyicosa.ba.io.org.br

cL^uDL\ omo c. MoiiEiRÀ

pREFEIT[JRA hmJMclpAL  DE  NOVO  TRiTJNFO

RESULTAuO DE JuLG^í\lEN1'O
TonIADA  DE  pRECOS  N1 3/I7

0t)jcto: cxecúr scriçci5 m Ampliação  do Poslo  de  Saúdo da hgoa
do Badico. A CPL julga `,cnccdom a cmpmsa Cbnstnitom e IÁ)cddm
JTF Llda-M;  no valor globnl  dc  R$  49J)9333.

\,ANDALVO  GtJmRA DE sANrrANA
Pnsíd¢nic d  Comissâa  dc íic]t]iâo

pREFEITuRA n«Jt.ncll,AL  DE  [,ARmlRANGA

^vrso nE IJicm\ção
PREGÁO  PRESENCI^L  N!  23COl7

Aber"m:   2l/07m17   àJ3   09hOOrin.   (horino  dc  Bmsllía)   -  Obji.io:
AquisiçEo   de   equípimcnlos   hosi)iialares   e   odonlológicos.   clct'odo-
mésíicos  e  cquipamcnto  dc  iníomátlcíi  cm  alcndi'mento  a  secTetan_a
dc Saúdc  do  Muriclpio  dc PanpimngaflA.  PREGÃO PRESENCIAL
N®  024flOl7  -  Abcmim:   21/07/2Ol7  às   l5hOOmin.   (horirio  dc  Bra-
síE3)  -  Oljeto:  Aquigiçúo  do  fmas  c  vcn]uras  m  atcndimcnto  os
secretaris do  município dc ParipimgnOA.  Os íntcmssados podenlo
obtcT  hfomações   e/ou  o   Bilitol  e  sêus  onexos  m   Comisslo  Pcr-
manentc  de Licitoçdo sinLodJ'  m  PÍoça  Miricipal, 3I5,  BaitTo  Cmfto,
Patirii"8a,  Esmdo  da  Bahio,  CEP.  48 43OJ)00, no  horário  das  8:oo
às  I2:00l],  ulcíax  (75)  3279-2322.

ParipimnLm,  lO  do juüo  dc 20T7.
ioss"ALmR ^mo DB cÀRvALHo

PíCBOC'm

PJüFBITURA MUNICl[,AL DE SAl,VADOR
SECRETARJA MJNlclrAL DA sAÚI)E

^vrso DE I,icm^çao N! imi7

OBJETO;   ContmtaçOo   de   pcssoa  juridicd   especializnda   patii   cot`s-
truçilo  da  Unidadc  Bisica  dc  Saúdc  ú  Família  C.ampims  de  PimJ'á  -
USF  Cnmpims  dc  Pimjá  -  Dislmo  Saniúrio  SÃo  Cacbno^/nlória,

cujo  lcrrcno  cstá  situíido  m  Estmda  dc  Campíms  (accsso  pclíi  Rus
Valnei  Snmos),  n..  6l,  Brim  Campims  dc  Pimjá,  ncsin  CldíiJc  Jo
SoWodor-BA_
DATA    DO    RECEB"E}lTO    DA    PROPOSTA    DE    I,REçOS:
2&m800I7  às  IO;m  homs Tla SMS.
EDnAL  E  ANEXOS:   di5poníveis  no  PoTül  dc  Camprus  Salvador
`ir\"/ campmssahdor.ba_gov_br  módulo   "Liciaçõcg".   au   gmtuiu-
mcnO: poT mcio 7i'8tpético (nccessário fom¢e' \m CD.R vlq;cm) "
SMS  -  Run  ú  Grécia.  n®.  3,  Ed.  Cbmrnum,  2®  andor,  Sala  da  Co-
ii`issào Pcr"ncme Mism dc Lícitoção - CPML, Comén:io. Salvador-
BÀ,  das  8.00  às  l2.00  homs  e  das  l3:00  ós  l6:OO  hom5.  Os  ProJ.ctos
de  Arquitcmn.   a  Phnilha  Orçamemón.a  c  o   hícmoml   DcscTitivo
c3tor&o  disponivcig  smmte  na  SMS  do  mes"  foma  dcscnto  oci-

Snl\,.dor,  6  dcjulho  úo  2017.
LEANDRo  sABOIA  I.Al)DANO  sAhnDs

Po±iidenie  tki  CoTrü:i!áo  P¢mnTicntc  Misu`  de
l,icltíb.Ão  SMS/.t,UCOP

Á+iso DE I.Icimcão N i/2oI7

OBjETO:  Conlr3t8ção  de  pcss"  juridicn  cspccl.ili2ddn  par@  reíoma

:Plilní"ífd:eu:]Íi=,,ÍeéaúÍ:d:f:lSdío:ds:a!OyuídÍ'c!B¥:aido? ànTBcSajTze!íi!
I)ATA    Do    REcEBn,mmo    DA    I,RoposTA    DE    pREÇoS:
28/07flOl7 à5  10_W homs  m  SMS.
EDIT,AL   E  ANEXOS:   disponiveís   no   Porml   dc   C'ompms  Sslvador
wmv.compmsJi@lvndor.ba_gov.br   módulo    "Li'cilações"    ou   gTatuih-
menlc por mcío "gnético  (ncc€ssár]o  romcccT um CD-R `íígm) na
Sh8  -  Rm  da  Gréci'a,  n®.  3.  Ed.  Car"uiu  2.  anúr,  Snla  da  Co-
míssão  Pcmanente Misla dc Lieiúção - CP^II.. Cbméitio, Salvador-
I3A,  das  8:Oo  às  I2:00  hor&s  e  ús  l3:OO  ôs  16:OO  homs.  Os  Pn,jeios
dc  ATquitetunl,   a  "nilh   Orçamcntám  c   o   Mcmo"'at  Dcscriti\nJ
cslsrio  d]_sponíveis  somcnlc  m  SMS  da  mesm  faíma  descTita  aci-

OBSERVAÇÃO:  Os  documcntos  cxigidos  pam  paricipaÇ3o  no  cer-
tame  dcveriro  scr  ciiircgucs  nié  o  icn:cim  dia  útil  miciior  à  daia  do
rcccbimcnm  das  p'oposlas  -  25/07/20I7,  confome  consla  no  Ediml.

S@WaJoi,   6  dcjulho  dc   2o]7_
ROSEMARY MACI]ADO  AmújO

P'csidenio  (lu  (.t\mi&slo  l,cimimcntc  àíistíi  de
Lieiiaçào  SMS/SuC'OP

PREFEmuRA nmJMcJpAL DE  são FÉLlx

.t\/lSO l)E  l.ICITÁçÃO
PRECÃo pRcsENci^L Nt 25r_oi7

A  Prcícitüra  Municipdl  dc  Sao  Eélix  ioma pú"co,  que reo-
lizara no  dia  25/07üOl7,  ds  l4h.  m  Sah  da  COPEL.  n  líciinç@o m
modalídade  Prcgilo  Pmscncial  nO  O25üOl7,  c`ijo  atijcta   Contmuçdo
úe  cmprcsa   csJ)eciolizadd  cm   fomccímcnto   de  "tétias   e   cquipa-
mcntos  odomol6gicos  p"  atcndimcnto  d.  dcmud.   ú  SccTctm'o
Muricipal  dc  Saúde.  hfomaçõcs  c/ou  Edíúl  no  Siii.  da  Pmfci"m
(pmsiiof¢lixbn.imprmsaoficinl.org)  bem  como,  na  sala  da  COPEL  -
Pri.feitum   Municipal  dc  Sdo  Félix,  si!mh  m  lmçü  Rui   Barboso,
bairro  Ccniro,  s/n.  Tcl:  (75)  342S-2914_

Sfio  Félix  -  lO  dejullio  de  2017.
EDSON  LuZ  MOREIRA COSTA

1,rcÊOeíro

PREFEITURA MUNICIPAL I)E  SERROIÀNDIA

ÁV]SO DE LICDAÇÃO
TObuD^ DE PR£çOS N` ZI2Oll

Coostrilfao  de academia  espori`e na  baim  CÓnmmolándh
n. scdc  do  Mmicípio  do Scrrolindia-BA, coníomc Conmio  dc Rc-
pn99c   N.    8ist446noi5   ME   -   pRocESSO   N.   2648.lo24324-
06/2015. DATA: 26/07flOl7 ás O9"h. Iníomações m PTaia M"ocl
Nwacs.  99  -  ccnlm,  Serw1ândia-Ba,  Úkfcine 74  363I  2733.

ANÀ KÁrJÁ BRJti;É.n DA p,\ixão REIS
PT€sidmb  COPEL

pREFEITuRA MtJ}ncil,AL DE TEc)DoRo  sAMpAio

^VISO I)E I.ICIT^ÇÃO
pREGÃo l.REsENcJ^L SnP N± 2/l7

?it;-ó'd;a;Í;g#'mái£®:ãgeCnd:iíi:ÍCrilii2rhPdc¥:ic:;#.:n#dn:iíV'S;ã
+¢l lS  S237213l.

cffiT#ElrOÀ SDA;?BéOriÁBÀÇíg dpCBiu€i;ÁdCs2oO;ã.Es
PTCg"'m

PREFEITURA MUNICIPAI. DE "OLÂNDIA

EXTR^TO  I)E CONTR^TO

Conmto   Adminísmú`m   nO   llgml7.Temo   Adiiivo   Supressão   dc
Valor   OOl/2017_Número   do   Conimio:   nO.   lI90017   Conmtmie:   O
Municípío   dc   Teo1ândia   -   BA.   Conlmiada:   PR]MOS   PRÉ   MOL-

iomA£Oo::IoEdy:I1.::rtân!fnv!:Sig:eC!In:c:olt:::CÍO:Oof!n:np?Q-?.Ed#óÍÊnííÍ#i
possnndo    o   `,alor   do   Conmio   Admi'nismlivo    lI9/2017   pa'a   R$
660.603,92 (scisccmos e scssmía mil scísc€nlos e trés "is c novcnu

áeÚ::'Cdgü`co`LOS).- :#ifiãiiYá: dmaéTfflu#OEéàElô"jlTêÀOFTDCffà"'La
N.  0392/I7 ÍL  ]/I.  Data  da Assim"m:  lOm7tiOl7.

pREFEiTuRA MuN]af,AL DE TERRA NovA

.+VISO DE LIC]T,\çÃO
PREC^O  PRESENCl^L  N!  lsCOI7

OtJ-eto_  Fomecimcslo  de  hsumas  e  instnmentos  odoniotõg'cos. Dh
24/07/I7   âs   lOh_   Ediinis   dc   8   às   l4h   mcdimtc  precnehimcmo   de
protocolo  dc  mir@úo.  Tc1  75  3238-2062.

TeTuNlOtiVÃ !ODdií:kOcdÊ(2oOI 7.

PÍl.gOeím

PREFE]TURA  MUNICIPAL  DE  UBAI.RA

^yiso Dn i,Icn,^ÇÃo
pRF,GÃo pREsENci^I. N: 38noi7

àin:.fg^t#::d:íc¥i?dC:bmífEuÍ;#iâ£d£oOv5gPc:#mã::?rCpOp!'fç??áo:âui
BAL.  com  aimgn  parochdo,  no  dln  2]m#Ol7.  às  O7:30  l.s.  no
Prédió  do  PToícihn,  siluada  m  Pça  dos  Hés  Poder6,  39.  ccnlm,
UbahOa.  Bdital  c lnFomnções:  Enconm-se  disponi\tl  mo  cndepa;o
aci"   ou   am`,és  dos   teleíones  (75)3544+2034,  de   lm7flOl7  dns
O8:00   às   I2.00   hs   à   20/07flOl7_   Os   dem"'s  atos  relaiivos  a   csia
licimçiio   scri  publicado  no   diário   oHc]-al   do  municípii):  `n"/.ubai-
"ba&ov.b\

ANTÜJlg iOE dff!liODd; 2sOÍ*Es
Presoéiro

PREFEnuRA MtnnclpAL DE VALENTE

M.S(p)tiEG^4oDTl'El!âgâ?cg HN?&#3ljhO&'7`ÇÃO

odmh±tÍ?i%b"¥eo2#o']ü7TCanà'eãrOe':oCO#!i?prpOni OductOúidcOm##:

i;Oad:.:E#oia£àÜ!m¢NDfo8:#?:.Íuff€a'ipTO:dn#"3Eí3eilí¥nOicu4aâ!j.%C!S8:

!!::aàuiuoP¢:Op'dí;¥i#0ále#iue:dãVáCcg:cflíffpão'fOcpoíbC£!dloã!
pcciíicaçõcs  coDsúntes  no  cdiml  c  scu  anexos  cm  fn`,or  das  cTn-
prcsas:  LUSMED  COhíÉRCIO DE PROI)tJTOS HOSI.ITALARES  -

EPP..  CNPJ  N.  07.865.568/OOOl-l4.  vcncodoia  do  lic"  I,  Valor
Global:  R$  10240,00  (Dcz  ril  c  dEentos  c  qümto  mis):  BASB
MEDIC,AL DISTRIBumoRA  DB hfi:DlcAMEhm()s  pRoDUlos
Hospn,ALAREs     E     oDoNToLoGlcos     IJTDA.,     ct.mJ    No

Esn= doc`imcnto podc scr vriíicado no codcíeio dciririco htp/^m".iD.ptitúéa'übd±h"l,
iielD  codigo  Om3201707l lOOI4t

Documento  ussinndo  digiinlmenie  confome MP  n! 2.200-2 dc 24/osBOol,  que  hstinli  a
lnfTdeshlitm  dc  Chvcs  PÓblícas  BÍ&silcim  -  1CT-BÍasiL

f,Sí3fQ'5í
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NO 13l, terça-feim,  ll dejulho de2017 Diário Oficial da União _ sera.  3                   ,,w,#7_,,ff                  ,4J   gffÍ:S

07j80.l67mOOl-l8. vc"ccdom  dos ltens: IJ. V]I  e E{, Vblor Global:

c¢RSnI9a*2s3);6£maíGO»CAmk;eDÍãiO êoV1;:líiCc::T3D*SpfiógifTn:asehO(ti:
Dlcos  HOSPITAI.AREs mDA. -  Epp., cNi,J N. o5.922_8i i/oooi-

Í:,,I VcenCqCudaOt,.m£.IstCkSaJ);e Xis"riKriGiOÍaIÍ&1s8í4&0ÁOOú!#toO
HOSPITALAR  LTDA_,  cDm NO  90.909.63 l/OOO]-I o.  ycnccdora  do
lim:  ul,  Valoi-  Global:  RS   l7.50O.00  (Dczcsse[c  m!l  c  quinhmtos
".is):      LElsTtJNG     EQiJ]i,AMniTos      ETDA.,      cNpJ      No

I4.800.OO  (Quaíorzc mil  e  oiloccmos  mis)  c  COMVJDA  C'OMÊR-
Clo    DE    pRoDiJTos    rlospnALAREs    IJDA.,    chn,J    No
]5.483.30)MOOl-80.  venc€dors  dos licns:  IV  c  VJ,  Valol. Globiil:  RS
]2,880,00  (Doze  mil  c  oitoccntos  c  oiicnu  reais).

Valmtc-BÁ. 7  dc, julho  dc 2017.
MARCOS  AI)RIANO  DE  O[JVEIRA ARAUJO

Prcfcim

PJüFEITtJRA MtJMCI[)AL DE VITÓRIA
DA  CONQUISTA

sEcRETARIA nnJ}uc]pAL DE ADMINlsTRAÇÃo

pREG^oÁ'ElisiRDÔENILéColTsARÇpANO, 3omL7

0  Município  de  Viiória  da  Cbnquísta  -  B8,  Tcalizará,  o  pTc-
gão  elcbôi`ico,  do  tipo  mcnor  preço  global  por  lote  pam  contmmçao

!,ãf#?íw,''a¥a:!coasn:ãpn£','qéd:cagn.:o'Eãi%:oàúSO,Tc:c :i?n:cç,oO:S£i:dmg :d'i
gito `"ru/ lic`taiõcs-a.cmLbrJ]o qml enconlmsc o cdital complclo  ou
mnir.bb.com.br,   Dmais   publieações   eslarao   disponívcis   no   silc
m:w.viloridaconqui5Ia,ba_gov.br/dom.  lnicío  da  sessao  dc  di'sputa  dc
prcços:  26/07/2017  às   l4h30mm.  horino  de  BrssllinDF.  Infoma-
çÕ¢s;  (77)  3424-8518/6516.

pREcão EI,_EmÔNlco sRp N! 3lr_Oi7

O  Munieípio  de  Vilória  dn  Conquisia  -  BA,  rca]izará  âs
l4:30mim   no   dia   26/07/2017,   na   sede   da   mes",   silmda   na
£mça  Joaquim   Corrcjn,  n_,  55,   C.¢niro,  o   Prcgao.Elcirõnico.   do

#:sm:il:'cnPl'I:!oOs giOãbo'lesPtOorcalvO::s P_@'plaoO   fdOcntlglli:C"plaOfiideaiàíi
dimenlo  ao  Progmm Nacioi,al  dc Alimemaçílo  Escohr  -  PNAE.
cm  cumprimenio  oos  card6pios  das  creches  o  escohs  municipais

ãliu:I!ic:itl':af:d:.:SETã:usiCç.d£p:;aono:s:£rdolg%í:e:n:S::oO¥:ua::oOoniedã?s:Ce'gÍ:r:illi

ICa:foOn,afOd:  'ÍCcsucTvSoiPv:OmVe¢I:i'oe"!.aS Edã:c?:roSfiÍSCÍa;  dp:o:=nÍ:
Nacioml   de  Alímentação   Escohr  -   PNAE   Fundiimental.   Fun-
damenlaI  "is  Educaçdo.  Creches.  Quilombohs  "is  Educaçilo,
Tnnsferêncías   dc   Rccm,og   do   Fmdo   Nacíonal   de   I)esenvol-
vimento   da   Educaçí[o"DE,   Tmüsfeúncias   de   Cowênios   -
E±Cu'cã:çOz: R2e5C.;.',üTdmen:rc:êO::::s ed?mcDoSnfCv'êénnfoisaS_ dôúim&OoSi:So-

pregào   scrd  Jcnlizado   em  sessão   púbica   or\lii`o,   alravés   do   site

##.Ibabfcã=e,;':¥çbás"£dqouOol  iGinn*?OudloTiSc:iaOçgCÍI,lalcCdOíTnPtlcCt:
inscrçào  c  moniiommcnto  dc  dados  gcrados  au  mTBfendos  para

ã,:¥i')'úc:Es:,oÉ!àci',assçgÕ.psie:iâ:cã!c3,S.'mà:ãs..àa§£d!3Íenoanáv:§.o;::.'n"occ,o.:,fá:
nica:    26/07/20I7    às     l4:30hs.    hoTà-rio    dc    Brasília/DF.    lnfor-
maçõcs:   l'onc:   (77)   3424-8516  /  3424-8515.

GILDÁSIO Ol.WEIR^ D£ C^RVuHO
SecTet.,riD

g'êàkÊ¥_

A\1SO DE  SUSE'ENS^O
pREGÃo BLETRONlco sRp N.- z6nOi7

O  hnJNICillIO  DE  VIIÓRIA  DA  CONQUISTA  -  Bn  alra-
vé3  da  pregoeim  di  licibção,  consoante  atnbuifõcs  prc`/istas  m   lc-

!i:S:?'m:S:;Oo""#illii:C':#mnoaom::óc:#a!i:dcE:eCnOFonêC!Ciciomdfc;:mô:nc?,c:uolÍ!e#oSntd,OÍ:i
conquisia_

ImI)^ vIEIR,i sirV^
Pregoeirí,

Àvlso DE cnuL`DA pÚBI,IcA N± i#oi7 sns

O   Municipio   do  `ritóríu   da   Conquism   -   BA,   rcalizsrá
Cha"dn  Público,  do  iipo  Crcdci`cisniento.  pam  u  prcstação  dc
scrviços  dc  reubililaçüo  auditi",  para  conccssêo  de  apiirelho  de

e   amplificaçiio
nico  aos  usuá-sonora  índíyid"l-aasi,  com  o  deyído  supor'c  técnico  aos  usuá-

rios  dc  acordo   com  a   indícaçõo   técnica   do   scti/iço   de  Tesbi-
mnção  audili"  do   ccmcrf,  pclo   pcríodo  dc   O2   (dois)   anos   a
pariir  da  assimiura do  !cmo  dc adesão  ao  credcnciamenio.  con-
fomc obj'cio  c dc"is  indicações,  m  foma  consubstmeiada Ti[is
cláusu!as   do  cúiial.  A  Chamada   scrá  ri.aliznda  iin   Run   C.oronel
Gugé.  2l].  C.cnim.Vitória  da  Conquisla  -  Ba.  Fonle  dc  RJ:curso:
(Rccurso  Fcdcml  -  bloco  MAC)  c Fundo  do  Açõcs  Esiroiégicas
e  Compensação.  Demais publicações  csiarào  dispoi'ivcis  no  silc
un"r.vitoTíadaconquisi8.ba.gov.br/dom.   O   credcnciarnento   seri

ô8:odôlSsdi;:2o5o/hO7I/2fOallâç!:/g?87/?:3147Í9dj4S[C#4n2d;_7a4si.o"_Q.  das

CERES  Nl]lDE  ALMBID^  COST'A
Sctrclámi  Munícipul  da  Suúdc

PREFEITURA MUNICIFAL DE XIQUE-XIQUB

c[IÁTÀSDO^DpEnLil,tFÀÀNÇi-`3Or_"

Xiquc-XjFcCIól3ot#Í#ÜibfigO 20".
PTesi-dcnle  COPEL

ESTÀDO DO  CEARÁ
pREFEmJRA MuNlc,ipAL DE BArilo

A+TSO DE  LIC[T^ÇÃO
PREGÃO  N'  2OI7.O7.lO.1

O  Plegoeiro  Oficial   da  l.rcfoiluTa  Mmícipul  dc  Baixio/CE,
toma públíco,  que  c§hrÁ  "llzando  ccr(amc  licilatóno  m  modalidado

!omsiO(:#vlc1#i:1 :Iià dpaasl:!roPoRC,mÍ::i::JdOo OaboJÊ:?.néd:mOçqnuiíoSTãla:
Unidades Bási'cas  dc  Saúde  do  Municipio  dc Baixío/CE,  nos  iemos
da  Pioposla  nO  n402.2610OM l50-Ol  do  Minisién-o  di  Saúde.  Aber-
ium:   24   de  julho   de   20I7,   às  O9:00   (novc)   homs.   Maiorcs   infor-

Eua£OJCoS§énaQ3ue.dmesia.?:mciS:ia?  iCnTacnc€nnlt£,dâoLíColriLFoO.dêit%,do'o n£
l2:00  horíis  ou  pclo  telEFone  (88)  3539-l22I.

l3n'ixio-CE,   lO  dc  jullio  úe  2017.
FRANCISCO  ALDO  FERREIRA ALVES

PREFEITURA MUNICIPAL I)E BEBERIBE

Ãmsos I)E LraTAC.ÃO
pREGÃo pRBsENcru J\. 6/2oi7SEsA.pi.

O   Município   dc  Bi.bcribc,  atmvés  ü   Sccreiniis   dc   Saúdo,

i:Si/ãSo:iOi3d#àS:pmínS?ã:s:dc:Íi:rii:ao:Ê'd§:lOauTd::Pé:ubP:!?#ou:pofmaoCcnnoCcb?J!n;:N!

vCi::nT:d:ãOm#;#'meS'oPqau:#S#':nddS Liíj:;i§:éiC#oSriduea¥gcd;:

iloOE:dosaS oPuO'do"s¥#:SosdcCmSCq#dnOi';Sia;:T::çOrvidoerma Ps.r:¥£T¥d:CT:

£ufuTi?oP1'dOe"d2geoeÊ;ebi¢síoigeigSSPi"':daas?_iI:ddidaC¥od#Í:::díaa"Ld:.cIÍàSol:úsd:ãÍ!
"  rua Jo&o  Tomaz  F,:rreir@,  n' 42.  hirro  Ccnlm.  Bcbcribc  -  Ceará.
hfomuçõcs  nestc cndcrcço  ou  pelo  fonc  (85)  3338-i234.

Bebciibe-C[,.  7  de  iülho  de  2017.

t,REGÃo pRBsBr\,ci^I. N: 7noi7s^sc-pp

O  Município   de  Bebcnbe.  amvés  da  Sccrclm'a  de  Assis-
tõncia  Social  e  Cidadanio,  poT  mcio  líi  Comk3Io  dc  Lícitdçao.  toma
público  que  sc  cncontm  à   dí3posiç3o   dos  íntcmssados.   o   Edlúl  de

s3'£#ooepc¥j¥cá:nll;T:qauo.:u7:/cu2mil?coSm?e:o:b!!IIOi:C:gfç!aO?-aã:dopgân?o:.lsécn:cía:

!mii::':iCa!0Í5á":ijí?ni:OSdiaõiipCifiooà;Cd!I:d:I:::Í!Íe:JEiln:!oaioddie:?Tóod:mf::P:iO4#8Íj
nO  42,  bairro  C'eniro.  Bcbcribc  -  C€ará.  Inroim!Ões  Tieste  cndcrcço  c

pclo  fonc  (85)  3338-1234.

MAREIàbCDdobCÍiB#dS!làkgCD2ÃIs7irvA
Présid¢nie  du   c.oínissüo  de   LiciiiiEio

pREFEITuRA nflJ}nCIPAL I)E  CAMOcIM

^VTSOS  I)E  l.TCITÀ¢ÃO
PRECÃO  PRü;ENCl^I,  N± 2017.O6.23.OOI

púb"co £afaPtodnlhcPc:?mf?ainlfomdrsu?i:!!:!síâo?.aT:Si:!CpEr.ólxOiE:
dia  24  dc  Julho  de  2017,  às  OshOOmm.  "  Scdc  da  Prcfcitum.
localizada    à    Pra!a    Scvemmo    Morel.    CcniTo,    Camocim/CE,
estara   realizando   lícitaçéo   m   modalidadc   Prcg&o   Prcscncial,
do      lipo      Mcnor     Prcço      por     ltem,      lombada      sob      o      N_D
20]7.06,23.00l,   com   fins   a   Objeto:   coi`t'ataç3o   dc   cmpresa
especinlizada    paTa    fornecimcnto    dc    combusliveis    e    lubrifi-
canics.   n    fim   dc   atcndcr   ns   ncccssidades   das   Secreiarias   do

Mumicípio   dc   Camocim-Co,   confome   espccif"ações   c"idas
no   Anexo    l    do   Edital.    Informaçõcs   "    Scdc   da   CPL,    lo-
calizada   à   Pmça   Scveríano   Morel,   Ccntro,   Cnmocim/CE,   no
horário   dc   o8:oo   às    i2..ooh.

pREGÃo  pREsENCrÀL N£ 2o17.o7.O6.OOI

A  CPL  d3  Prcíeit"  Munlcipal  de  Camocim/CE,  io"  pú-

!!lfhOo Pd@c"2off7n,hÍ;do#otoO#;Í:ls¥daOi'mqrujlun#gÇX:iTzO#aiaÉ4m?:
Scycriano  MoreL  C'enm,  Camocim/CE.  islniá lc3lizando  llciloíQo  m
modoliúde  Prcglo  Pmsencíol.  do  lipo Menor PTi.ço  por  lJ)ü:,  lorn
hds  sot)  o  N_:  2017.07.06.00l,  com  íins  a  Obj.eio:  conminçgo  dc
cmpresa   espccializada   pam   a   pRsmçao   de   semços   dc   loca[ao   de
veiculos dcsli"dos  a nimdi.r ns nc£essiú]des das Sccrclams  do Saú-
de.  Infmesmitura   c   Dcscnvol\hcnio   Social   c   C'úadmi'a   do   Mu-
nicípio  dc  Camocim-CE.  confomc  especiíicn!õcs  contídas  no  mcxo
l  do   cdital.  ]nfomaçBcs  "  Sede  da  CPL,   localizada  à  mça  Se-
vcri'ai]o    Morel.    Ccnim.    Cmocím/CE,    no    l]orár'o    de    O8;00    às
]2:00h.

i,RF_GÃo  pRnsnNcL\L  N: 2oI7.o7.o7.oi)i  -  sRp

bi"o pmA£:hLá:@m:niofCí#smín¥eüÉCi;Püolg,dqCu?a£OpflniT#mEo, dT2Tdú:
Julho de 2017, às  l4hOOmh, m Sede ú PÍcfcit`m, [eealizada à Pmça
Se`n:ri'ano  Moícl,  CéniTo,  Camocim/CE,  eslari 7talizando  li'citação  m
modolid-dc Pitgão  Presencial. do  iípo  Mmo' Pmço  Globa!.  lomhda

:OabmOfi:t':'2oOs1:.Oo7;cOn7i'uOaOils iSry%CsOTcfiroSáç?ob:'¥c:#i;!:, dbeoPmT=:

Eid:o:si,c,C9:mmdc.hD..n:áa:íSãOgdu::5CáóqosT:ã#:kiü!:c:Osr:#asnS*Sàfi:,tm£:l,,dfi.é
Municlpio  dc Caniocim{E, dc acordo com ns cspccific®çõcs c quan-
ilmtivos  prcristos  no  temo  do  rcrcrôncin_  Inromaçõcs  m  Scdc  da
CPL.  localizad,n  à  Pmça  Sevc"no  More1.  CeniTo.  Cmocim/CE.  no
lioráno  dc  O8:00  às   l2.00h.

pREcão pREsENaAL N9 2oi7.o7.o5.ooi  - SRP

A  CPL  da  Pn:fcitim  Mmícípal  de  Camocim/CE  lom  pú-
blico  pam  conhccimcnio  dos  imemssados,  quc  no  próxii7io  úia  2l  dc
Julho  de 2017.  ds  1 0hOOmin, m  Sede da Pmfcitm.  localizada  à Pmça
Scycrimo Morel.  Cenim,  Camocim/CE,  cstaTá malizmdo lícítaçao m
modalídade  Pregao  l,n:scncíal,  do  tipo  Menor  Pmço  Glohl por  Lotc.
iombada  sob  o  N.® 20I7.07.05.00l  -  SRP,  com  fins  n  otjcto:  rcgist'o
de  prcços  vi!mdo   fiitums  c  evmtmis  coI\t"uçõcs  di.  ciTii'msa  cs-
pccializ.da  pa'a  fomcchento  de  mate"l  pemmenio e  de coi`smo
para  oicndcr  as  SccTclarins  de  Bducaíao,  Scc'elaria  de  Gesiao  ¢  dc
De5envolvímcmo  Social  e  Gdaddnía  do  M`mici'plo  do  C'mo¢iíit/CE,
confo"c  especifica;ões coniidas  no Ancxo  l do Edital_ Infom-çõcs
m  Sedc  da  CPL,   IocalizuJa  à  Piaça  Severiano   Mon:l,   Ccniro,   Ca-
mocim/CE,  no  liorârio  dc  O8:00  à8  12:00h.

Caniociii`-CE.  lO  de jullio  dÊ  2017
MAURINEIDE  CARV.  DE ARAÚJO

Prtgoch

pREFEITURA MU}nclpAL DE  cAPISTRANO

^VisOS DE i.IcimÇÃo
PRECÃO  PRESENCIÀI.  N: 2Ol7.O7.06.OZ

O  nesoeiTo  da  Prcfcimm do  Municlpio  dc  Capistíano/CE  -
toim público, para  conhccimcnlo  dos t'nlcitssado§ que no dh  24  dc

julho  dc  2017,  às  O9:00  (nove  homs).  m  si.de  da  Prcfcímm  dc  Ca-
pisl"o,   localizdd8   à  Pmça  Major  José  Est¢lita  dc  Aguiar,  Sfl\l  -
Ccnlro   -  Capislmno/CE,   Çsiará  Tcali2ando   liciiaçao,   m  mohlidaúc
Pms@o   Prcscnci'a1.   cn'téno   de  julsamcnio   Mcnor  Pmço,   sob   o   no
2O17.O7.06J)2  PP.  cm  fms  a  Conhúçdo  do Scnáços  Mcç§nioas  iI
seTm  presrados  "  Mmutcnção  Prevemivn  e  Com=iivo  da  Fmta  do
Veiculos  perienccntcs c conmados  dc »sponsabilídadc {b Sctretam
de  Saúdc  do  Munici'pío  dc  Copisimno,  cmfomc  rcquisilos  e  coi`-
diçõcs  csnbclccidas  no  cditol   c  scus  mcxos_  O  qml  cncontTa-se  m
integm      no      endcrcço      supm      citado      c      no      sitio      clcbõnico
w\"/.lm ce_scrv_br/Jibihcoes  qualqucr dúvída  por íayor  ligar Pm  o
fonc:  OXX(85)  3326.]327.  no  horiii.o  dc  O8.00h  às  l3:00li.

PREQ-lO  PRESENCL`L  N± 1-017.07.06-03  - SRP

O  Prcgociro  ún  Preíciiura  do  Mui,icípío  dc  Copísti"o/CE -

JliT:fcúb2ló:O7.. PAasmuC:Oonohroinzm:niOoÍ;O)S. lnn:C:ieiçaddOnS pq'ucCfc?iOu:i1:4á:
pís"no.   localizada   à   Pnia  Mjor  José  Estclm  dc  Ag`iiar,   SMl  -
Ccntro  -  CapíslrdTio/CE,  csiari  rco»zando  Jichação,  m  moddidde
Pregão   Pri.scncial,   cn'Ién_o   de  julsdmcnto   Mcnor   PTcço.   sob   o   i`®
2017.07_06-03  PP  -  SRP,  cam  íms  a  Sclcçào  dc  Mclhor  Proposla  de
Preços,   visando  Regíslro   dc   Preço  pm  Futuras   c   Evcnmais  Aqui-

:icçcõ=iddGsdE£uidP.msCe:gnOri;udPen:::lOeS áeo J#OuTc#iCoa !:"cQal;*g

i:#nOc¥.Cd=ECdC:iI:i88õ:;u:i :UnDc:#í:!sC: nCaOmh`%g :oO£Cú:?mOçodC"%:
cilado   e   no   síiío   clcírônico   \"r\y.tc7n.cc`gav.br/lícimcoes.   qualque'
dúvida  por  lavor  lig@r pmi  o  fonc: OXX(85) 3326.1327. no  hordn'o  dc
OB:OOh   às   ]3:0011.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
P[tAçA GETÚLIO VARGAS,  01
CENTRO
VALENTE - BA
CNPJ:  13.845.896/OOO1_51

COMUNICADO DE CONCLUSÃO DO CERTAME LICITATÓRIO

A Comissão  Permanente  de  Licitação,  vem  comunicar ao  Sr.  Gestor,  que  o  Certame  Licitatório  da  modalidade
Pregão Presencial, sob o nO O8-035/2017, apósjulgamento e cumprimento da via recursal, teve como ganhadores
os fornecedores:  lNSTRAMED  INDÚSTRIA MÉDICO  HOSPITALAR  LTDA,  CNPJ  90.909.631/0001-10;  LUSMED
COMÉRCIO   DE   PRODUTOS   HOSPITALARES   LTDA   -   EPP,   CNPJ   O7.865.568/0001-14;   BASE   MEDICAL
DISTRIBUIDORA   DE   MEDICAMENTOS   PRODUTOS   HOSPITALARES   E   ODONTOLÓGICOS   LTDA,   CNPJ
O7.580.167/0001-18;  MAGNA MEDICA COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  MÉDICOS  HOSPITALARES  LTDA.  -  EPP,
CNPJ     O5.922.811/0001-63;     LEISTUNG     EQUIPAMENTOS    LTDA,     CN[)J     O4.187.384/0001-54;     COMVIDA
COMÉRCIO DE PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA,  15.483.3O3/0001-80,  Submeta-se o processo licitatório em
epígrafe para que se proced

O

\O

/ALENTE / BA, 05/07/201 7

a a homologação e adju cação.

\

Jeffersrid Oliveira Souza
Presi d ente

de Oliveira
Segundo Membro
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS,  01
CENTRO
VALENTE - BA

-LjRÀmiiãpAL   CNPJ: 13.845.896/oooi_5i
OE VALEN7g

DECLARAçÃO DE PUBLICAçÃO DO RESULTADO

Declaramos  para  os  deridos  fins  que  demos  ampla  divulgação  ao  resultado  da  licitação  nO  O8-035/2017  na  espécie  COMPRA  DE
MATERIAIS,   Pregão   Presencial,   Menor  Preço   pc)r  ltem,   a  fim  de  realizar  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO   DE  EMPRESA  PARA
AQulSlçÃO   DE   EQUIPAMENTO   E   MATERIAL  PERMANENTE   PARA  uNIDADE  DE  ATENÇÃO   ESPECIALIZADA  EM  SAÚDE
DESTE MUNICÍPIO, tendo como contratada as empresas:

- BASE MEDICAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRODuTOS  H
- COMVIDA COMERCIO DE PRODUTOS  HOSPITALARES LTDA

- lNSTRAMED  INDUSTRIA MEDICO  HOSPITALAR

-  LEISTUNG  EQUIPAMENTOS LTDA

- LUSMED COMERCIO  DE PRODUTOS  MEDICOS HOSPITALAFIES LTD
- MAGNA MEDICA COMERCIO  DE P[`ODUTOS  MEDICOS HOSPITALA

Divulgação    nos meios de comunição e datas discriminadas abaixo:-

Fundamentado no que determina a lei 8.666/93 e suas alterações.

A presente Declaração é a expressão da verdade,

•1 m f..' ,; í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS, 1
CENTRO
VALENTE/BA

1 3.845.896/0001 -51

RESUMO DO PROCESSO

Pregão No:                                      o8-035/201 7

Processo Administrativo..     262/2017 Dt. do Proc. Administrativo:02/06/2o17
Data da Reunião:                       05/07/2017
Data da Adjudicação:             07/07/2017
Critério de Julgamento:         Pregão Presencial
Objeto:                                        EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA AQUISlçÃO DE

EQUIPAMENTO E IVIATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE
ATENçÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE DESTE MUNICÍPIO.

Unidade :
Projeto / Atividade (Ação)

C}E:enTeendteORdeec:resSoP e?a   :

Vencedor(es):

LEISTUNG EQuIPAMENTOS  LTDA

INSTRAMED INDUSTRIA MED[CO HOSPITALAR

LUSMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS l+OSPITALARES LTD/

BASE MEDICAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS F)RODUTOS  H(

COMVIDA COMERCIO DE PRODuTOS HOSPITALARES LTDA

MAGNA IVIEDICA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALAR

Parti cip antes :

LEISTuNG EQUIPAMENTOS  LTDA

INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO liOSPITALA[t

LUSMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA

BASE MEDICAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRODUTOS HOSPITALARES ODONOL

COMVIDA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES  LTDA

MAGNA MEDICA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS  HOSPITALARES LTDA EPP

tComissãoPera ente        Nomeadapelo(a):   Decreto                     nO:027/2017deO2dejaneirode2017

-`-.. `  R- P5J€:::TT`                                          `:.".`:``.

J eff;:;P#eesiOdl:Vn::ra S OuZa                            (J*rriR:Ie::od#b:oSWa                          MARINÉI3:gAu:dàoRâ:mDbEroO LIVEIRA

Página l  de l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
P[LAçA GETÚLIO VARGAS, 1
CENTRO
VALENTE/BA
1 3.845.896/0001 -51

CRONOGRAMA

Pregão NO:            08-035/2017

Espécie:          Compra de Materiais

DATAS
EditaI :

Reunião:                    05/07/2o1 7
Ofício Presidente:  1 3/06/201 7

fício Contador:     13/06/2017

fício Advogado:  26/06/201 7

Parecer ContábiI:  22/06/201 7                  Ratificação:               07/07/2017
Parecer Jurídico:   04/07/201 7                  Publ. Ratificação:   07/07/2017
Homologação:        07/07/2017
Resultado:                05/o7/2o17
Adjudicação:            O7/07/201 7

Objetivo:     EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQulSlÇÃO DE EQuIPAMENTO E MATERIAL
PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENçÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE DESTE MUNICÍPIO.

•O
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PREI=EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Ô

.O

O    MUNICíPIO    DE    VALENTE,    instituição    de    direito    Público,    ins(rito    no    CNPJ    sob    CNPJ    nO

13.845.896/0001-51  com sede  na  Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de Valente,  Estado  da

Bahía,   representado   neste   ato   pelo   Sr9   Prefeito   Municipal   McJrcos  Adr/'cJno   de   O//'ve/'r(]  ArcJtír'o,

portador  do   CPF   nO   56O.617.575-49   e   RG   nO   33.454.663   SSP/BA,   residente   e   domiciliado   a   Rua
Dionísio    Mota,   350,    Dionísio    Mora,   Valente-Ba,    CEP:   48890-000,    autorizado,    considerando   o

julgamento  do  PREGÃO   PRESENCIAL  NO  O8-035/2017  e   PROCESSO  ADMINISTRATIVO   NQ  262/2017,

RESOLVE  registrar os  preços  para  Eventual  contratação de empresa  para aquisição de equipamento

e   material   permanente   para   Unidade   de   atenção   especializada   em   saúde   deste   município,

conforme especificações constantes no edital e seus anexos, conforme as especificações constantes

do  Anexo  lll  da  presente  Ata,  da  empresa  LEISTUNG  EQUIPAMENTOS  LTDA,  estabelecida  Rua  João

Ropelatto,   202,   Nereu   Ramos,   Jaraguá   do   Sul-SC,   CEP   89.265-520,   inscrita   no   CNPJ   sob   n9

04.187.384/0001-54,  através  do  seu  representante  legal  o  Sr,  Marcelo  Ribeiro  Conceição,  portador

da  Carteira  de  ldentidade  n9  O2005963793,  expedido  pelo  Detran  /  Ba  e  CPF  n9  765.833.925-34,

doravante  denominado  FORNECE[)OR,  com  fundamento  nas  Leis  nO  8.666/1993  e  lC..520/2002,  Lei

Complementar  n9  123/2006,  DECRETO  FEDERAL  N9  7.892,  de  23  de janeiro  de  2013,  atendendo  as

condições previstas no instrumento convocatório e em conformidade com as disposições a seguir.

PARÁGRAFO ÚNICO - São  partes  integrantes  desta Ata  como  se  nela  transcritos estivessem  o  Edital

do  Pregão  Presencial  n9  08-035/2017  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa  Vencedora

acima e demais peças que constituem o Processo Administrativo  n9 262/2017.

Ày_ij`£L-jíLmi..iJÍÍiéffià[_iV_Í-L+="i_.£*ú£J=£_.L+.L_._. = __Li___. _ú_ _._ _ Yh_  _ __J_liri=  ___,.u _ ,à__ _= ri i_ J;_.t__ú_ +___ -___J.m_ , _ _.-4c

1.1  -  Esta  Ata   não  obriga  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  a  firmar  contratações  com  o  FORNECEDOR,

podendo   ocorrer   licitações   específicas    para   os    produtos    registrados,   observada    a    legislação

pertinente, sendo assegurada  preferência de fornecimento ao detentor do  registro  em  igualdade de
condições,  além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,

conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas,

1.2  -  O  preço  estimado  a  ser  pago  ao  Fornecedor  é  de  R$  14.800,00  (quatorze  mil  e  oitocentos

reais), observada a seguinte forma  de  pagamento:  Mensalmente,  através  de transferência  eletrônica

em Cheque/Conta do Credor.

1.3  -  Os   pagamentos  devidos  à   Fornecedora   serão   efetuados   no   prazo   de   até   30   (trinta)   dias

contados  da   data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/[atura,   desde   que   não   haja   pendência   a  ser

regularizada  pelo Contratado e esteja devidamente  atestada a  execução  contratual, devenclo ainda  a

Nota Fiscal descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra.



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlío Vargas,  01 - Valente - Ba
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

1.4 - A conta  do  Credor deverá ser preferencialmente mantida em  instituição financeira  idêntica ao
do CONTRATANTE.

1.5  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  1.4,  o  credor  ficará  responsável  pelas
custas das tarifas bancárías em decorrência do pagamento.

1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

lCLAuSuLA Z± - DO  [ EDIDO  DE  FORNECIMENTO:
_ _____- _T

l

2.1  - A  requisição  dos  bens  ou  serviços  será  formalizada  pelo  MUNICíPIO  DE VALENTE  mediante  a

emissão   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas  as   disposições   contidas   no   Edital   de   PREGÃO

PRESENCIAL NO  O8-O35/2O17.

2.2 - O Fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade

desta Ata de Registro de Preços.

fiEdTfiEEÉ = õ_õ_GiÃÉ_NiTATÉriÍÕ-_b-AlfiriD_E REG i sTR_oTõfTf_Ríç_õii
3.1 - O gerenciamento deste  lnstrumento,  nos aspectos operacional  e contratual, caberá a Seção de

Almoxarifado do MUNICÍPIO DE VALENTE, competindo-lhe:

3.2 - Notíficar a empresa  registrada  para o fornecimento dos produtos, após a emissão da Ordem de

Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues,.

3.3  -  Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas  no  Edital  da

licitação e na presente Ata.

43 - DO CONTROLE E ALTERAçÃO DOS PREçOS:

4.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em face de eventual redução daqueles praticados no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

4.2 - Quando os  preços  inicialmente  registrados,  por motivo superveniente, tomarem-se superiores

aos preços praticados no  mercado, a Seção de Compras do  MUNICíPIO DE VALENTE deverá convocar

o FORNECEDORa fim de negociara  redução dos preços deforma a  adequá-los a  média apurada.

4.3  -  Quando  os  preços  de  mercado  tornarem-se  superiores  aos  preços  registrados  e  a  empresa

apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações

assumidas,  o  MUNICíPIO  DE  VALENTE  poderá  acolher  o  pedido,  sem  a  aplicação  de  penalidade,

mediante  a  confirmação  da  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  desde  que  o

requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento.

4.4 - Em qualquer hipótese,  os preços decorrentes da revisão  não  poderão  ultrapassar os praticados

no  mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o valor originalmente  constante  da

proposta  do  FORNECEDOR e  aquele vigente  no  mercado  à  época  do  registro  - equação  econômico-
financeira.

Praça. Getúlio Vargas, nO O1, Centro, Valente -BA- 48.890-00 -  FF:  (75)  3263-2600 / 3263-2O78

El;:1.i?•r•?



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONi-RATOS
Praça Getúlio Vargas,  01 - Valente - Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

4.5  -  Serão  considerados  preços  de  mercado,  os  que  forem  iguais  ou  inferiores  à  média  daqueles

apurados pelo MUNICíPIO DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração  de  preços  oriunda  de  revisão,  no  caso  de  desequilíbrio  da  equação  econômico-

financeira, será  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município.

êTArü-sirLAiÍ_ i_D_ó__cLÃHijjéürüéiíiÍÕ õ_õ ÉÉÕiLiÉÕijTEi_kéõ-Õsl_oTÕTRiffcTDijLi

O

O

5.1 -TERÁ O REGISTRO DE PREçOS CANCELADO:

5.1.1 - Por iniciativa  da Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do Decreto no 7.892/2oi3;

5.1.2  -  Por inicíativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  administrativa

da  nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  prevístas  nos  incisos  de  l  a

Xll eXVll do art. 78 da Lei 8.666/1993;

5.1.3 - Por iniciativa do FORNECEDOR, mediante solicitação escrita, quando comprovada a ocorrência

de qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da  Lei  n. 8.666/1993.

5.1.4  -  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será

formalizado por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5  - A  notificação  do  cancelamento  dos  preços  registrados  será  informada  ao  FORNECEDOR  por

meio   de   correspondência   com   aviso   de   recebimento,   que   deverá   ser   juntado   no   processo

administrativo respectivo.

5.1.6 -  No  caso  de  ser ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicação

será   feita   por   publicação   no   Diário   Ofícial   do   Município,   considerando-se   cancelado   o   preço

regístrado.

5.1.7   -   A   solicitação   do   FORNECEDOR   para   cancelamento   dos   preços   registrados   deverá   ser

formulada com  base nas previsões objetivas previstas neste instrumento ou  motivo de força maior. O

FORNECEDOR estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  do  não  acolhimento

dopedido.

5.1.8 - Caso se abstenha  da  prerrogativa  de cancelar a Ata,  o  MUNICíPIO  DE VALENTE  poderá,  a  seu

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o

FORNECEDOR cumpra integralmente a condição inmngida.

5.i.9   -   O   cancelamento   do   preço   registradc)   implica   na   cessação   de   todas   as   atividades   do

FORNECEDOR relativas ao respectivo registro.

f:t!fli-i59
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúljo Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

5.1.10  -  Nos  casos  em  que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporação,  será

admitida a continuação deste instrumento desde que a execução da  presente Ata não seja afetada e

que  o  I:ORNECEDOR  mantenha  o  fiel  cumprimento  dos termos  deste  documento  e  as  condições  de
habilitação.

EGISTR ._           y     , _  -       -
6.1 - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorroga!ões, conforme o

inciso  lll  do  § 39  do  art.  15  da  Lei  n9  8.666,  de1993.

6.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será observado o

dísposto noArt. 57 da Lei n9 8.666, de 1993.

O          rLAÜffi
7.1

DE  PRE¢OS_:.  ,,  _x
jü'á:=Eíã'iX"`#"ãuÜ#liãáàJúÁ_ii-ri£ÂS~áúí£i-.^h)_.á-lLú»L., _,, ^+_,.__:._L.__-.   __.__=Jú__=  ,  __ _:  ,._=L; _  _,± _    ._"^_  __ ,^__   _~__  _.,_"_,__-_^,_._,_~\
- O  extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,

conforme  o  disposto  no  Art.  61,  parágrafo  único,  da   Lei  n.  8.666/1993  e  divulgada  no  portal  da

internet www.diariooficialba.com.br.

Êffipõffsffii õÜÊÕiiÜÉlirbõtÉ:LJT1-V T __] _ ~_yrrT.,rr+, -Tl

O

8.1 - Manter, durante toda a vigêntia desta Ata, compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas e todas as condíções de habilitação e qualificação exigidas no edital.

8.2 - Fomecer os bens ou serviços no local de entrega previsto  no  Edital, acompanhados dos

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 - Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura  dos riscos a que se julgar exposta, em

vísta das responsabilídades que lhe cabem na execução do objeto do edital.

8.5 -Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do edital  nos limites fixados  no art. 65, §§ 1O e 2O

da Lei Federal no 8.666/93.

8.6 - Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,

Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente,  o  fornecedor  deverá  estar  com  a  documentação

obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:

a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais,  Estaduais e  Municipais;

b) Certidão Negativa de  Débito do  FGTS e Trabalhista;

ubADES DO'MuNICÍPIO DE VALENTE:,,                             Í

9.1- Efetuaro pagamento ao fornecedor de acordo com as condições de preço e prazo estab~éíeíiAãõt

noedital.

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.

9.3  -  Promover  o  acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  do  objeto  de  forma  que  sejam

mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na  licitação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE

SETO[` DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 - Valente -  Ba
cNPJ -  13.845.896/0001-51
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10.1  -  Os  preços  registrados  manter-se-ão  inalterados  pelo  período  de  vigência  da  presente  Ata,

admitida   a    revisão    no    caso    de   desequilíbrio   da    equação    econômico-financeira    inicial   deste

instrumento, desde que devidamente comprovado.

10.2 - Os  preços  registrados  que sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapassar os  preços  praticados  no

mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o  valor  originalmente  constante  da

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará a

Fornecedora, mediante correspondência, redução do preço  registrado, de forma a adequá-lo.

10.4 - Será  considerado  compatíveis com  os de  mercado  os preços  registrados que forem  iguais ou

inferiores à média daqueles apurados pela  Prefeitura  Municipal de Valente/Ba.

FLÁusuiA ila - Dos RETc_üRTãoilÕFçTMTNTffiTÕS:
11,1  -  Na  licitação  para  registro  de  preços  não  é  necessário  indicar  a  dotação  orçamentária,  que

somente   será   exigida    para    a   formalização   do   Contrato,    Nota    de    Empenho,   Autorização   de

Fomecimento,  Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente  de  acordo  com  o  Artigo  70,  §  29  do

DECRETO  N9 7,892, de 23 dejaneiro de 2013.

ÕÃg õ1S-Fõ€TÇõj5iÍWTATs_:
__l

-      _                                                                                                                                                                                  -                                  l

12.1   -   Poderá    utilizar-se   desta   Ata   de    Registro   de    Preços   qualquer   órgão   ou    entidade   da

administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ORGAO

GERENCIADOR,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as

condições e as regras estabelecidas no Decreto nO 7.892/2013 e na  Lei  nO 8.666/1993.

12.2  -  Caberá  ao  FORNECEDOR,  observadas  as  condições  estabelecidas  nesta  Ata  de  Registro  de

Preços,  optar  pela  aceitação  ou  não  do fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública

que não tenha  participado  do  certame,  desde  que  esse fornecimento  não  prejudique  as  obrigações
anteriormente assumidas.

13Ê-DO FORO (

___J
13.1 -As partes elegem o foro da Comarca de Valente - Bama, com  renúncia de qualquer outro,  por

mais  privilegiado  que  seja  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  que  surgirem  na  execução  do  presente

lnstrumento.

13.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  a

presente Ata  em  2  (duas)  vias  de  igual teor e forma,  para todos  os fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,  o  qual   depois  de   lido   e  achado  conforme,   perante  duas  testemunhas,   a  todo  o  ato

presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.
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PREI=EITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  O1  - Valente  -  Ba
cNPJ  -  13.845.896/0001-51

Valente-Ba, 10 de julho de 2O17.

CONTRATANTE

MUNICíPIO DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

CONTRATADA

LEISTUNG  EQulPAMENTOS  LTDA

/
Marcelo

Representante legal

l   -

WíJwk IJ,Aftcé~ ~9Í,: "riÍJ®
cpF:  q€Jr- g33. Cí£gT-3Í

&priv2€pp S=:¢
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas, 01 - Valente - Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO I  DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 219/2017

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICíPIO  DE

VALENTE e a empresa  LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA, cujos preços estão a seguir registrados POR

MENOR  PREÇO  POR  ITEM,  em  face  da  realização  do  Pregão  Presencial  N9  08-035/2O17  e  Processo

Administrativo N9 262/2017.

O CONTRATANTE:    Fundo    Municipal    de    Saúde    -    Bahia,    CNPJ    NO

12.237.485/0001-10, com sede na  Rua  Marechal Castelo  Branco, n9

207,  Centro,  na  Cidade  de  Valente-Ba,  representa  neste  ato  pela

Senhora Vanusia Oliveira Lima, portadora do CpF NO O25.383.i75-og

e RG NO 14014457-99 SSP/BA.

N9 D ESCRl çÃO MARCA UNID. QTD RS  UNIT. RS TOTAL

8

VENTILADOR    PuLMONAR    PRESSOMÍTRICO    -COMACESSÓRlO1-Ventiladorpulmonarpressométrico,controladopormicroprocessador,parapacientesneonatais,pedíátricoseadultos,indicadoparaunidadesmoveiseprontossocorros.PossuidisplayLCDparavisualizaçãodosparâmetros,comoperaçãopormeiotouch-screenououtratecnologia.Possuirosseguintesmodosventilatórios:VentilaçãoControladaaVolume,VentilaçãodePressãoControlada,VentilaçãoLimitadaaPressão,VentilaçãodePressãoContínuanasViasAéreasCPAP.Compelomenosasconfigurações:FiO2:50a70%(AtravésdeSistemaVenturi),21a100%(AtravésdeBlenclerExterno);Tempolnspiratório:0,la10seg;Relaçãol:E1:99a5:1(lnvertido);FrequênciadoVentilador1-150R.P.M;VolumeCorrenteOa2,50L;Pressãolnspiratória:Oa100cmH2O;PEEP/CPAPOa2OcmH2O(VálvulaExterna);Fluxolnspiratório:Oa60lpm,.FormadeOndaFluxo:Quadrada;VálvuladeSegurançalntemadePressãolnspiratóriaAjustadaem120cmH2O;STANDBYparamanteraprogramaçãosemciclado,.VálvulaReguladoradePressãodeEntradadeO2incorporadaaoequipamento.FluxômetrodeOa15lpmintegradoaoequipamento;GarrafadeAspiraçãocomvácuode3OcmHg.Parâmetrosdesaída:PressãodaVíaAérea-10a100cmH20;TempolnspiratórioO,1-

LEISTUNG UND 1 R$   14.800,00 R!     14,800,OO

í? `r! í?1 í?.. r1 3

Praça Getúlio Vargas, nO O1, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas, 01 - Valente -  Ba
cNPJ  -  13.845.896/0001-5i

10   segundos;      Volume   Corrente   lnspirado   O   a
2,50 L; Fluxo lnspiratório O a 90 lpm;  Frequência  l

a     150     R.P.M.     Alarmes:     Pressão     lnspiratória

Máxima     da     Via     Aérea.     Pressão     lnspiratória
MÍnima     da     Via    Aérea;    Alarme    de     Pressão
Contínua;  Alarme  de  Baixo  Volume  Tidal;  Fonte
de   Alimentação   de   Gases   (Ar-O2),.   Queda   de
Energia      Elétrica;      Baixa      Carga      de      Bateria;

Microprocessador. Acessórios:  1  Fluxômetro  com
umidificador;1    Válvula     exalatória,.     1     Circuito

paciente   PVC   (não   esterilizado   );1   Garrafa   de
Aspiração  ;1  Suporte  de   Fixação  ;   1   Mangueira
O2;  1  Braço  articulado  c/3 segmentos;  1  Pedestal

para    uso    ambulatorial    com    rodízios.    Bateria
intema   recarregável   12V  com  duração  de  pelo
menos     360      minutos.     Alimentação      elétrica
TNÍJ l2:2fJN

VALOR TOTAL R$ 14.800,00

(QUATORZE MIL E OITOCENTOS REAIS)

Valente-Ba, 10 de julho de 2017.

CO NTRATANTE

MUNICíPIO DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

s Ad ria n o dÊLei3fivêtfã"ijo

Testemunhas

NOME:

CPF:

ms t.qb  OG  O,t=u
Os.\  +ss e.es uç

CO NTRATADA

LEISTuNG  EQUIPAMENTOS  LTDA

/
Marcelo

Representante legal

w:p#.%£-£'=¢ - '®fb
noü?£ o*

t!On8,64
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ÀiÀ_Í;Í__É_ÍG ISTRO D E PR EçTÕ3E57Eõ1T7
_____ ____      l

l

O    MUNICÍPIO    DE    VALENTE,    instituição    de    direito    Público,    inscrito    no    CNPJ    sob    CNPJ    nO

13.845.896/0001-51 com sede  na  Praça  Getúlio Vargas, 01, Centro,  na  cidade de Valente,  Estado da

Bahia,   representado   neste   ato   pelo  Sr9   Prefeito   Municipal   Mcírcos  Ac/r/'(mo   de   O//ve/'rcJ  Arcíújo,

portador  do   CPF   nO   56O.617.575-49   e   RG   nO   33.454.663   SSP/BA,   residente   e   domiciliado   a   Rua
Dionísio   Mota,   350,   Dionísio   Mora,   Valente-Ba,   CEP:   48890-000,   autorizado,   considerando   o

julgamento  do  PREGÃO  PRESENCIAL  NO  O8-035/2017  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9  262/2017,

RESOLVE registrar os preços para Eventual contratação de empresa para aquisição de equipamento

e   material   permanente   para   Unidade   de   atenção   especializada   em   saúde   deste   município,

conforme especificações constantes no edital e seus anexos, conforme as especificações constahtes

do Anexo  lll  da  presente  Ata,  da  empresa  LEISTuNG  EQuIPAMENTOS  LTDA,  estabelecida  Rua João

Ropelatto,   202,   Nereu   Ramos,   Jaraguá   do   Sul-SC,   CEP   89.265-520,   inscrita   no   CNPJ   sob   ne

O4.187.384/0001-54,  através  do  seu  representante  legal  o  Sr.  Marcelo  Ribeiro  Conceição,  portador

da  Carteíra  de  ldentidade  n9  02005963793,  expedido  pelo  Detran  /  Ba  e  CPF  n9  765.833.925-34,

doravante  denominado  FORNECEDOR,  com  fundamento  nas  Leis  nO  8.666/1993  e  10.520/20O2,  Lei

Complementar  n9  123/2OO6,  DECRETO  FEDERAL  N9  7.892,  de  23  de janeiro  de  2013,  atendendo  as

condições previstas no instrumento convocatório e em conformidade com as disposições a seguir.

PARÁGRAFO ÚNICO - São  partes integrantes desta  Ata  como  se  nela  transcritos estivessem  o  Edital

do  Pregão  Presencial  n9  08-035/2017  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa  Vencedora

acima e demais peças que constituem o Processo Administrativo n9 262/2017.

T_----_ --r-----
lCIAUSUIA 13 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO E FORMA DE  PAGAMENTO:

MUNICíPIO  DE  VALENTE  a  firmar  contrataçõ1.1  -  Esta  Ata  não  obriga  o
______ __ ____________J
es   com   o   FORNECEDOR,

podendo   ocorrer   lititações    específícas   para   os   produtos   registrados,   observada   a    legislação

pertinente, sendo assegurada  preferêncía de fomecimento ao detentor do  registro em igualdade de
condições,  além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,

conforme as disposições contidas no instrumento cc)nvocatório e propostas apresentadas.

1.2  -  O  preço  estimado  a  ser  pago  ao  Fornecedor  é  de  R$  14.800,00  (quatorze  mil  e  oitocentos

reais), observada a seguinte forma de pagamento: Mensalmente, através de transferência eletrônica

em Cheque/Conta do Credor.

1.3  -  Os  pagamentos  devidos  à   Fornecedora  serão  efetuados   no   prazo   de  até  30  (trinta)  dias

contados  da  data   da  apresentação  da  Nota   Fiscal/Fatura,  desde  que  não   haja  pendência   a  ser

regularizada pelo Contratado e esteja devidamente atestada a execução contratual, devendo ainda a

Nota  Fiscal descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a  mão de obra.

p41 rPr'rFÜ
Praça Getúlio Vargas, nO O1, Centro, Valente -BA- CEP 48.§90-000 - 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
cNPJ -  13.845.896/00O1-5i

1.4 - A conta  do  Credor.deverá ser preferencialmente  mantida  em  instituição financeira  ídêntica  ao
do CONTRATANTE.

1.5  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  1.4,  o  credor  ficará  responsável  pelas
custas das tarifas bancírias em decorrência do pagamento.

1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

SULA 2a - DO PEDIDO DE FORNECIMENTO:cl^\
2.1  - A  requisição  dos  bens  ou  serviços  será  formalizada  pelo  MUNICíPIO  DE  VALENTE  mediante  a

=J
emissão   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas  as   disposições   contidas   no   Edital   de   PREGÃO

PRESENCIAL NO O8-O35/2oi7.

2.2 - O  Fornececlor registrado fica obrigado a atender todos os  pedidos efetuados durante a validade

desta Ata de Registro de Preços.

FHÜ5ÚÉr5ãTÕõÉEÉEffiüãriEffiFÕÉÃÁFÃffiéfõéffióbéiÃÉõ§
L

3.1 - O gerencilÉ=ento deste lnstrumento, ms aspectos operacional  e  contratual,

Almoxarifado do MUNICíPIO DE VALENTE, competindo-lhe:

3.2 - Notificar a empresa  registrada para o fornecimento dos produtos, após a emissão da Ordem de

Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues;

3.3  -  Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas  no  Edital  da

licitação e na presente Ata.

----_----_-_l
)

ÍüíuiÚÍÃÃüOTOFTÉÕ[E E ALTE RAçãõiÕTPjÉÍEõS_:L_                               ______ ______ ______
4.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em face de eventual redução daqueles praticados no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

4.2 - Quando  os  preços  inicialmente  registrados,  por motivo  superveniente,  tornarem-se  superiores

aos preços praticados  no  mercado, a Seção de Compras do MUNICÍPIO DE VALENTE deverá  convocar

o FORNECEDOR a fim de negociara  redução dos preços de forma a  adequá-los a  média apurada.

4.3  -  Quando  os  preços  de  mercado  tornarem-se  superíores  aos  preços  registrados  e  a  empresa

apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações

assumidas,  o  MUNICÍPlO  DE  VALENTE  poderá  acolher  o  pedido,  sem  a  aplicação  de  penalidade,

mediante  a  confirmação  da  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  desde  que  o

requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento.

4.4 - Em  qualquer hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar os  praticados

no  mercado, mantendo-se a  diferença  percentual  apurada  entre o valor originalmente constante da

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -  equação  econômico-
financeira.



ç=
PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOFI DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas, 01  - Valente -  Ba
cNPJ -  13.845.896/0001-51

4.5  -  Serão  considerados  preços  de  mercado,  os  que  forem  iguais  ou  inferiores  à  médía  daqueles

apurados pelo  MUNICÍPIO DE VALENTE.

4.6  - A  alteração  de  preços  oriunda  de  revisão,  no  caso  de  desequilíbrio  da  equação  econômico-

fínanceíra, seri  publicada no  Diário Oficial do Município.

ETLÁus u LA -5ã=_ b_õÍÀ_N_ciLATÃirE_tiiÕ__D_õíEiíistÃÕ DE PREçOS: O  FORNECEDOR:

5.1 - TERÁ O REGISTRO DE PREçOS CANCELADO:

5.1.1 - Por iniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR, em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do Decreto nO 7.892/2oi3;

5.1.2 -  Por iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  administrativa

da  nota  de empenho  decorrente deste registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas nos incisos de  l  a

Xll eXW do art. 78 da  Lei8.666/1993;

5.1.3 - Por iníciatíva do FORNECEDOR,  mediante solicitação escrita, quando comprovada a ocorrência

de qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e XVl, da  Lei  n. 8.666/1993.

5.1.4 - O  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será

formalizado  por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5  - A  notificação  do  cancelamento  dos  preços  regístrados  será  informada  ao  FORNECEDOR  por

meio   de   correspondência   com   aviso   de   recebimento,   que   deverá   ser   juntado   no   processo

administrativo respectivo.

5.1.6 - No  caso  de ser ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicação

será   feita   por   publicação   no   Diírio   Oficial   do   Município,   considerando-se   cancelado   o   preço

registrado.

5.1.7   -   A   solicitação   do   FORNECEDOR   para   cancelamento   dos   preços   registrados   deverí   ser

formulada com base nas previsões obJ.etivas previstas neste instrumento ou motivo de força maior. O

FORNECEDOR  estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  do  não  acolhimento

dopedido.

5.1.8 - Caso se abstenha  da  prerrogativa  de  cancelara Ata,  o  MUNICíPIO  DEVALENTE  poderá,  a  seu

exclusivo  critério, suspender a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas fiscais,  até  que  o

FORNECEDOR cumpra integralmente a condição infringida.

5.1.9   -   O   cancelamento   do   preço   registrado   implica   na   cessação   de   todas   as   atividades   do
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETO[l DE  LICITAçõES E CON_TRATOS
Praça Getúlio,Vargas,  01 - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

5.1.10  -  Nos  casos  em  que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporação,  será

admitida a continuação deste instrumento desde que a execução da  presente Ata  não seja afetada e

que  o  l=ORNECEDOR  mantenha  o fiel  cumprimento  dos termos  deste  documento  e  as  condições  de
habilitação.

- DA VAuDADE DAATA I)E REGISTRO DE PREÇOS:
lCLAuSULA 6Ê
6.i - A presente Ata terá validade I_é_ íí _t_d_ó_z§_mlses, incluíãaT:_:Tv_e-iTu_aTsiToi+_oi:_;_õ_::;Toiif:ffFTeT='
inciso lll do § 39 do art.  15 da  Lei n9 8.666, de 1993.

6.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será observado o

disposto no Art. 57 da Lei n9 8.666, de 1993.

O             IELjÍÚTLATF-b_ATTV-Uiõ-A-ç-Ã-O_Ó-A_ÃtÃTõÉ R_Í_GTsikÕ_bi__PÃ_fEÕ3:
7.1 - O  e)ftrato  da  presente Ata  de  Regístro  de  Preços será  publicado  no  Diário  Oficial

=____l
do  Município,

conforme  o  disposto  no  Art.  61,  parágrafo  único,  da   Lei  n.  8.666/1993  e  divulgada  no  portal  da

internet www.diariooficialba.com.br.

83 _ DAs oÉÉiÕÃêÕE5EirE3FõriAB i LI DAD_És_b_o__fõ_R_Rfc_Í b õÉ:
8.1 - Manter, durante toda a vigência desta
Lõ_fAÇ_sFpT

Ata, compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas e todas as condições de habilítação e qualificação exigidas no edital.

8.2 - Fornecer os bens ou serviços nc) local de entrega previsto no Edital, acompanhados dos

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 - Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos  riscosa  que se julgar exposta, em

vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do obJ.eto do edítal.

8.5-Aceitaros acréscimos ou supressões do objeto do edital  nos limitesfixados no art. 65,  §§ 1O e 2O

da  Lei  Federal nO 8.666/93.

8.6 - Como  condição  para Assinatura  de Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorízação  de  Fornecimento,

Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente,  o  fornecedor  deverá  estar  com  a  documentação

obrigatória válída e obrigatoriamente apresentar:

a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais,  Estaduais e Municipais;

b) Certidão  Negativa de Débito do FGTS e Trabalhista;

__r____ -
_______JOBRIGACOES  E RESPONSABILIDADES DO  MUNICÍPIO  DE VALENTE:

9.1 - Efetuar o pagamento ao fornecedor de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos

noedital.

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.

9.3  -  Promover  o  acompanhamento  e  fiscalização  da  execução   do  objeto  de  forma   que  sejam

mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.4 - Aplic.ar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital.

f: mt? íl8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01 - Valente -  Ba
cNPJ  -  13.845.896/0001-5i

FTLÁiís-üüriõã=-Õõ-ÃÉTAJTjFA-rijííffõ -b[i_ÃiJ€õ-si
10.1  -  Os  preços  registrados  manter-se-ão  inalterados pelo  período  de  vigência  da  presente  Ata,
admitida    a    revisão    no   caso    de   desequilíbrio   da    equação   econômico-financeira    inícial   deste

instrumento, desde que devidamente comprovado.

10.2 - Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapassar os  preços  praticados  no

mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o  valor  origínalmente  constante  da

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a  Prefeitura solicitará a

Fornecedora, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.

10.4 - Será  considerado  compatíveis  com  os de  mercado  os  preços  registrados que forem  iguais  ou

inferiores à médía daqueles apurados pela  Prefeitura  Municipal de Valente/Ba.

RSOS ORçAMENTÁRIOS:

11.1  -  Na  licitação  para  registro  de  preços  não  é  necessário  indicar  a  dotação  orçamentíria,  que

somente   será   exigida   para   a   formalização   do   Contrato,    Nota   de   Empenho,   Autorização   de

Fornecimento,  Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente  de  acordo  com  o  Artigo  70,  §  29  do

DECRETO  N9 7.892, de 23 dejaneiro de 2013.

ELLAuSULA m - Dos REcu

€DTs-p-ó3TÍÕTE3-ÍrNTÃTÍl:LA 12Ê__                        _              .__.__=      __             _.__           ________. _________ __.___________  .______ _ _ __-
12.1   -   Poderá    utilizar-se   desta   Ata   de    Registro   de    Preços   qualquer   órgão   ou   entidade   da

administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO

GERENCIADOR,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as

condições e as regras estabelecidas no  Decreto nO 7.892/2013 e na Lei  nO 8.666/1993.

12.2  -  Caberá  ao  I:ORNECEDOR,  observadas  as  condições  estabelecidas  nesta  Ata  de  Registro  de

Preços, optar pela  aceitação ou  não do fomecimento a  órgão ou  entidade da  administração  pública

que  não tenha  participado  do  certame,  desde  que  esse fornecimento  não  prejudique  as obrigações
anteriormente assumidas.

13Ê_DO FOÃõ

13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Valente- Bahia,

l

__    __         _ ~A _________.,,___________  _.__-_____    J

com  renúncia  de  qualquer outro,  por

mais  privilegiado  que  seja  para  dirimir  quaísquer  dúvidas  que  surgirem  na  execução  do  presente

lnstrumento.

13.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  a

presente Ata  em  2  (duas)  vias  de  igual teor e forma,  para todos  os fíns  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,  o  qual   depois  de   lido  e  achado  conforme,   perante  duas  testemunhas,   a  todo  o  ato

presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

E=EMR   il
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas, O1  - Valente - Ba
cNPJ  -  13.845.896/0001-51

Valente-Ba, 10 dejulho de 2017.

CO NTRATANTE

IVIUNICíPIO  DE VALENTE,  ESTADO DA BÀHIA.

REFEITO

Testem u n
NOME:

CPF:

c=    -

CO NTRATADA

LEISTUNG  EQU IPAM ENTOS  LTDA

Representan1:e legal

híu";:£=Sv: O fCm»      cNpO¢¥oGAÍf::::Í:4::.~#I úO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlic) Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ÃNi*õ_T [;Ã _AiÃTDTtftGiÍT_R_o_D`Íi-RÉÇ-õS_ ririÓ_/i_õi7_--_ ___ _ - __ ___ _ _____ -_ _ - l

Este  docurnento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICÍPIO  DE

VALENTE e a empresa  LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA, cujos preços  estão a seguir registrados POR

MENOR  PREçO  POR  ITEM,  em  face  da  realização  do  Pregão  Presencial  N9  08-035/2017  e  Processo

Administrativo N9 262/2017.

CONTRATANTE:    Fundo    Municipal    de    Saúde    -    Bahia,    CNPJ    NO

12.237.485/0001-10, com sede na  Rua MarechaI Castelo  Branco, n9

207,  Centro,  na  Cidade  de  Valente-Ba,  representa  neste  ato  pela
Senhora Vanusia Oliveira  Lima, portadora do cpF NO O25.383.175-09

e RG NO i4oi4457-99 SSP/BA.

N9 D ESCRl çÃ0 MARCA UNID. QTD RS  UNIT. RS TOTAL

8

VENTllADOR    PULMONAR    PRESSOMÉTRICO    -COMACESSÓRIO1-Ventiladorpulmonarpressc)métrico,controladopormicroprocessador,parapacientesneonatais,pediátricoseadultos,indicadoparaunidadesmoveiseprontossocorros.PossuidisplayLCDparavisualizaçãodosparâmetros,comoperaçãopormeiotouch-screenououtratecnologia.Possuirosseguintesmodosventilatórios:VentilaçãoControladaaVolume,VentilaçãodepressãoControlada,VentilaçãoLimitadaaPressão,VentilaçãodePressãoContínuanasVíasAéreasCPAP.Compelomenosasconfigurações:FíO2:50a70%(AtravésdeSistemaVenturi),21a100%(AtravésdeBlenderExterno);Tempolnspiratório:0,la10seg;Relaçãol:E1:99a5:1(lnvertido);FrequênciadoVentiladc)r1-150R.P.M;VolumeCorrenteOa2,50L,.Pressãolnspiratória:Oa10OcmH2O;PEEP/CPAPOa20cmH2O(VálvulaExterna);Fluxolnspiratório:Oa60lpm;FormadeOndaFluxo:Quadrada,.VÍlvuladeSegurançaIntemadePressãolnspiratóriaAjustadaem12OcmH2O,.STANDBYparamanteraprogramaçãosemciclado,.VálvulaReguladoradePressãodeEntradadeO2incorporadaaoequipamento.FluxômetrodeOa15lpmintegradoaoequipamento;GarrafadeAspiraçãocomvácuode30cmHg.Parâmetrosdesaída:PressãodaViaAérea-10a100cmH2O;TempolnspiratórioO,1-

LEISTUNG uND 1 R$   14.800,00 R!     14,800,00

/._l  i.!  à` i1 /1

Praça Geülio Vargas, nO Ol, Centio, Vriente -BA2= FF:  (76)  3263-2600 / 3263-2078



\                   1     'C

hürnHE       l

e=
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente - Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

10   segundos;     Volume   Corrente   lnspirado   O   a
2,50 L; Fluxo lnspiratório O a 90 Ipm;  Frequência l

a     150     R.P.M.    Alarmes:     Pressão     lnspiratória
Máxima     da     Vía     Aérea.     Pressão     lnspiratória
Mínima     da    Via     Aérea;    Alarme    de     Pressão
Contínua;  Alarme  de   Baixo  Volume  TÍdal;   Fonte

de   Alimentação   de   Gases   (Ar-O2);   Queda    de
Energia      Elétrica;      Baixa      Carga      de      Bateria;

Microprocessador. Acessórios: 1  Fluxômetro  com
umidificador;1    VÍlvula     exalatória,.     1     Circuito

paciente   PVC   (não   esterilizado   );1   Garrafa   de
Aspiração  ,.1  Suporte  de  Fixação  ,.  1  Mangueira
O2;  1  Braço  articulado  c/3 segmentos,.  1  PedestaI

para    uso    ambulatorial    com    rodízios.    Bateria
interna   recarregável   12V   com   duração   de   pelo
menos     360      minutos.     Alimentação      elétrica
TNÍ) l2:2:ÍJN

VALOR TOTAL R$ 14.80O,00

(QUATORZE MIL E OITOCENTOS REAIS)

Valente-Ba, 10 dejulho de 2017.

CONTRATANTE

IVluNICíPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

Adriano Oliveira Ar

/-çL,e-f) fno-
os`  w`e3Çuc

CO NTRATADA

LEISTUNG  EQUIPAMENTOS LTDA

/
Marcelo

Representante legal

NoME:  riA.fi!{zZc¢   c€/Gc7-/ÁL9   co^,ct=,cég-é,
CPF:   76L5-_  G33_  Ct2,jT_ 3é£

&opÀ. +_=-S, ~L:
O IS. GO?_O2,s_Ê8
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PREFEITURA  MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlío  Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

ATA DE  REGISTRO  DE PREçOS 218/2017

O    MUNICíPIO     DE    VALENTE,     instítuição    de    direito     Público,     inscríto    no    CNPJ    sob    CNPJ     nO

13,845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da

Bahia,   representado   neste   ato   pelc)   Srg   Prefeito   Municipa!   McJrcos   Ac/r/'ono   c/e   O//'ve/'ro   ArcJtí/'o,

portador   do   CPF   nO   560.617.575-49   e   RG   nO   33.454.663   SSP/BA,   residente   e   domiciliado   a   Rua

Dionísío    Mota,    350,    Dionísio    Mora,    Valente-Ba,    CEP:    48890-000,    autorizado,    cc)nsiderando    o

julgamento  do  PREGÃO   PRESENCIAL  NO  O8-035/2017  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO   Ng  262/2017,

RESOLVE registrar os  preços  para  Eventual contratação de empresa  para  aquisição de equipamento

e   material   permanente   para   Unidade   de   atenção   especializada   em   saúde   deste   munjcípio,

conforme especificações constantes  no edital e seus anexos,  conforme as específicações constantes

do  Anexo  lll  da   presente  Ata,  da  empresa   MAGNA  MÍDICA  COMÍRCIO  DE  PRODUTOS  MÍDICOS

HOSPITAIARES  LTDA  EPP,  estabelecida  na  Rod.João  Paulo,  n9  695,João  Paulo,  Florianópolis-SC,  CEP

88.030-300,   inscrita   no   CNPJ   sob   n9   05.922.811/0001-63,   através   do   seu   Sócio-Gerente,   o   Sr.

Adriano   Povoas   de   Carvalho,   portador   da    Carteira    de   ldentidade   n9   0242674224,    e   CPF   n9

419.923.505-15,   doravante  denominado  FORNECEDOR,  com  fundamento  nas  Leis  nO  8.666/1993  e

10.520/2002,  lei Complementar n9 123/2006,  DECRETO  FEDERAL N9 7.892,  de  23  de janeíro  de 2013,

atendendo   as   condições   previstas    no   instrumento   convocatório   e   em   conformidade   com   as

disposições a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO  - São  partes  integrantes  desta  Ata  como  se  nela  transcritos  estivessem  o  Eclital

do  Pregão  Presencial  n9  08-035/2017  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa  Vencedora

acima e demais peças que constituem  o  Processo Administrativo  n9 262/2017.

cLÁusuLA r±_-b_A ExpEcTATivADo FoRNEaMEüõi'FoRMA DE iÃTGÀffiLEüó
1.1  -  Esta  Ata   não  obriga  o   MuNICíPIO   DE  VALENTE  a  fifmar  contratações   com_ o   FORNECEDOR,

podendo    ocorrer    licitações    espec.Íficas    para    os    produtos    registrados,    observada    a    legislação

pertinente,  sendo  assegurada  preferência  de fornecimento  ao  detentor do  registro  em  igualdade  de
condições,  além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,

conforme as disposições contidas no instrumento convocatóric) e propostas apresentadas.

1.2 -  O  preço  estimado  a  ser  pago  ao  Fornecedor é  de  RÍ  18.150,00  (dezoito  mil  cento  e  cinqüenta

reais),  observada  a  seguinte forma  de  pagamento:  Mensalmente,  através  de  transferência  eletrônica

em Cheque/Conta do Credor.

1.3  -  Os   pagamentos   devidos   i   Fornecedora   serão   efetuados   no   prazo   de   até   3O   (trinta)   clias

contados   da   data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser

regularizada  pelo Contratado e esteja  devidamente  atestada  a  execução contratual, devendo  ainda  a

Nota  Fiscal  descriminaros percentuais  das  despesas  referentes a  insumos  e  a  mão  de obra.

1.4 - A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição  financeira  idêntica  ao
dO  CONTRATANTE.

CQ8873

Pi-aça  Getúlio Vargas,  nO O1,  Centl.o,  Valente-BA- CEP 48.890-000 -  FF: 5) 3263-2600 / 3263-2078



•._'-..\:.. +'

PREFEITURA  MuNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  l3.845.896/0001-51

1.5  -  Em  caso  cle  impossibilídade  do  cumprimento  do  item  1.4,  o  credor  ficará  responsável  pelas

custas  das tarifas  bancárias em  decorrência  do  pagamento.

1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou  indiretos.

c[ÁusuLA Íê _ _DõTEi;Tb-Õijéiõéri_E_ciTMÉNTõT    _
2.1  -  A  requisição  dos  bens  ou  servíços  será  formalizada  pelo  MUNICíPIO  DE  VALENTE  mediante  a

emissão   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas   as   disposições   contidas   no   Edítal   de   PREGÃO

PRESENCIAL  NO  o8_o35/2oi7.

2.2 - O  Fornecedor registrado fica obrigado a atendertodos os pedidos efetuados durante  a validade

desta Ata de  Regístro de Preços.

CLÁüSULA 3a -,I)õ éÉÉE_NtíàifiíffiõÀ_Á_TÀ-õÍ_R-iGliTÉO bÍ P-RE-çO::
L   _    __           ,______-   ____     ________________  __._____
3,1 - O  gerenciamentc)  deste  lnstrumento,  nos aspectos  opei-aciànalE _c_ontiatual,  caberá  a  seção  de

Almoxarifado do  MUNICIPIO  DE VAIENTE,  competindo-lhe:

3.2-  Notificara  empresa  registrada  para  o fornecimento dos  produtos, após a  emissão  da  Ordem  de

Fornecímento,  informado  as quantidades a serem  entregues,.

3.3  -  Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas  no   Edital  da

licitação e na  presente Ata.

CLÁUSULA 49 -  DO  CONTROLE  E ALTERAÇÃO  DOS PREçOS

4.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em face de eventual  redução daqueles praticados  no

mercado, ou  de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

4.2 -  Quando  os  preços  inicialmente  registrados,  por  motivo  superveniente,  tornarem-se  superiores

aos  preços  praticados  no  mercado,  a  Seção  de  Compras  do  MUNICíPIO  DE VALENTE deverá  convocar

o  FORNECEDOR  a  fim  de  negocíara  redução  dos  preços  deforma  a  adeciuá-los a  média  apurada.

4.3  -  Quando  os  preços  de  mercado  tornarem-se  superiores  aos  preçc)s  registrados  e   a   empresa

apresentar requerimento fundamentado com  comprovantes  de  que  não  pode  cumprir as  obrigações

assumidas,   o   MUNICíPIO   DE  VALENTE   poderá   acolher  o   pedido,   sem   a   aplicação   de   penalidade,

mediante  a  confirmação  da  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  desde  que  o

requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento.

4.4 -  Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  os  praticados

no  mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o  valor  originalmente  constante  cla

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -  equação  econômico-

financeira.

4.5  -  Serão  considerados  preços  de  mercado,  os  que  forem  iguais  ou  inferiores  i  média  daqueles

apurados  pelo  MUNICÍPIO  DEVALENTE_

4.6  -  A  alteração  de  preços  oriunda  de  revisão,  no  caso  de  desequilíbrio  da  equação  econômico-

financeíra,  será  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município.

lCLÁUSULA 5a:_- D_óiAN CE l_A M E NTO. DO REÉÕTFSTR-õ DiffiõS-:iÍ
5.1  -TERÁ  O  REGISTRO  DE  PREçOS  CANCELADO:

fÕ R_N-ÍÕ_E D O R :
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PREFEITuRA  MUNICIPAL  DE  VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente - Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

5.1.1  -  Por  iniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do Decreto nO 7.892/2oi3;

5.1.2  -  Por  iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  cler  causa  a  rescisão  administrativa

da  nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  incisos de  l  a

Xll  eXVll  do art.  78 àa  Lei 8.666/1993;

5.1.3 - Por iníciativa  do  FORNECEDOR,  mediante solicitação escrita,  quando comprovada  a  ocorrência

de qualquer das  hipóteses contidas no Art. 78,  inciso5 XIV, XV e XVl,  da  Lei  n.  8.666/1993.

5,1.4  -  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditórío  e  a  ampla  defesa,  será

formalizado  por despacho da  autoridade competente do  ÓRGÃO  GERENCIADOR.

5.1.5  -  A  notificação  dc)  cancelamento  dos  preços  registrados  será  informada  ao  FORNECEDOR  por

meio    de   correspondência    com    avíso   de    recebimento,    que    deverí   ser   juntado    no    processo

administrativo  respectivo.

5.1.6  -  No  caso  de  ser ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicação

será   feita    por   publicação    no    Diário    Oficial    do    Município,    considerando-se    cancelado   o    preço

registrado.

5.1.7   -   A   solicitação   do   FORNECEDOR   para   cancelamento    dos   preços    registrados   deverá   ser

formulada com  base nas previsões objetivas previstas neste instrumento ou  motivo de força  maior. O

FORNECEDOR  estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  do  não  acolhimento

dopedido.

5.1.8  - Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar a  Ata,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE  poderá,  a  seu

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o

FORNECEDOR cumpra  integralmente  a  condição  infringida.

5.1.9   -   O   c.ancelamento   do   preço    registrado   implica    na    cessação   de   todas   as   atividades   do

FORNECEDOR relativas ao  respectivo  registro.

5.1.10  -  Nos  casos  em   que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporação,  serÍ

admitida  a  continuação  deste instrumento  desde que a  execução da  presente Ata  não seja  afetada  e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o fiel  cumprimento  dos termos  deste  documento  e  as  condíções  de

habilitação.

TELÁ_usü lÁ_õã-- DÀ-V;Ã LTóA-[,-E- Í)Á- ÀT-Ã-b-f -REG i sTRo D E iÉÉro3i

6.1  - A  presenle Ata terí  valid_a-de_de_ 12  (doze)  meses,  incluídas -eventuais  prorrogações,  conforme  o

inciso  lll  do§39doart.15da  Lein98.666,de1993.

6.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de  Registro de  Preços serí observado o

disposto  noArt. 57  da  Lei  n9  8.666,  de  1993.

ClÁUSULA 7a -  DA_ólVÚiG_A{ÃO _DA_ÁTA D'E_REGISTRO  [)_E  PREçõi;:      _

7.1  -  O  extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  serí  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,

conforme  o  disposto  no  Art.   61,   parágrafo   único,  da   Lei   n.  8.666/1993   e   divulgada   no  portal  da

internet www.diariooficialba.com,br,

c1Á_ü5ÜLÀ_áe_- b_As oBRiGAcoEs E REspoNsABiuD_A_DirDó_ToNE_ciboR:
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlío  Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

O

8.1 -  Manter,  durantetoda  a vigência  destaAta, compatibilidade com  as obrigações  porela

assumídas  e todas  as condições de  habilitação e qualíficação exigidas  no  edital.

8.2 - Fornecer os bens ou serviços no local de entrega  previsto no Edital, acompanhados dos

correspondentes termo(s) de garantia,

8.3 - Cumprirtodas  as  demais obrigações  impostas pelo  edital e seus  anexos.

8.4- Promover porsua conta,  através de seguros,  a  cobertura  dos riscos a  que sejulgar exposta, em

vista  das responsabilidades que  lhe cabem  na  execução  do  objeto  do  edital,

8.5 -Aceítar os acréscimos  ou  supressões  do objeto  dc)  edital  nos  limites fixados  no art.  65,  §i  lO  e  2O

da  Lei  Federal  no 8.666/93.

8.6  -  Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenhc),  Autorização  de  Fornecimento,

Ordem   de  Serviço  ou   ínstrumento  equivalente,  o  fornecedor  deverá  estar  com   a   documentação

obrigatória válida  e obrigatoriamente apresentar:

a)  Certidão  Negativa de  Débito  dos Tributos  Federais,  Estaduais  e  Municipaís;

b)  Certidão  Negativa  de  Débito do  FGTS e Trabalhísta;

I_CLAUSULA  99 -  DAS  OBRIGACOES  E  RESPONSABILIDADES  DO  MUNICíPIO  DE  VALENTE:
9.1 - Efetuar o pagamento ao fornecedor de ::_ordo c_om as condições de preço e prazo estabelecidos

noedital.

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.

9.3   -   Promover  o   acompanhamento   e  fiscalização   da   execução   do   objeto   de   forma   que   sejam

mantídas  as condlções  de  habilitação  e qualificação exígidas  na  licitação.

9.4 - Aplicar as  penalidades por descumprimento do  pactuado  no edital.

CLÁuSULA 10Ê -  DO  REAJUSTAMENTO  DE  PREçOS:

íó.I  - _ós  preços  registrad:s _ü_a_n_te_r-se_-ão  inalté_rad6s  pelo  período_ de  vigência  da   presente  Ata,

admitida    a    revísão    no    caso    de    desequilíbrio    da    equação    econômico-financeira    inicial    deste

instrumento,  desde  que  devidamente  c.omprovado.

10.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapassar  os  preços  praticados  no

mercado,  mantendo-se  a  diferença   percentual   apurada  entre  o  valor  originalmente  constante   da

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.3 - Caso o  preço  registrado seja superior à  média  dos  preços de  mercado,  a  Prefeitura  solicitarí  a

Fomecedora, mediante correspondência,  redução do preço registrado, de forma a adequÍ-lo.

10.4 - Será  considerado  compatíveis  com  c)s  de  mercado  os  preçc)s  registrados  que  forem  iguais  ou

ínferiores à  média  daqueles  apurados  pela  Prefeitura  Munícipal  de Valente/Ba.

cLÁusuLA m - Doiffiêüffios oRçAMENTÃRl
11.1  -  Na   licitação  para  registro  de  preços

OS:

não  é  necessário  indicar  a  dotação  orçamentíría,  que

somente    será    exigida    para    a    formalização    clo    Contrato,    Nota    de    Empenho,    Autorização    de

Fornecimento,  Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente  de  acordo  com  o  Artigo  7O,  §  29  do

DECRETO  N9  7.892,  de 23  dejaneiro  de 2013.
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CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

CLÁUSULA 12±  -  DAS  DISPOSlçÕES  FINAIS:

12.1   -    Poderá    utilizar-se   desta   Ata    de    Regístro    de    Preços   qualquer   órgão   ou    entidade   da

admínistração  públíca  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO

GERENCIADOR,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as

condições e as regras estabelecidas no Decreto  nO 7.892/2013 e  na Lei no 8.666/i993.

12.2  -   Caberá   ao   FORNECEDOR,   observadas   as  condições  estabelecidas   nesta  Ata   de   Registro   de

Preços,  optar pela  aceitação  ou  não  do fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública

que  não  tenha  participado  do  certame,  desde  que  esse  fornecimento  não  prejudique  as  obrigações
anteriormente assumidas.

O léiáuSULA 13e - D-O_iO=Ró

13.1 - As  partes  elegem  o foro  da  Comarca  de Valente - Bahia,  com  renúncia  de qualquer outro,  por

mais  privilegiado  que  seja  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  que  surgirem   na   execução  do  presente

lnstrumento.

13.2  -  E,  para  fírmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  a

presente  Ata  em  2  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,   o   qual   depois   de   lido   e   achado   conforme,   perante   duas   testemunhas,   a   [odo   o   ato

presente, vai pelas partes  assinado,  as quais se obrigam  a  cumpri-lo.

Valente-Ba,  10  dejulho  de  2017.

CONTRATANTE

MUNICíPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA  BAHIA.

cos Adria

REFEITO

Testemun

NOME:

CPF:

áo
CONTRATADA

MAGNA       MÍDICA      COMÍRCIO       DE

PRODUTOS   MÍDICOS   HOSPITALARES

LTDA  EPP

-         `                 -`          -.                        -`-------:_------roi=.         Á`` `  t=_h`-  a3S rS8CPF,.         O~S_©®._a3SrS8
OSu  o5.\  ç.9sc\\
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

l                                           _ Ã ft ÍTTo_TD-Ã-ÃÍÃ óéli ÍG íÍ:fÃ_Oij E- -P_R_E?_OS-N _9 _2 1_87ZO 17

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICÍPIO  DE

VALENTE  e  a  empresa  MAGNA  MÍDICA  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  MÍDICOS  HOSPITALARES  LTDA

EPP,  cujos  preços estão a  seguir registrados  POR  MENOR  PREÇO  POR  ITEM,  em  face  da  realização  do

Pregão  Presencial  N9 08-035/2017 e  Processo Administrativo  N9 262/2017.

CONTRATANTE:    Fundo    Municipal    de    Saúde    -    Bahia,    CNPJ     NO

12.237.485/0001-10,  com  sede na  Rua  Marechal  Castelo  Branco,  n9

207,  Centrc),   na   Cidade  de  Valente-Ba,   representa   neste  ato  pela

Senhora Vanusia Oliveira  Lima, portadora do CpF Na o25.383.i75-og

e  RG  NO  i4oi4457-99 SSP/BA.

N9 DESCRlÇÃ0 MARCA UNID. QTD RS  UNIT. RS  TOTAL

5

MONITOR   MULTIPARÂMETROS   -   com   pressãc)   nãoinvasiva(PNl),respiração,temperatura,tipode

WORLD
UND 1 R$   11.50O,00 R$      11.500,

monitcir    LCD,    tamanho    da    tela    de    10"    A    12",eletrocardiograma(ECG),oximetria(SPO2). LIFE

10

DEA   -    DESFIBRILADOR    EXTERNO    AUTOMÁTICO    -acessório(s):1eletrodo,bateriamínimode200choques,teladeECG
CMOSDRAKE -LIFE400FUTURA

UND 1 R$     6.650,00 R$         6.650,

VALOR TOTAL  R$  18.150,OO

(DEZOITO  MIL CENTO  E  CINQÜENTA  REAIS)

]

O
Valente-Ba,  10  dejulhc) de 2017.

CO NT[tATA NTE

MUNICíPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

CPF:         QSt^  l_;)CC3;.uL

CONTRATADA

MAGNA     MÍDICA     COMÍRCIO      DE

PRODuTOS                                      MÍDICOS

NO-;E í2Opá" r3__oS_
CPF:               ® tS_GÔ1 -O9S-9€
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PREFEITURA  MuNICIPAL  DE  VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

ATA DFREGisTRo DE pREços _2ÍÉ?roii

O     MUNICÍPIO     DE    VALENTE,     instituição     de    direito     Público,     inscritc)     no     CNPJ     sob     CNPJ     nO

13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da

Bahia,   representado   neste   ato   pelo   Sr9   Prefeito   Municipal   Morcos  Adr/'ano   de   C)//'ve/'rcJ  ArcJú/o,

portador   do   CPF   nO   560.617.575-49   e   RG   nO   33.454.663   SSP/BA,   residente   e   domiciliado   a   Rua

Dionísio    Mota,    350,    Dionísio    Mora,   Valente-Ba,    CEP:   48890-000,    autorizado,    considerando    o

J'ulgamento   do   PREGÃO   PRESENCIAL  NO  O8-035/2017   e   PROCESSO  ADMINISTRATIVO   Ng   262/2017,

RESOLVE  registrar os  preços  para  Eventual  contratação de empresa  para  aquisição  cle equipamento

e   material   permanente   para   Unidade   de   atenção   especializada   em   saúde   deste   município,

conforme especificações constantes  no edital e seus anexos,  conforme as especificações constantes

do  Anexo   lll   da   presente  Ata,  da   empresa   MAGNA  MÍDICA  COMÍRCIO   DE  PRODuTOS  MÍDICOS

HOSPITALARES  LTDA  EPP,  estabelecida  na  Rod.João  Paulo,  n9  695, João  Paulo,  Florianópolis-SC,  CEP

88.030-300,   ínscrita   no   CNPJ   sob   n9   05.922.811/0001-63,   através   do   seu   Sócio-Gerente,   o   Sr.

Adriano   Povoas   de   Carvalho,    portador   da    Carteíra   de   ldentídade    n9   0242674224,    e    CPF   n9

419.923.505-15,  dc)ravante  denominado  FORNECEDOR,  com  fundamento  nas  Leís  nO  8.666/1993  e

10.520/2002,  Lei  Complementar n!  123/2006,  DECRETO  FEDERAL N9 7.892,  de  23  de janeiro  de  2013,

atendendo    as    condições    previstas    no    instrumento    convocatório    e    em    conformidade    com    as

disposições a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO - São  partes  integrantes desta Ata  como se  nela  transcritos  estivessem  o  Edítal

do  Pregão  Presencial  n9  08-035/2017  e  seus  Anexos,  a  Prc)posta  de  Preços  da  Empresa  Vencedora

acima  e  demais  peças  ciue constTtuem  o  Processo Administrativo  n9 262/2017.

'_CLÁUSUIA 1Ê - bA_EffiTTÃTTTVÃ_DõTFó_RN_ECíM_ENTO _E Fó_RM_A D_E P_AGAMENTó:

1.1  -  Esta  Ata   não  obriga  o   MUNICíPIO   DE  VALENTE  a  firmar  contratações  com   o   FORNECEDOR,

podendo    ocorrer   licitações    específicas    para    ós    produtos   registrados,    observada    a    legislação

pertínente,  sendo  assegurada  preferência  de fornecimento  ao  detentor do  registro  em  ígualdade  de
condições,  além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consíste  em  futura  e  eventual  contrata[ão,

conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

1.2 -  O  preço  estimadc)  a  ser  pago  ao  Fornecedor  é  de  R$  18.150,00  (dezoitc)  mil  cento  e  cinqüenta

reais), observada a  seguinte forma  de  pagamento:  Mensalmente, através de transferência  eletrônica

em Cheque/Conta do Credor.

1.3   -  Os   pagamentos   devidos   à   Fornecedora   serão   efetuados   no   prazo   de   até   30   (trinta)   dias

contados   da   data   da   apresentação   da   Nota   FÍscal/Fatura,   desde   que   nãc)   haja   pendência   a   ser

regularizada  pelo Contratado e esteja  devidamente atestada  a  execução contratual,  devendo ainda  a

Nota  Fiscal  descriminaros  percentuais  das despesas  referentes  a  insumc)s  e  a  mão  de  obra.

1.4 - A conta  dc)  Credor deverá  ser preferencialmente  mantida  em  instituição financeira  idêntica  ao
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlío  Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

1.5  -  Em   caso  de   impossibilídacle  do  cumprimento  do  item   1.4,  o  credor  ficarí   responsável   pelas

custas das tarifas bancárias em decorrência do pagamento.
1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

iCLÁUSULA 2Ê  -  DO  PEDIDO  DE _FORNE_CIMENTO:

2.1  -  A  requisição  dos  bens  ou  serviços  será  formalizada  pelo  MUNICíPlO  DE  VALENTE  mediante  a

emissão   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas   as   disposições   contidas   no   Edital   de   PREGÃO

PRESENCIAL NO  o8_o35/2oi7.

2.2  -  O  Fornecedor regístrado  fica  obrigado  a  atendertodos  os  pedidos  efetuados  durante  a  validade

desta  Ata  de  Registro  de Preços.

CLÁuSuLA 3a -  Dó_GEÃiNél_AM_ÍNTó_DÁ ATA DE REGl5TRO  DE  PREçOS:

3.1  -  O  gerencíamento  deste  lnstrumento,  nos  aspectos  operacíc)nal  e  contratual,  caberá  a  Seçãc)  de

Almoxarifado  do  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  competindo-lhe:

3.2 -  Notificara  empresa  registrada  para  o fornecimento  dos  produtos,  após  a  emissão  da  Ordem  de

Fornecimento,  informado as quantidades a serem entregues;

3.3  -  Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas   no   Edital  da

licitação  e  na  presente Ata,

lCLÁUSULA iF:__D ó é_0_NTR_óiÉ_E TÃ[t_Í RÃÇÃ_O _b_óS i;_it_ç_ó S

4.1 -  Os  preços  registrados  poderão ser revistos  em  face  de  eventual  redução  daqueles  praticados  no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

4.2  -  Quando  os  preços  inicialmente  registradc)s,  por  motivo  superveniente,  tornarem-se  superiores

aos  preços  praticados  no  mercado,  a Seção  de  Compras  do  MUNICl-PIO  DE VALENTE  deverá  convocar

o  FORNECEDOR a fim  de  negociara  redução  dos  preços deforma  a  adequá-los  a  média  apurada.

4.3  -  Quando  os  preços  de   mercado  tornarem-se  superiores  aos   preços   registrados  e   a  empresa

apresentar requerimento fundamentado com  comprovantes de  que  não  pode  cumprir as obrigações

assumidas,   o   MUNICíPIO   DE  VALENTE   poderá   acolher  o   pedido,   sem   a   aplicação   de   penalidade,

mediante  a   confirmação  da  veracídade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,   desde  que  o

requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecimentc).

4.4 -  Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  os  praticados

no  mercado,  mantendo-se  a  c]Íferença  perc.entual  apuracla  entre  o  valc)r  originalmente  constante  da

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registrc)  -  equação  econômico-

financeira.

4.5  -  Serão  considerados  preços  de  mercado,  os  que  forem  iguais  ou  inferiores  à  média  daqueles

apurados  pelo  MUNICÍPIO DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração  de  preços  oriunda  de  revisão,  no  caso  de  desequilíbrio  da  equação  econômico-

financeira,  será  publícada  no  Diário  Oficial  do  Município.

CLÁUSULA  5a -  DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DE  PREçOS:  O  FORNECEDOR:

5_._1TTE_RÁ O  REGl_STRO  DE PREçOS CANCELA_DO:

Pi.aça Get"o Vargas, nÜ Ol , Centi.o, Va]ente -BA- CEP 48.90-000  -  FF:  (75) 263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE
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5.1.1 -  Por  iniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e  2i do  Decreto  nO  7.892/2oi3;

5.1.2  -  Por  inic.íativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  administrativa

da  nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  incisos  de  l  a

Xll  e  XVll  do  art.  78  da  Lei  8.666/1993;

5.1.3 - Por iniciativa  do  FORNECEDOR,  mediante solicitação  escrita,  quando comprovada  a  ocorrência

de  qualquer das  hipóteses  contídas  no Art.  78,  incisosXIV,  XVe XVl,  da  Lei  n.  8.666/1993.

5.1.4  -  O  cancelamento  do  reglstro  de  preços,  assegurados  o  contradítório  e  a  ampla  defesa,  será

formalizado  por despacho da  autoridade competente do  ÓRGÃO  GERENCIADOR.

5.1.5  -  A  notificação  do  cancelamento  dos  preços  reglstrados  será  informada  ao   FORNECEDOR  por

meio    de    correspondência    com    aviso    de    recebimento,    que    deverá    ser   juntado    no    processo

administrativc)  respectivo.

5.1.6  -  No  caso  de  ser  ígnorado,  Ínc.erto  ou  inacessível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicação

será   feita    por   publicação    no    Diáric)   Oficial    dc)    Município,    considerandc)-se   cancelado    o    preço

registrado.

5.1.7   -   A   solicitação    do    FORNECEDOR    para    cancelamentc)    clos    preços    registrados    deverá   ser

formulada  cc)m  base  nas  previsões objetivas  previstas neste instrumento  ou  motivo  de força  maíor.  O

FORNECEDOR  estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  dc)  não  acolhimento

dopedidc).

5.1.8 -  Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar  a Ata,  o  MUNICíPIO  DE VALENTE  poderá,  a  seu

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  físcais,  até  que  o

FORNECEDOR cumpra  íntegralmente  a  condição  infringida.

5.1.9   -   O   cancelamento   do   preço    registrado   implica    na   cessação    de   tc)das   as   atividades   do

FORNECEDOR  relativas ao  respectivo  registro.

5.1.10  -  Nos  casos  em  que  o  l:ORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporação,  serÍ

admitida  a  continuação  deste  instrumento  desde que a  execução da  presente Ata  não seja  afetada  e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fíel  cumprimento  dos  termos  deste  documento  e  as  condições  de

habilitação.

CLÁUSULA 6Êl6li-__ A- p__res_ent': Ata terá validade  de  i2 (doze)  m_e?:sTr_iTcTuíã_iT;v_éltúa_is- _piorr_ógações,  conforme oDA VALIDADE  DA ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS:

Íncíso  llldo§39doart.  15da  Lei  n98.666,de  1993.

6.2 - A vigência  dos contratos  decorrentes  do Sistema  de  Registro  de  Preços será  c)bservado o

disposto  nc)Art. 57  da  Lei  n9  8.666,  de 1993.

cLÁus u iÁ 7a _ DÀi rviJiGÀçÃ-ó _õ1Á_ÁTA_ D iirE'Gl-SiR_oi)_É i;ffiéõTs :
3  de  Preçc)s  será  publicado  no  DÍÍrio  Oficial  do  Município,7.1  -  O  extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preçc)s  será  publicado  no  DÍário  Oticial  do  Municipio,

conforme   o   disposto   no  Art.   61,   parágrafo   único,   da   Lei   n.   8.666/1993   e   divulgada   no   portal   da

internet www.diariooficialba.com.br.

iCLÁUSULA 8Ê  -  DAS  OBRIGACOES  E  RESPONSABILIDADES  DO  FORNECEDOR:

!í
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8.1 - Manter, durante toda a vigência  desta Ata,  compatibílidade com as obrigações  por ela

assumidas etodas  as  condíções de habilitação e  qualíficação exigidas  no  edital.

8.2- Fornecer os  bens ou  servíços  no  local  de  entrega  previsto  no  Edital,  acompanhados dos

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3  - Cumprirtodas as demais obrigações impostas  pelo edital e  seus anexos.

8.4 - Promover porsua  conta,  através  de seguros,  a  cobertura  dos riscos a  que sejulgar exposta,  em

vista  das responsabilidades que  lhe  cabem  na  execução  do objeto  do  edital.

8.5  - Aceitaros acréscimos  ou  supressões  do  objeto  do  edital  nos  limitesfixados  no  art.  65,  §§  10  e  2D

da  Lei  Federal  no 8.666/93.

8.6  -  Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,

Ordem   de  SeMço  ou   instrumento  equivalente,   o  fornecedor  deverá   estar  com   a   documentação

obrigatória vílida  e obrigatoriamente apresentar:

a)  Certidão  Negativa  de  Débito  dos Tributos  Federais,  Estaduais  e  Municipais;

b)  Certidão  Negatíva  de  Débito  do  FGTS eTrabalhista;

dáusuLA ég _'DA_s_ó_B_Riõirc_ó_ii ,Í RÍipóN_s_ÀÉ_ili_-DA_DÍs-Dó_M_uNicíÍ,Io DE vALENTE:

9.1  -  Efetuaro  pagamento  ao  fornecedor de ac:ordo  com  as  condições de  preço  e  prazo  estabelecidos

noedital.

9.2 - Conduzir os  procedimentos relativos  a  eventuais  renegocíações  dos  preços  registrados.

9.3   -   Promover   o   acompanhamento   e  fiscalização   da   execução   do   objeto   de   forma   que   sejam

mantidas  as condíções de  habilitação  e  qualificação exigidas  na  licitação.

9.4-Aplicaras  penalidades  pordescumprimento  do  pactuado  no  edítal,

CLÁUSUIA 109  -  DO  REAJUSTAMENTO DE  PREÇOS:

10.1  -  Os  preços  registrados  manter-se-ão  inalterados  pelo  período  de  vigência  da   presente  Ata,

admitida    a    revisão    no    caso    de    desequilíbrio    da    equação    econômico-financeira    ínicial    deste

instrumento, desde que devidamente comprovado,

10.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapassar  os  preços  praticados  no

mercado,  mantendo-se  a  diferença   percentual  apurada   entre  o  valor  originalmente  constante  da

proposta  e  aquelevigente  no  mercado  à época  do  registro.
10.3 -  Caso  o  preço  registrado  seja  superior à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefeítura  solicitará  a

Fornecedora, mediante correspondência, redução do preço registrado, de fc)rma a adequÍ-lo,

10.4  -  Serí  considerado  compatívei5  com  os  de  mercaclc)  os  preços  registrado5  que  forem  iguais  ou

inferiores à  média  daqueles  apurados  pela  Prefeitura  Municipal  de Valente/Ba,

CLÁUSULA 11a -  DOS  RECURSOS ORçAMENTÁRIOS:

11.1  -  Na  licitação  para  registro  de  preços  não  é  necessário  indicar  a  dotação orçamentária,  que

somente    será    exigida    para    a    formalização    do    Contrato,    Nota    de    Empenho,    Autorização    de

[ornecimento,  Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente  de  acordo  com  o  Artigo  70,  §  29  do

DECRETO  N9 7.892,  de  23  dejaneiro  de 2013.
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lCLAUSULA  12ã  -  DAS  DISPOSlÇOES  F.lNAIS:

ii.i   -_pó_de_rá    ut.rTza_r-se  _desta   Ata    de    Registro    ae    preços   qualquer   órgão    ou    entidade    da

administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO

GERENCIADOR,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as

condições e  as  regras  estabelecídas  no  Decreto  nO 7.892/2013  e  na  Lei  nO 8.666/1993.

12.2  -  Caberá  ac)   FORNECEDOR,  observadas  as  condições  estabelecidas   nesta  Ata   de   Registro  de

Preços,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública

que  não tenha  participado  do  certame,  desde  que  esse  fornecimento  não  prejudiciue  as  obrigações
anteriormente assumidas.

lCLÁUSULA 13±- DO  FORO

13Ti  -_ Às  partes  elegem  o fo_ro  da__Co_marca  d-: Valente - Bahia,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por

mais   privilegiado   que  seja   para   dirimir  quaísquer  dúvidas  que  surgirem   na   execução   do   presente

lnstrumento.

13,2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assím  haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,   lavrou-se  a

presente  Ata  em  2  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou

emendas,   o   qual   depois   de   lido   e   achado   conforme,   perante   duas  testemunhas,   a   todo   o   ato

presente, vai  pelas  partes  assinado,  as quais se obrigam  a  cumpri-lo.

Valente-Ba,  10 dejulho  de 2O17.

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

rcos Adrian() de OfÍVeir_a_ÀrauF-

EFEITO

Testemunh

NOME:

CONTRATADA

MAGNA      MÍDICA      COMÍRCIO      DE

PRODuTOS   MÍDICOS   HOSPITALARES

LTDA  EPP

uca,  `±fie"e O_ Í1ps,       NoMEígogúa_QuÜSLp
CPF:         C)su%`  6c`st"                                      CPF:            OIS.6O3_OõS-Sg

Pi.açn  Getúlio  W.gas,  !iU  O I ,  Centro.  Valen(e -BA-  CEP  48.890-000 - FF: (75) 3263-260O/ 3263-2078

(?,%:?(]3
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ANEXO  I  DAATA DE  REGISTRO  DE  PREçOS Ng  218/2017

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MuNICÍPIO  DE

VALENTE  e  a  empresa  MAGNA  MÍDICA  COMÍRClO  DE  PRODUTOS  MÍDICOS  HOSPITALARES  LTDA

EPP,  cujc)s  preços  estão  a seguir registrados  POR  MENOR  PREçO  POR  ITEM,  em face  da  realização  do

Pregão  Presencial  N9  08-035/2017 e  Processo Administrativc)  N-0 262/2017.

CONTRATANTE:    Fundo    Municipal    de    Saúde    -    Bahia,    CNPJ     NO

12.237.485/0001-10,  com  sede  na  Rua  Marechal  Castelo  Branco,  n9

207,  Centro,  na  Cidade  de  Valente-Ba,  representa  neste  ato  pela

Senhora  Vanusia  Oliveira  Lima,  portadora  do  CpF  NO o25.383.i75-og

e  RG  NO  14O14457-99 SSP/BA.

N9 DESCRIçÃO MARCA UNID. QTD RS  UNIT. RS  TOTAL

5

MONITOR   MULTIPARÂMETROS  -  com   pressão   nãoinva5iva(PNl),respiração,temperatura,tipode

WORLD
UND 1 Rf    11_5OO,OO R$     11.500,00

monitor    LCD,    tamanho    da    tela    de    10"    A    12",eletrocardic)grama(ECG),oxímema(SPO2). LIFE

10

DEA   -    DESFIBRILADOR    EXTERNO   AuTOMÁTICO   -acessório(s):1eletrodo,bateriamínimode200choques,telacleECG
CMOSDFtAKE -LIFE400FUTURA

uND 1 R$      6.650,00 R$         6.65O,00

Valente-Ba,  10  dejulhc)  de  2017.

CO NTRATA NTE

MUNICíPIO  DE  VALENTE,  ESTADO  DA  BAHIA.

e OliveiraA

Testemu

NOME:

CPF:
;.;/,t...`.:..    `

`.:`\.`...   `-    \     \.`l  ````\`.`

Ost  gsgcqfvg

CONTRATADA

MAGNA      MÍDICA      COMÍRClO      DE

NOME:

MÉDICOS

',,i1.- ".:```..`.-.. `.-::`:`i=`. l `

CPF:                   O [S_  G)õ1_O2)S-9í

O9O£t$4

Pi-aça  Getúlio  Ví".gas,  nÜ OI ,  C'enti.o,  V.ilelite -BA- CEP 48.890-000 - FF:  (75) 3263-2600 / 3263-2078



PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúllo  Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ATA  DE REGISTRO  DE  PREçOS 218/2017

O     MUNICÍPIO     DE    VALENTE,     instituíção    de     direito     Público,     inscrito     nc)    CNPJ    sob     CNPJ     nO

13.845.896/0001-51  com sede  na  Praça  Getúlio Vargas,  O1,  Centro,  na  cidade  de Valente,  Estado  da

Bahia,   representado   neste   ato   pelo   Sr9   Prefeito   Municipal   McJrcos   Ac/r/'cJno   c/e   O//'ve/'ro   ArcJú/c),

portador   do   CPF   nO   560.617.575-49   e   RG   nO   33.454.663   SSP/BA,   resi'dente   e   domiciliado   a   Rua

Dionísio    Mota,    350,    Dionísio    Mora,    Valente-Ba,    CEP:   48890-000,    autorízadc),    considerando    o

ju!gamento   clo   PREGÃO   PRESENCIAL  NO  O8-035/2017   e   PROCESSO  ADMINISTRATIVO   N9   262/2017,

RESOLVE registrar os preços  para  Eventual contrataçãc) de empresa  para  aquisição de equipamento

e   material   permanente   para   Unidade   de   atenção   especializada   em   saúde   deste   município,

conforme especificações constantes no edital  e seus anexos,  conforme as especificações constantes

do  Anexo  lll  da  presente  Ata,  da  empresa   MAGNA  MÉDICA  COMÍRCIO  DE  PRODuTOS  MÍDICOs

HOSPITALARES  LTDA  EPP,  estabelecída  na  Rod. João  Paulo,  n9  695, João  Paulo,  Florianópolis-SC,  CEP

88.030-300,   inscrita   no   CNPJ   sob   n9   05.922.811/0001-63,   através   do   seu   Sócio-Gerente,   o   Sr.

Adriano   Povoas   de   Carvalho,   portador   da   Carteíra   de   ldentidade   n9   0242674224,   e   CPF   n9

419.923.505-15,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  com  fundamento  nas  Leis  nO  8.666/1993  e

10.520/2002,  Lei Complementar n9 123/2006,  DECRETO  FEDERAL N9 7.892,  de  23  de janeiro  de 2013,

atendendo   as   condições   previstas   no   instrumento   convocatório   e   em   conformidade   com   as

disposições a seguir.

PARÃGRAFO  ÚNICO - São  partes integrantes  desta  Ata  como se  nela  transcritos  estívessem  o  Edítal

do  Pregão  Presencial  n9  08-035/2017  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa  Vencedora

acima e demais peças que constituem o Processo Administrativc) n9 262/2017.

CLÁUSUIA 1Ê - DA  EXPECTATIVA Dó  FORNECIMENTO  E FORMA DE PAGAMENTO:

1.1_-  Esta  Ata   não  obriga  o   MUNICÍPIO  DE  VALENTE  a  firmar  contratações  com   o   FORNECEDOR,

podendo    ocorrer    licitações    específicas    para    os    produtos    registrados,    observada    a    legislação

pemnente,  sendo  assegurada  preferência  de fornecimento  ao  detentor do  registro  em  igualdade  de
condições,  além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,

conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

1.2 -  O  preço  estimado  a  ser pago  ao  Fornecedor é  de  R$  18.150,00  (dezc)ito  mil  cento  e  cinqüenta

reais), observada  a seguinte forma  de pagamento:  Mensalmente, através de transferência  eletrônica

em  Cheque/Conta  do  Credor.

1.3  -  Os   pagamentos   dev'idos  à   Fornecedora  serão   efetuados   no   prazo   de  até   30   (trinta)   dias

contados   da   data   da   apresentaçãc)   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser

regularizada  pelo  Contratado  e  esteja  devidamente  atestada  a  execução  contratual,  devendo  ainda  a

Nota  Fisc.al descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra.

1.4-A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencíalmente  mantida  em  instituição  financeira  idêntica  ao
do  CONTRATANTE.



PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
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1.5  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  1.4,  o  credor  ficarí   respon5ável  pelas

custas das tarifas bancárias em decorrência do pagamento.
1.6 - Os  preços  acorclados compreendem todos os custos  de execução,  diretos ou  indiretos_

CLÁUS_ÚLÃ Í-e _ DO PEDIDO  DEFORNECIMENTO:

2,1  -  A  requisição  dos  bens  ou  serviços  será  formalizada  pelo  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  mediante  a

emissão   de   Ordem   de   Fomecimento,   c)bservadas   as   disposições   contidas   no   Edital   de   PREGÃO

PRESENCIAL NO  o8_o35/2oi7.

2.2 - O  Fomecedor registrado fica  obrigado a atendertodos  os pedidos  efetuados durante  a validade

desta Ata de  Registro de  Preços.

CLÁUSULA 3Ê -  DO  GERENCIAMENTO  DA ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS:

3._1 - O gerenciamento deste  lnstr-uniento,  nos  aspectos  operacional  e_contratual,  caberí  a  Seção  de

Almoxarifado do  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  competindo-lhe:

3.2 -  Notificara  empresa  registrada  para o fornecimento  dos produtos,  após  a  emissão  da  Ordem  de

Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues;

3.3  -  Cc)c"denar  as  formalidades  e  fiscalízar  o   cumprimento  das  condições  ajustadas  no   Edital   da

licitação e  na  presente Ata.

CLÁuSUIA 4e - DO  CONTROLE  E ALTERAçÃO  DOS PREçOS:

4.1 - Os preços registra_dos poderão ser revist_ós em face de eveníual  redução daqueles praticados  no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

4.2 -  Quando  os  preços  inicialmente  registrados,  por  motivo  superveniente,  tornarem-se  superiores

aos preços  praticados  no  merca'do,  a Seção  de  Compras do  MUNICÍPIO  DE VALENTE deverá  convocar

o  FORNECEDOR  a fim  de  negociara  redução  dos preços  deforma  a  adequá-los  a  média  apurada.

4.3  -  Quando  os  preços  de  mercadc)  tornarem-se  superiores  aos  preços  registrados  e  a   empresa

apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de  que  não  pode cumprir as obrigações

assumidas,   o   MUNICÍPIO   DE  VALENTE   poderá   acolher  o   pedido,  sem   a   aplicação   de   penalidade,

mediante   a   confirmação  da  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  desde  que  o

requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de forne(.Ímento.

4.4  -  Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  os  praticados

no  mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o valor originalmente  constante  cla

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -  equação  econômico-

financeira.

4.5  -  Serão  considerados  preços  de  mercado,  os  que  forem  iguais  ou  inferiores  à  média  daqueles

apurados  pelo  MUNICíPIO  DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração  de  preços  oriunda  de  revisão,  no  caso  de  desequilíbrio  da  equação  ecc)nômíco-

firianceira, será  publicada  no  Diário Oficial  do  Município.

CLAUSULA 5Ê
L  _____

- DO CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DE PREçOS:  O  FORNECEDOR:
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PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

5.1.1  -  Por  iniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e  21  do  Decreto  nO  7.892/2O13,.

5.1.2  -  Por  iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  resclsão  administrativa

da  nota  de  empenho  decorrente  deste  regístro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  incisos  de  l  a

Xll  eXVll  do  art. 78  da  Lei 8.666/1993;

5.1.3 -  Por iniciativa  do  l:ORNECEDOR,  mediante solicitação escrita, quando comprovada  a  ocorrência

de  qualquer das  hipóteses contidas  no Art.  78,  íncisos XIV,  XVe XVl,  da  Lei  n.  8_666/1993.

5.1.4  -  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será

formalizado  por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO  GERENCIADOR.

5.1.5  -  A  notifíc.ação  do  cancelamento  dc)s  preços  registrados  será  informada  ao  FORNECEDOR  por

meio   de   cc)rrespondência    com    aviso    de    recebimento,   que   deverá   ser   juntado    no    processo

administrativo respectivo.

5.1.6  -  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  c)u  inacessível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicação

será   feita    por   publicação    no    Diáric)    Oficial    do    Munici'pio,   considerando-se   cancelado   o    preço

registrado.

5.1.7   -   A   solicitação    do   FORNECEDOR    para   cancelamento   dos   preços   registrados   deverá   ser

formulada com  base nas previsões objetivas previstas neste instrumento ou  motivo de força  maíor. O

FORNECEDOR  estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  prevístas,  na  hipótese  do  não  acolhimento

dopedido.

5.1.8 -  Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar a  Ata,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE  poderá,  a  seu

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o

FORNECEDOR cumpra  integralmente a  condição infringida.

5.1.9   -   O   cancelamento   do   preço    registrado   implica   na    cessação   de   todas   as   atividades   do

FORNECEDOR  relativas ao  respectivo  registro,

5.1_10  -  Nos  casos  em  que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporação,  será

admitida  a  continuação  deste instrumento desde  que a  execução  da  presente Ata  não seja  afetada  e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fiel  cumprimento  dos  termos  deste  documento  e  as  condlções  de

habilitação.

CLÁUSULA  6e  -  DA VALIDADE  DA ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS:

6._iTA_ `pr_eíeTiti` Af: -tT:t-á validade  dT:_iZ _(Í-ozTmTsi_s',- incluíd;; é_veituais  pro-rrogações,  conforme o

incisolll  do  §39do  art.  15da  lein98.666,de1993.

6.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de  Registro de Preços será observado o

disposto  no Art.  57 da  Lei  nç'  8.666,  de  1993.

CLÁUSULA 7a - DA DIVULGAÇÃO  DA ATA DE R-EGl-STRó  DE PREçóS:

7.1  -  O  extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,

conforme  o  disposto   no  Art.  61,   parágrafo  único,  da   Lei  n.  8.666/1993  e  divulgada   no  portal   da

internet www.dia riooficialba.cc)m.br.

nfin:1i17



PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlío Vargas,  01  - Valente - Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

8.1 - Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatib"idade com as obrigações por ela

assumídas e todas  as condições de  habilitação  e qualifícação exigidas  no edital.

8.2 -  Forneceros  bens  ou  serviços  no  local  de entrega  previsto  no  Edital,  acompanhados dos

correspondentes termo(s) de garama.

8,3 - Cumprirtodas as demais  obrigações impostas pelo  edital  e seus anexos.

8.4 -  Promover  por sua  conta,  através  de  seguros,  a  cc)bertura  dos  riscos  a  ciue  sejulgar  exposta,  em

vista  das responsabilidades que  lhe cabem  na  execução do obJ'eto  do edital.

8.5 - Aceitaros acréscimos  ou  supressões  do  objeto  do  edital  nos  limitesfixados  no  art.  65,  §§  iO e  2O

da  Lei  Federal  no 8.666/93.

8.6 - Como  condição  para Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho, Autorização  de  Fornecimento,

Ordem   de   Serviço  ou   instrumento  equivalente,  o  fornecedor  deverá   estar  com   a   documentação

obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:

a)  Certidão  Negativa  de  Débito  dos Tributos  Federais,  Estaduais  e  Municipais;

b)  Certidão  Negativa  de  Débíto  do  FGTS eTrabalhista;

éLÁijSULÀ-9_a-- iÍAS OBRIGAcoES E RESPONSABl uT5ÁõiilfS D_O_M_ÚffiíEÍFIO iíüÁ_LENTE:
9.1 - Efetuaro pagamento ao fornecedorde acordo com as condições de preço e  prazo estabelecidos

noedital.

9,2 - Conduzir os  procedimentos  relativos a  eventuais renegociações dos  preços  registrados.

9.3   -   Promover   o   acompanhamento   e  físcalízação   da   execução   do   objeto   cle   forma   que   sejam

mantidas as cc)ndições de  habilitação  e qualificação exigidas na  licítação.

9.4 -Aplícaras  penalidades  pordescumprimento do  pactuado  no  edital.

[cTÁ-üs-u-lrriêij-ó-iETAiúsi:ÃRÍÍNió--DTiFEiõi_:
10.1  -  Os   preços  registrados  manter-se-ão  inalterados  pelo  período  de  vigêntia   da   presente  Ata,

adm"da    a    revisão    no    caso    de    desequilíbrio    da    equação    econômico-financeira    inicial    deste

instrumento, desde que devidamente comprovadc).

10.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapassar  os  preços  praticados  nc)

mercado,  mantendo-se  a  díferença   percentual  apurada  entre  o  valor  originalmente  constante   da

proposta e aquele vígente no mercado à época do registro.
10.3  -  Caso  o  preço  registrado  seja  superior à  média  dc)s  preços  de  mercado,  a  Prefeitura  solicítarí  a

Fornecedora, mediante correspondência, reduçãc) do preço registrado, de forma a adequÍ-lo.

10.4  -  Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou

inferiores à  média  daqueles apurados  pela  Prefeitura  Municipal  de Valente/Ba.

cLÁusuLA m - Dos  REcuRsos óRÇAMENTÁRlos:

11.1  -  Na  licitação  para  registro  de  preços  não  é  necessário  indicar  a  dotação  orçamentária,  que

somente   será    exigida    para    a   formalização   do    Contrato,    Nota    de    Empenho,    Autorização   de

Fomecimento,  Ordem  de  SeMço  ou  instrumento  equivalente  de  acordo  cc)m  o  Artigo  7,  §  29  do

DECRETO  N9 7.892,  de 23  dejaneiro de 2O13.

n,Qfi{188
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlío  Vargas,  01  -  Valente  - Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

CLÁUSUIA  12±  -  DAS  DISPOSlçÕES  FINAIS:

12.1   -    Poderá    utilizar-se    desta    Ata    de    Registro    de    Preços    qualquer   órgão    ou    entidade    da

administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO

GERENCIADOR,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as

condições e  as  regras estabelecidas no  Decreto  nO 7.892/2oi3  e  na  Lei  n.  8.666/1993.

12.2  -  Caberá  ao  FORNECEDOR,  observadas  as  condições  estabelecidas   nesta  Ata  de  Registro  de

Preços,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública

que  não tenha  particípado  do  certame,  desde  que  esse fornecimento  não  prejudique  as  obrigações
anteriormente  assumidas.

CLÁUSULA i3Ê_-DO FORO    _

13.i_--As  partes  elegem  o foro  da  Comarca  de Valente - Bahia,  com  renúncia  de  qualqueroutro,  por

mais  privilegiado  que  seja  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  que  surgirem   na  execução  do  presente

lnstrumento.

13.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim   haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  a

presente  Ata  em  2  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,   o   qual   depois   de   lido   e   achadc)   conforme,   perante   duas  testemunhas,   a   todo   o   ato

presente, vai  pelas  partes  assinado,  as quais se obrigam  a  cumprí-lo.

Valente-Ba,  10 dejulho de  2017.

CO NTRATANT E

MUNICíPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA  BAHIA.

Testemun

NOME:

CPF;

V cJ>S L¢es  o€
Osv   ¢ç>ec2.SVL

CO NTRATADA

MAGNA      MÍDICA      COMÍRClO       DE

PRODUTOS   MÍDICOS   HOSPITALARES

LTDA  EPP

arvalho

NOME: Í?oPW-Oo 2._JOS_P
CPF:              C)[S- 601 -OgS -98

nf!nítf?9
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlío  Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

AriEx_oTDA.ATA DE REGisTRo DE pREços_ N9 2i8/2oi7

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICÍPIO  DE

VALENTE  e  a  empresa  MAGNA  MÍDICA  COMÍRCIO  DE  PRODUTOS  MÍDICOS  HOSPITALARES  LTDA

EPP,  cujos  preços  estão  a seguir registrados  POR  MENOR  PREÇO  POR ITEM,  em  face  da  realização  do

Pregio  Presencial  N9  O8-O35/2017 e  Processo Administrativo  N9 262/2017.

CONTRATANTE:    Fundo    Municipal    de    Saúde    -    Bahia,    CNPJ     NO

12.237.485/0001-10, com sede  na  Rua  Marechal  Castelo  Branco,  n9

207,  Centro,  na  Cidade  de  Valente-Ba,  representa  neste  atc)  pela

Senhora  Vanusia  Oliveira  Lima,  portadora  do  cpF  NO o25.383.i75-og

e RG NO i4oi4457-99 SSP/BA.

Ng DESCRlÇÃO MARCA UNID. QTD RS  UNIT. RS TOTAL

5

MONITOR   MULTIPARÂMETROS  -  com   pressão   nãoinvasiva(PNl),respiração,temperatura,tipode

WORLD
UND 1 RÍ   11.500,00 R$    11.5001

monitor    LCD,    tamanho    da    tela    de    10"    A    12",eletrocardiograma(ECG),oximetria(SPO2). LIFE

10

DEA   -    DESFIBRILADOR    EXTERNO   AUTOMÁTICO    -acessório(s):1eletrodo,bateriamínimode200choques,teladeECG
CMOSDRAKE-LIFE400FUTURA

UND 1 R$     6.650,00 R;        6.650,00

VALOR TOTAL R$ 18.150,00

(DEZOITO  MIL CENTO  E  CINQÜENTA  REAIS)

Valente-Ba,  10  dejulho  de  2017.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

os Adrian

Testemu nh

NOME:

de oJ-----

CONTRATADA

MAGNA     MÍDICA     COMÍRCIO      DE

PRODUTOS                                     MÍDICOS

", !OPe"g O-P"        NoME íZ?opw<"C3_S~®
CPF:     osu  o_s,  6c9,u  6                                                     cpF:             ©[S'eioq_O3,S-çà8.

•   Í)ç?í)!190
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

fTTH/ià`+= ='_ 'r
.`       '-l  ,.-`

_l_`*í      iJ   '__+

r-±ir:EE ÍÍi9ÍS:T:R 9'j:? E i-Rí€-ó-S-iT7/i_O-1 7 f :Í-Í'_ rirTi"£'=i-i íT-_fi

O

O

O     MUNICÍPIO     DE    VALENTE,     instituição     de     direito     Público,     inscrito     no     CNPJ     sob     CNPJ     nO

13,845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da

Bahía,   representado   neste   ato   pelo   Sr-D   Prefeito   Municipal   M(Jrcc)s   Adr/'cJno   c/g   O//'ve/'ro  Aratí/'c),

portador  do   CPF   nO   560.617.575-49   e   RG   nO   33.454.663   SSP/BA,   resídente   e   domiciliado   a   Rua

Dionísio    Mota,    35O,    Díonísio    Mora,    Valente-Ba,    CEP:    48890-000,    autorizado,    consicl'erando    o

julgamento   do   PREGÃO   mESENCIAL  NO  O8-O35/2017   e   PROCESSO  ADMINISTRATIVO   Ng   262/2017,

RESOLVE  registrar c)s  preços  para  Eventual  contrataçãci  de empresa  para  aquisição de  eciuipamento

e   material   permanente   para   Unidade   de   atenção   especializada   em   saúde   deste   município,

conforme especificações constantes no edital  e seus anexos, conforme as especificações constantes

do  Anexo   lll   da   presente   Ata,   da   empresa   COMVIDA   COMÍRCIO   DE   PRODUTOS   HOSPITALARES

LTDA,  estabelecida  na   Rua  Vital  Brasil,  n  507,  Sl  O3,  Pitanguinhas,  Simões  Filho-Ba,  CEP  43.700-000,

inscrita   no   CNPJ   sob   n9   15.483.303/0001-80,   através   do   seu   representante   legal   o   Sr.   Benivaldo

Marinho  Tavares,   portador  da  Carteira  de   luentidade   ng   14296420-41,  e  CPF  n9   255.434,405-10,

doravante  denominado  FORNECEDOR,  com  fundamento  nas  Leis  nO  8.666/1993  e  10,52O/2002,  Lei

Complementar  n9  123/2006,  DECRETO  FEDERAL  N9  7.892,  de  23  de  janeiro  de  2013,  atendendo  as

condições  previstas  no instrumento  convocatório e  em  conformídade  com  as  disposições a  seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO - São  partes  integrantes  c!esta  Ata  como  se  nela  transcritos  estivessem  o  Edital

do  Pregãc)  Presencial  n9  08-035/2017  e  seus  Anexc)s,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa  Vencedora

acima  e  demais  peças que constituem o  Processo Administrativo  n9  262/2017.

lCLAuSULA  la -  DA  EXPECTATIVA  DO  FORNECIMENTO  E  FORMA  DE  PAGAMENTO:                        .  ,.._)___________ _________  _   ________  __ __  _________  __._'_  _   _     >rL~-L+l_ __.__'_ -_______ ____J-_______-_- 7_-,
JT`""wiENiu  [  r,yL_riir!£_¥_[JLAuA"l[lVIU;   ,    .    _`   :   :;_ii?J[!E!!

lO   DE   VALENTE   a   fírmar  contratações   com   o   FORNECEDOR,1.1  -  Esta  Ata   não  obriga   o   MUNICíP

podendo    ocorrer    licitações    específicas    para    os    produtos    registrados,    observada    a    legislação

pertinente,  sendo  assegurada  preferência  de  fornecimento  ao  detentor do  registro  em  igualdade  de
c.ondições,  além  de  que  esta  ata  de  registro  cle  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,

conforme  as  disposições contidas  no instrumento  convocatório  e  propostas apresentadas.

1.2 - O  preço  estimado  a  ser  pago  ao  Fornecedor é  de  R$  12.880,00  (doze  mil  oitocentos  e  oitenta

reais), observada a seguinte forma  de pagamento:  Mensalmente,  através  de transferência  eletrônica

em Cheque/Conta do Credor.

1.3  -  Os   pagamentos   devidos   à   Fc)rnecedora   serão   eíetuados   no   prazo   de   até   30   (trinta)   dias

contados   da   data   da   apresentação   da   Nota   [iscal/Fatura,   desde   que   nio   haja   pendência   a   ser

regularizada  pelo  Contratado  e  esteja  devidaniente  atestada  a  execução  contratual,  devendo  ainda  a

Nota  Fiscal  descriminaros  percentuais das despesas  referentes a  lnsumos e  a  mão  de obra.

i.4-A conta  do  Credor deverá ser preferencialr,ieiite  mamda  em  instituição financeira  idêntica  ao
do  CONTRATANTE.

1.5  -  Em  caso  de  impo5sibilidade  do  cimprimento  do  item  1.4,  o  credor  ficará  responsável  pelas

custas das tarifas bancárias em decorrência do  pagamento.                                                                      Í:;?í? í? ji
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VÃLENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845,896/0001-51

1.6 - Os  preços acordados compreendem todos  os  custos  de  execução,  diretos ou  indiretos.

[rÍÍu:iü=LA1:2ÉTDiÉ-piõlb_o_D.E_F_e±NLEcIMENT_O,  _        ,   -,_..  J,,_ __=_ _:  _,  _. Í-`._L ___=i_i L ;`Ló
_    -__--___     _   v-_T~q_   r_-_   _---__-__lr

2.1  - A  requisição  dos  ben5  ou  serviços  será  formalizada  pelo  MUNICíPIO  DE  VALENTE  medialZ.1  - A  requisição  dos  ben5  ou  serviços  será  tormalizada  pelo  MUNICIPIO  DE  VALENTE  mediante  a

emissão   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas   as   dispc)s1ções   contidas   no   Edital   de   PREGÃO

PRESENCIAL NO  O8-O35/2oi7.

2.2 - O  Fornecedor  registrado fica  obriga(!o  a  atendertodos  os  pedidos  efetuados  durante  a  valilade

desta Ata de  Registro  de  preços.

cl íUSuLA.3a - DO GERENCIAMENTó b_A ATA DE  REGISfRO_DE

3.1  -  O  gerenciamento  deste  lnstrumento,  nc)s  aspectos  ope

O

P_ ¥_çLOi É.Lí£.í _ É9-;ji:.,,=,;H
racional  e  contratual,  caberá  a  Seção  de

Almoxarifado  do  MUNICIPIO  DE  VALENTE,  (.ompetindo-lhe:

3.2- Notificar a  empresa  registrada  para  o fornecimento  dos  produtos,  após a  emissio da  Ordem de

Fornetimento, informado as quantidades a serem entregues,.

3.3  -  Coordenar  as  formalidades   e  fiscalizar  o   cumprimentc)   das  condi;ões  ajustadas   no   Edital  da

licitação  e  na  presenteAta.

fTÉiiÃFTolro_ri-Tit'oTE_rAiTTt_RÁ?Ã-ó_-D--o-s--Íi-EÇ-õ-s-i -  -- ----- -- --,.- - - ---- -- - ---- -,- ---- ,I______ _                                                                                     .J
4.1 - Os preços registrados  poderão ser revistos em face de eventual  redução daqueles praticados no

mercado,  c)u  defato  que eleve  o custo  dos  bens, cujos preços foram  registrados.

4.2  -  Quanclo  os  preços  "cialmente  registraclos,  por  motivo  supervenlente,  tomarem-se  superiores

aos  preços  praticados  no  mercado,  a Seção  de  Compras  do  MUNICÍPIO  DE VALENTE deverá  convocar

o  FORNECEDOR a fim  de  negociara  re(]uçio  dos  preços  de forma  a  adequÍ-lc)s  a  média  apurada.

4.3  -  Quando  os  preços  cle  mercadc)  tornarem-se  superiores  aos  prefos  registrados  e  a  empresa

apresentar  requerimento  fundamentado  com  comprovantes  de  que  não  pocle  cumprír as  obrigações

assumidas,   o   MUNICíPIO   DE  VALENTE   poderá   acolher  o   pedido,  sem   a   aplicação   de   penalidade,

mediante  a  confirmação  da  veracidade   dos  motivos  e   comprc)vantes  apresentados,   desde  que  o

requerimento seja  apresentado  antes da  expedição  do  pedido  de  forne(.imento.

4.4 -  Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrerites  da  revísio  não  poderão  ultrapassar  os  praticados

no  mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o  valor originalmente  constante  da

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -  equação  econômico-

financeira.

4.5  -  Serão  considerados   preços  de  mercado,  os  que  forem   iguais  ou   inferiores  à   média  daqueles

apurados  pelo  MUNICÍPlO  DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração   de   preçc)s  oriunda   de   revisão,   no   c.aso  de   desequilíbrio  da  equação   ecc)nômico-

financeira,  será  publicada  no  Diário  Oficial  c(o  Municípic).

ÍÍiÁÉTr_Té__5i--_DTÕiÍÃTNiÍLA=ffiéftiõ íróiii__Í-?_ísi=_Í-_õ:F:l,p Í__ÍÇTç!i,+J FjiTR NÉé-E_b-õÍ ,-_ '`-- -* - '_ `- L - - -TL=jÍJ
5.1 - TERÁ O  REGISTRO  DE-PREçOS  CANCELADO:

5.1,1  -  Por  iniciativa  da  Administraçãc)  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do Decreto no 7.892/2oi3;

•  í?`r!í?í?92
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O

5.1.2  -  Por  iniciativa  da  Administraçio,  quan[lo  o  [ORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  administrativa

da  nc)ta  de  empenlo  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  inclsos  de  l  a

XIl  eXW  do art.  78 da  Lei 8.666/1993;.

5.1.3 - Por iniciativa  do  FORNECEDOR,  mediante solicitação  escrita,  quando  comprovada  a  ocorrência

de qualquer das  hipóteses contidas  no Art. 78,  incisosXIV, XVe XVl,  da  Leí  n.  8.666/1993.

5.1.4  -  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  c)  contraditório  e  a  ampla  defesa,  serÍ

formlizado  por despacho da  autoridade  competente do ÓRGÃO  GERENCIADOR.

5.1.5  -  A  notificação  do  cancelamento  dos  pi,¢ços  registrados  será  informada  ao   FORNECEDOR  por

meio   de   correspondência   com    aviso    de    recebimento,    que    deverá    ser   juntado    no    processo

administrativo  respectivo.

5.1.6  -  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicação

será   feita    por   publicaçãc)    no    Diário    Oficial    do    Município,    considerandc)-se    cancelado    o    preço

registrado.

5.1.7   -   A   solicitação    do    FORNECEDOR    para    cancelamento    dos    preços    regístrados    (]everá   ser

formulada  com  base  nas  prevlsões objetivas  previstas  neste  instrumento ou  motivo de força  maior. O

FORNECEDOR  estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  do  não  acolhimento

dopedido.

5.1.8 -  Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar  a  Ata,  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  poderá,  a  seu

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o

FORNECEDOR  cumpra  integralmente  a  conclição  infringida,

5.1.9   -   O   cancelamento   do   preço   registraclo   lmplica    na    cessação   de   todas   as   atMdades   do

FORNECEDOR relativas ao  respectivo  registro.

5.1.10  -  Nos  casos  em  que  c)  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporação,  será

admitida  a  continuação  deste instrumento desde  que a  execução  da  presente Ata  não seJ.a  afetada e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fiel  cumprimento  dos  termos  deste  documento  e  as  condi;ões  de

labilitação.

_ '=fÉJD_E  P_R_EÇOS_:Tf[ÁüS_u-lÃ-63_=õÁ ÚAl-iDAõE  DA ATA DE _REG,sTrio

ã:i - A p res eTTt:7rieiÍ_J:ITdí a= ã_eiil d.T=) _m_é; e_i,Tn-ci u í_d ai e ve nTuTísi;i3fFo gTçÕ:; c_o ni-o rmJã_-o
incisollldo  §3Qdoart,  15da  Lein98.666,de1993.

6.2 - A vigência  dos contratos decc)rrentes do Sistema  de  Registro  de  Preços será  observado o

disposto  noArt.  57 da  Lei  n9 8.666,  de  1993.

rcTLÁÚ;Úii-7Tõãiffu-LG-A-çãõijÃ7fiA- b E R EG i sT R o-b Í Í-R-Íç ó sL-_-__    ___-  _+__±-  __,,----_-_-   __     -  --  --   _  ---
7.1  -  O  extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  serí  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,

conforme  o  disposto  no  Art.  61,   parágrafo   único,  da   Lei  n.  8.666/1993   e  divulgada   no   portal  da

intemet www.diariooficialba.com.br.

T=±_ÍF_[Tri__8-í=DiLÍ_§i!l_Éi_ç_A_éó Í_s _E- _R E-s- p_o_ri s-ABi Li DA_bís-õ õ1Fó íri- Íc Í D_oi{ T - --- - -  :                  i
_  _          _       J_`-    .__  _____          `                     '            L---            l

8.i-Manter,  durantetoda  a  vigência  desta Ata,  compatibilidade  com  as  obrigações  por ela

assumidas e todas  as condições de  habilitação  e  qualiflcação  exlgidas  no  edital. •..      í?Í?l1.çç3
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
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8.2-  Forneceros  bens ou serviços  no  local  de entrega  previsto  no  Edltal,  acompanhados  dos

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 - Cumprirtc)das as demais  c)brigações impostas pelo  edital  e seus anexos.

8.4 - Promover porsua  conta,  através de seguros,  a  cobertura dos  riscos  a  que sejulgar exposta,  em

vista  das  responsabilidades que  lhe  cabem  na  execução  clo  objeto  do  edital.

8.5 -Aceitar os acréscimos ou  supressões  do  ol)jeto  do  edital  nos  limites  fixados  no  art.  65,  §§  iO  e  2O

da  Lel  Federal  no 8.666/93.

8.6  -  Como  condição  para  Assínatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,

Ordem   de  Serviço  ou   instrumento   equivalente,  o  fornecedor  deverá   estar  com  a   documenta?ão

obrigatória válida  e obrigatoriamente apresentar:

a)  Certidão  Negativa  de  Débito  dos Tributos  Federais,  Estaduaís  e  Municlpaís;

b) Certidão  Negativa  de  Débito  do  FGTS  e Trabalhista;

ÍÍÍgÉÉjã-F: -DÁ5õÍ_RiÉ_Àéo Es E REs p o N sA !i[I p_p_D_:_s p_g _M_ruicJ_pLq?_E y_4_[_E r±EL_ i_iJ
9.1- Efetuaro pagamento aofornecedorde acordo com as condições de preço e  prazo estabelecidos

noedital,

9.2 - Conduzir os  procedimentos  relativos  a  eventuais  renegociações  dos  preços  registrados.

9.3  -   Promover  o   acompanhamento   e  fiscalização   da   execuçãc)   do   c)bjeto   de  forma   que   sejam

mamdas as condições  de  habilitação e qualific.`içio exigidas  na  licitação.

9,4-Aplicaras  penalidades pordescumprimeiiio  do  pactuado  no  edital.

ÍÍLÚs_ELA=iTFi-!,iÊFi íi-sííÍ "Í-!!-T_?jÕJÍI.Ííi_t fÊ:_=_-=L-_== = _-.-, _ r=Í=ÍiÍ_TiFi- -;i-i?i
10.1  -  Os  preços  registrados  manter-se-ão  lnaltera

O

dos  pelo  período  de  vigência   da   presente  Ata,

admitida    a    revisão    no    caso    de    desequilíbrio    da    equação    econômico-financeira    inicial    deste

instrumento, desde que devidamente comprovado.

1o.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisio  não  poderá  ultrapassar  c)s  preços  pratlcados  no

mer(.ado,   mantendo-se  a  diferença   percentual  apuracla  entre  o  valor  originalmente  constante  da

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.3  - Caso  o  preço  registrado  seja  superior à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefeitura  solicitará  a

Fornecedora,  mediante correspondência,  reduçio  clo  preço  registrado,  de forma  a  adequá-lo.

10.4 - Será  çonsiderado  compatíveis  cc)m  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou

inferiores à  média  daqueles  apurados pela  Prefeitura  Municipal  de  Valente/Ba.

E¥ÍÉ_LA_iiF-_TõÍ;iFE-cúi5ÕTõãêA_M E N T4iRrgf_: i_ ==i, :Y __ _ __ _T,_ JÍí_Í:_LT.Í=-ÍÉ=á-±iTÉTr:
11.1  -  Na   lititaçã o  para  registro  de  preços  não  é  necessário  indicar  a  dotação  orçamentária, que
somente    será    exigida    para    a    formalização    do    Contrato,    Nota    de    Empenho,    Autorjzação    de

Fornecimento,  Ordem  de  SeMço  ou  instrumento  equivalente  de  acordo  com  o  Amgo  7O,  §  29  do

DECRETO  N9 7.892,  de  23  dejaneiro  de 2013.

fiíüiÜ_T£_1_ZÍ_=PiiíiÉS? Í)l:_l_fT?_:F:t_NT±IS_: (
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PREFEITURA  MuNICliJJ_nL  DE  VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CON"ATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  Ol  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13,845.896/000l-51

12.1    -    Poderí    ut"izar-se    desta    Ata    de    Registro    de    Preços    qualquer    órgio    ou    entidade    da

administra!ão  pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ac)  ÓRGAO

GERENCIADO[\,  desde  que  devldamente  comprovada  a  vantagem  e  respeitada5,  no  que  couber,  as

condições e  as  regras estabelecidas  no  Decreto  nO 7.892/20i3  e  na  Lei  no 8.666/i993.

12.2  -  Caberá   ao   FORNECEDOR,   observadas   as   condições   estabelecidas   nesta  Ata   de   Registro   de

Preços,  optar  pela  aceitação  ou  nãc)  do  fornecimento  a  órgãc)  ou  entidade  da  administração  pública

que  não tenha  participado  do  certame,  desde  que  esse  forneclmento  não  prejudique  as  obrigações
anteriormente assumidas.

ÚÍÚüTi3_ir]iJÕTiiÉ_oc l._t\

13.1 -As  partes  elegem  o foro  da  Comarca  de Valente - Bahia,

______l

com  renúncia  de  qualquer
___.___-
outro,  por

mais  priv"egiado  que  seja   para  dirimir  quaisquer  dúvídas  que  surgirem  na  execução  do  presente

lnstrumento.

13.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim   laver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  a

presente  Ata  em  2  (dtjas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou

emendas,   o   qual   depois   de   lido   e   achado   conforme,   perante   duas   testemunhas,   a   todo   o   ato

presente, vai  pelas  partes  assinado,  as quais se obrigam  a  cumprÍ-lo.

Valente-Ba,  10  dejulho  de 2017.

CONTRATANTE

MUNICíPIO  DE  VALENTE,  ESTADO  DA  BAHIA.

Ei=/,-+
gFJuiVehea7`-i d úju - - -qm_mm_Em i

PREFEITO

Testemun

NOME:

SucD,   lo®  oeO-Ê\_SD

CPF:          osLia_çço   6,suL

CONTRATADA

cpF:           oi s.e,ol,o2,S-gç

í\ç!Ç]Ç95
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PREFEITuRA  MuNICIPÃL  DE  VALf:NTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATC)S
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

LT__ ____ __ _ l_N_[*h?_i.___[!__À___éÍ_±T=D Í_:_? [? Ís_T_R?;T?TFBÍ=Ç_E_;__ri=_:2__i_?Í_ÍÍí__j_=__ T_i_i__Ii_l',:_=

O

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICiPIO  DE

VALENTE e a  empresa     COMVIDA   CC)MÍRCIO   DE   PRODUTOS   HOSPITALARES   LTDA,   cujos   preços

estão  a  seguirregístrados  POR MENOR PREÇO  POR  ITEM,  em face  da  realização do  Pregão  Presencial

N_o o8-o35/2017  e  Processo Adminístrativo  N9  262/2017.

CONTRATANTE:    Fundo    Municipal    de    Saúde    -    Bahia,    CNPJ    NO

12.237.485/0001-10,  com  sede  na  Rua  Marechal  Castelo  Branco,  n9

2O7,  Centro,   na   Cídade  de  Valente-Ba,   representa  neste  ato   pela

Senhora Vanusia  Oliveira  Lima,  portadora  do  cPF  NO  o25.383.i75_og

e  RG  NO  14014457-99  SSP/BA.

N9 DESCRlÇÃO MARCA UNID. QTD RÍ  UNIT' Ri TOTAL

4
BOMBA   DE   INFUSÃ0   -   com   bateria,   KVO,alarmes,prc)gramaçãodainfusão,bolus,equipouniversal

ELAV UND 2
RS5.500,00

R$     11.000,00

6
OXÍMETRO    DE    PULSO    -   tipo    portítil    (de ALFA

uND 1
Rf

R$        1,880,00
mão), sensordespo2 0i MED 1.880,00

VALOR TOTAL Ri  12.880,00

(DOZE  MIL OITOCENTOS  E  OITENTA  REAIS)

Valente-Ba,  10 dejulho  de  2017.

CO NTRATAN TE

MUNICÍPIO  DE  VALENTE,  ESTADO  DA  BAHIA.

Adrian

Testemu

NOME:

CPF:

Olíveira Araújoc-
Ütf's ..!:l:=.`...     :\........   \t..':.....-  `  `

osv  ¢se ec.>vt. CP[:               o/S.6Ô]_O3S-9Y

íTÇ1çl*136
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PREFEITuRA  MUNICIPAL  DE  VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/000l-51

Hiiü •-. -  -.  p--    ,              ATA DEREGISTROPE  PREÇOS 217/2O17

O    MUNICÍPIO     DE    VALENTE,     instituição     de     direito     Públlco,     inscrito     no     CNPJ    sob     CNPJ     nO

13,845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getú1io  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da

Bahia,   representado   neste   ato   pelo   Sr9    Prefeito   Munlcipal   M(Jrcos   Adr/'cmo   c/e   O//'ve/'ro  AroÚ/'o,

portador   do   CP[   n9   560.617.575-49   e   RG   nO   33.454.663   SSP/BA,   residente   e   dc)miciliado   a   Rua

Dionísio    Mota,    350,    Dionísio    Mora,    Valente-Ba,    CEP:   48890-000,    autorizado,    considerando    o

julgamento   do   PREGÃO   PRESENCIAL  NO  O8-035/2017  e   PROCESSO  ADMINISTRATIVO   N9  262/2O17,

RESOLVE  registrar os preços  para  Eventual  contrata!ão de empresa  para  aquisição de equipamento

e   material   permanente   para   Unidade   de   atenção   especializada   em   saúde   deste   município,

conforme especificações constantes no  edital  e seus anexos,  conforme as especificações constantes

dc)  Anexo   lll   da   presente   Ata,   da   empresa   COMVIDA   COMÍRClO   DE   PRODUTOS   HOSPITALARES

LTDA,  estabelecida  na  Rua  Vital  Brasil,  n  507,  Sl  O3,  PÍtanguinhas,  Simões  Fillo-Ba,  CEP  43.700-000,

inscrita   no  CNPJ   sob   n9  15.483.303/0001-80,  através   do  seu   representante   legal  o  Sr.   Benivaldo

Marinho  Tavares,  portador  da   Carteira  de   ldentldade   n9  14296420-41,  e  CPF  n9  255.434.405-10,

doravante  denc)minado  FORNECEDOR,  com  fundamentc)  nas  Leis  nO  8.666/1993  e  10.520/2002,  lei

Complementar  n9  123/2006,  DECRETO  fEDERAL  N9  7,892,  de  23  de  janeiro  de  2013,  atendendo  as

condições  previstas  no  instrumento  convocatório  e  em  conformidade  com  as  disposições  a  seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO - São  partes  integrantes  desta  Ata  como  se  nela  transcritc)s  estivessem  c)  Edital

do  Pregão  Presencial  n9  08-035/2017  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa  Vencedora

acima  e  demais peças que  constituem  o  Processo Administrativo  n9  262/2017.

O FÍÇ_ÍÉF=_?FE¥:TçTÁ_Tjü-A=ÉirojÊÍ çTM :-N t_9 ÍTo_i'M_Á_Di rpAGÁ MTNió :' T - i- - T---
1.1  -  Esta  Ata   não   obriga   o   MuNICíPIO   DfVA_LENtE   a   firmar  contrataçõe_;_c_oii__a__ÍORtlÍCEDOR,

podendo    ocorrer    licitações    específicas    para    os    produtos    reg`istrados,    observada    a    legislação

pertinente,  sendo  assegurada  preferência  cle fornetimento  ao  detentor do  registro  em  igualdade  de
condições,  além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,

conforme as  dispos'ições  contldas  no  instrumento  convocatório  e  propostas apresentadas.

1.2 - O  preço  estimado  a  ser  pago  ao  Fornecedor é  de  R$  12.880,OO  (doze  mil  oitocentos  e  oitenta

reais),  observada  a  seguinte  forma  de  pagamento:  Mensalmente,  através  cle  transferência  eletrônica

em Cheque/Conta do Credor.

1.3  -  Os   pagamentos   deviclos   à   [ornecedora   serão   efetuados   no   prazo   de   até  30   (trinta)   cl'ias

contados   da   data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser

regularizada  pelo  Cc)ntratado  e  esteja  devidamente  atestada  a  execução  contratual,  devendo  ainda  a

Nota  Fiscal descriminaros percentuais  das despesas  referentes  a  insumos e  a  mão  de obra.

1.4-A  conta  do  Credor deverá  ser  preferencíalmente  mantida  em  instituiçio  financeira  idêntica  ao

do CONTRATANTE.

1.5  -  Em  caso  de  impossib"idade  do  cumprimento  do  item  1.4,  o  credor  ficará  responsável  pelas
custas das tarifas bancárias em decorrência do  pagamento.                                                                        (riÍ?t?í? t? 7
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

i-Úi:Á_i_i JüóiÉ_b i-t)`õ__D_E _F-õ h_N_ÍõíriiffTó- IE_ii
2.1  -  A  requisição  dos  ben5  ou  servlços  será   formalizada  pelo  MUNICíPIO  DE  VALENTE  mediante  a

emissão   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas   as   disposições   contidas   nc)   Edital   de   PREGÃO

PRESENCIAL NO  O8-O35/20i7.

2.2- O  Fornecedor registrado  fica  obrigado  a  atendertodos  os  pedidos  efetuados  durante  a  validade

desta Ata de  Registro de Preços.

Eíéii õ o_-GTRtii_õíTA+ri íüi-_ó 'tjA__AiÃ--D-E_ÀÉê_ÍsTR_õi;Í-,p_ri

3.1 - O  gerenciamento  dest'e'Instrumento,  nos  aspectos  operacional  e  contratual,  caberá  a  Seção

ÉÉó's ;_: -é*\.  ,LS\,À,=-

:-àÊ::   '=}`±.'

de

Almoxarifado  do  MUNICIPIO  DE  VALENTE,  competindo-lhe:

3,2  -  Nc)tificara  empresa  registrada  para  o forneclmento  dos  produtos,  após  a  emissão  da  Ordem  de

Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues;

3,3  -  Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o   c.umprimentc)  das  condições  ajustadas   no   Edital  da

licitação  e  na  presente Ata.

FiAÃü_s-Úü_4_ãTõõ_êóÃITriõLE E-AFTER_Aião_õós_pREiõs_:  '  +__   - __-    '',_   -T_ ___-    T_      "'                                              ,        _             ____   _  __    _  ____  =

O

4.i  - Os  preços  registrados  poderão ser revistos  em  face  de  eventual  redução  daqueles  pratlcados  no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram  registradc)s.

4.2  -  Quando  os  preços  inicialmente  registrados,  por  motivo  superveniente,  tc)rnarem-se  superiores

aos  preços  praticados  no  mercado,  a Seção  de  Compras  do  MUNICíPIO  DEVALENTE deverá  convocar

o FORNECEDORa  fim  de  negociara  redução  dos  preços  deforma  a  adequá-los a  médla  apurada.

4.3  -  Quando  os  preços  de  mercado  tornarem-se  superiores  ac,s  preç()s  registrados  e  a   empresa

apresentar requerimento fundamentado com  comprovantes  de  que  não  pode  cumprir as obrigações

assumidas,   o   MUNICíPIO   DE  VALENTE   poderá   acolher  o   pedido,   sem   a   aplicação   de   penalidade,

mediante  a   c.onfirmação  da  veracidade   dos   motivos  e  comprovantes  apresentados,  desc]e  que  o

requerimento seja  apresentado antes da expedição do  pedido de fomecimento.

4,4-  Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderio  ultrapassar  os  praticados

no  mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o valor originalmente  constante  da

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -  equação  econômico-

financeira.

4.5  -  Serão  considerados  preços  de  mercado,  os  que  forem  iguais  ou  inferiores  à  média  daqueles

apurados  pelo  MUNICÍPIO  DE  VALENTE.

4.6  -  A  alteração  de   preços  oriunda   de   revisão,   no  caso  de  desequilíbrio  da   equaçãc)   ecc)nômico-

financeira,será  publicada  no  Diírlo  Oficial  do  Munlcípio.

F[_AÍjíiJ-[AT__5-:T=ó_-?i_é__ri_é_EÉLM_E_-iõ_b_-o _piGiSTRlo b-E _pR_Ej€ds-i o_FoR_NÍcf?Flp;- _ =_= ;_ _  _T _=__ l
5.1 - TERÁ O  REGISTRO  DE  PREçOS  CANCELADO:_

5.1.1  -  Por  iniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do  Decreto no 7.892/2oi3;

nçi.O?,.18



PREFEITURA  MuNICIPAL  DE VÃLENTE
SETOR DE LICITAçÕES  E CON"ATOS
Praça  Getúlío  Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

O

5.1.2  -  Por  iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  administrativa

da  nota  de  empenho  decc)rrente  deste  registro  de  preços,  nas  hlpóteses  previstas  nos  inci.sos  de  l  a

Xll  eXVll  do  art.  78  da  Lei  8.666/1993;

5,1,3 - Por iniciativa do  FORNECEDOR,  me(]iante solicitação escrita,  quandc)  comprovada  a  oc:orrência

de qualquer das  hipóteses contidas  no Art. 78,  incisosXIV,  XV e XVl,  da  Leí  n. 8.666/1993,

5.1,4  -  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  c)  contraditóric)  e  a  ampla  defesa,  será

formalizado  por despacho  da  autoridade  competente clo  ÓRGÃO  GERENCIADOR.

5.1.5  -  A  notificação  do  cancelamento  dos  preços  registrados  será  informada  ao  FORNECEDOR  por

meio    de    correspondência    com    aviso    de    recebimento,    que    deverí    ser   juntado    nc)    processo

administrativo  respectivo.

5.1.6  -  No  caso  de  ser  ignorado,  incertc)  ou  inacessível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicação

será   feita    por   publicação    no    Diário    Oficíal    do   Município,    considerando-se   cancelado    o    preço

registrado.

5.1.7   -   A   solicitação   do    FORNECEDOR   para    cancelamento   dos   preços   registrados   deverí   ser

formulada  com  base  nas  previsões objetivas previstas  neste instrumento  ou  motivo de força  maior.  O

FORNECEDOR  estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  do  não  acolhimento

dopedido.

5.1.8-  Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar  a  Ata,  o  MUNICÍPlO  DE VALENTE  poderá,  a  seu

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o

FORNECEDOR cumpra  integralmente  a  condiçãc)  infringida.

5.1.9   -   O   cancelamento   do    preço   registraclo   implica    na   cessação    de   todas   as   atividades   do

FORNECEDOR relativas ac)  respectivo  registro.

5.1.10  -  Nos  casos  em  que  o  FORNECEDOR  sc)frer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporaçio,  será

admitida  a  continuação  deste  instrumento  desde  que  a  execução  da  presente Ata  não  seja  afetada  e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fiel  cumprimento  dos termos  cleste  documento  e  as  condições  de

habilitação,

r±-u-s-u-iÁ-õà_- L- ÕÃijãftõíiiÍ_-_-Dli_É:Tit-i?-TE Í-_Í_?j:sTR-.-DtLTÍiiÍ?To_:_,.ir : : ' i=T_ç-,¥_.Í-ÉÍ¥ç_ii;-===?:_ãffi
6.1  - A  presente  Ata terá val'idade  de  12  (doze)  rnéses,  incluídas' eventuais  prorrogações,  conforme  o

inciso  lll  do  §39doart.  15  da  Lel  n98.666,de  1993.

6.2 - Avigência  dos contratos clecc)rrentes do Sistema  de  Registrc)  de  Preços será  observado o

disposto  no Art.  57 da  lei n9 8.666,  de 1993,

fFT±Ã_uiÚTLAi3_:ijÃTDiVuT?i_êí£-?_JFj-AIF_E:!__E?1SíiiÍ.? E_PIE:!9_S :. i
de  Preços  será  publicado  no  Diírio  Oficial  do  Município,7.1 - O  extrato  da  presente  Ata  de  Registro

conforme   o   disposto   no  Art.   61,   parágraío   único,   da   Lei   n.   8.666/1993   e   divulgada   no   portal   da

internet www.diarioc)ficia lba.cc)m.br.

ÍCED_ORT  -_ ----_-L----  ---l
.==+=_+=_____` _= _____._____`~___==__`. ______ ___ _ - ---3--  -_-__-  - --------    ------------- ---------- --------L---- i =--u
8.i - Manter,  durante toda  a vigência  desta Ata,  compatibilidade  com  as obrigações  por ela•:r

ÊffG_Ár=cõE-SiirÉ-s pTõ_NLS_ÁõffiõTA Di:-S E)õio R N- DAS-OE¥ÍÉr8_É_iÉ

assumidas e todas as condições  de  habllitação e  qualiflcação exlgidas  no  eclítal. 9
;.?

:r::,:1H



PREFEITuRA  MuNICIPÃL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

8.2- Forneceros  bens ou  serviços  no  local  de  entrega  previsto  no  Edital,  acompanhados  dos

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 -Cumprirtodas as demais obrigações  impo5tas  pelo  edital  e seus anexos.

8.4 - Promover por sua  conta,  através de seguros,  a cobertura  dos  riscos a  que sejulgar exposta,  em

vista  dasresponsabilidades que  lhe cabem  na  execução do objeto  do  edital,

8.5 -Aceitaros acréscimos  ou supressões  do  objeto  do  edital  nos  limitesfixados  no art.  65,'§§  iO  e 2O

da  Lei  Federal  no 8.666/93.

8.6 -  Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,

Ordem   de  Serviço  ou   instrumento   equivalenie,   o   fornecedor  deverá   estar  com   a   documentação

obrigatória válida  e obrigatoriamente apresentar:

a)  Certidão  Negativa de  Débito  dos "butos  Federais,  Estaduais  e  Munic.ipais,.

b)  Certidão  Negativa  de  Débito  do  FGTS e Trabalhista;

iÃ__9`±TõÃ3-õéiTGÁC_õÉ3 i: jRTE_SiõijiFA BTll óAD E-S_ó Õ_ M-ü N I Cíí l õ _õÍ V_Á [_E- fti_:__ __ -'

9.1- Efetuar o  pagamento ao fornecedorde acordo com as condições de  preço e prazo esta

__`  __-_l

_ __=__J
belecidos

noedítal.

9.2 - Conduzir os  procedimentos  relativos  a  eventuais  renegocia;ões  dos  preços registrados.

9.3   -   Promover   o   ac:c)mpanhamentc)   e  fiscalização   da   execuçio   do   objeto   de  forma   que   sejam

mantidas as cc)ndições de  habilitação e  qualmcação  ex,igidas  na  licitação,

9,4-Aplicaras  penalidades  por descumprimento do  pactuado  no  edltal.

FFÁij3 Úri_ÍõãTb_õ_iÍÁJÜsiA-M-firT-ó DÉ[ -j-Í Í-ç õ-s ,  - - ,
10.1  -  Os   preços   registrado_s   manter-se-ão   inaI-terados   pelo   perí-o'do  de  vigência   da   presente  Ata,

admitida    a    revisão    no    caso    de    desequ"íbrio    da    equação    econômico-financeira    iniclal    deste

instrumento, desde que devidamente comprovado.

10.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapas5ar  os  preços  praticados  no

mercado,  mantendo-se  a   diferença   percentual  apurada   entre  o  valor  oríginalmente  constante  da

proposta  e  aquelevigente  no  mercado  à  época  do  registro.

10.3  - Caso  o  preço  registrado  seja  superior  à  mé[lia  dos  preços  de  mercado,  a  Prefeitura  solicitarí  a

[ornecedora, mediante correspondência, redução do  preço  registrado, de forma a adequÍ-lo,

10.4 - Será  considerado  compatíveis  com  c)s  de  mercadc)  os  preços  registrados  que  forem  iguals  ou

inferiores à  média  daqueles  apurados  pela  Prefeitura  Municipal  de Valente/Ba.

ELÃÚs_uiãüTÊ --`_D-Õã_R_É-ê__u íis_LÇ!-S. ÉíRi?Á__ü_-ÉÍliÃR l 9_s! -'__ =r___ii : =__ : =_'--=_=_ _':.:  _`',:i:H
11.1  -  Na   licitação   para   registro  de   preços  não   é  necessário   indicar  a   dc)ta;ão  orçamentária,   que

somente   será    exigida    para    a    formalização    do    Contrato,    Nota    de    Empenho,    Autorização    de

Fc)rnec:imento,  Ordem   de  Serviço  ou  instrumento  equivalente  de  a(.ordo  com  o  Artigo  7O,  §  29  do

DECRETO  N97,892,  de 23  dejaneiro  de 2013,

EÉ!ÍÉÍ!__EÉF_ãÍ:D__¥DIS_É_Êii1_çiÊÉÉ_É_lÍN_ãÍ5 -,, ^=il.-_- +-.-_ l :_=_T_T= '. _T=.¥á:'Í',:,ãg,:?Í_Í=-af':_=HE
n(?t1 700
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12.1   -    Poderá    utilizar-se    desta    Ata    de    Registro    de    Preços    qualquer   órgão    ou    entidade    da

administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  medlante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO

GERENCIADOR,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as

condições e as  regras estabelecidas  no  Decreto  nO 7.892/2013  e  na  Lei  na  8,666/i993.

12.2  -  Caberá   ao   FORNECEDOR,   observadas   as   condições  estabelecidas   nesta  Ata   de   Registro  de

Preços,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimentc)  a  órgão  c)u  entidade  c!a  administração  pública

que  nãc) tenha  participado  do  certame,  desde  que  esse fomecimento  não  prejudi(iue  as  obrigações

anter'iormente assumidas,

lA13Ê-DO l:ORO

O

O

13.1 -As partes elegem  o  foro
:-1 ===_ -:. :-_- = _ i:=_=_ ' i iT: __É!.=:TÊÍT<:._É_T;ííi:.:ii
da  Comar(:a  de  Valente -  Bahia,  (:om  renúncia  de  qualquer ouncia  de  qualquer outro,  por

mais   prMlegiado   que  seja   para   dirimir  quaisquer  dúvidas  que  surgirem   na   execução   do   presente

lnstrumento.

13.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim   haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  a

presente  Ata  em  2  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  flns  de  dlreit[),  sem  rasuras  ou

emendas,   o   qual   depois   de   lido   e   achado   conforme,   perante   duas   testemunhas,   a   todo   o   ato

presente, vai  pelas partes assinado,  as quais se obrigam  a  (.umpri-lo.

Valente-Ba,  10  dejulho  de  2O17.

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA  BAHIA.

rcos Adriano

RE[EITO

Testemunh

NOME:

CPF:

dÉJ"veffãÃFáú-

;._.í    \

l) cf`S .fl 'l;l
•}'.Pc+)r`

b>\   Q_se`   Ç>-suL

C O NTRATADA

COMVIDA  COMÍRCIO   DE  PRODuTOS

Í: í?í].701

Praça Getúlio Vargas,  iiO  O1,  Centi.o,  Vale"te.i3,\-  CEP  48.89O-000  -  FF: (75) 3263-2600 /3263-2078
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£Íj -/--     l õÁ--Ãfà b_Ei À`E_éTTS_T_Àõ: 5E_ É-R_Éç_ó_s-h_g-Z1 772-o_1_7 •iãi:Í-- ii_ _; ii:3gi

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICIPIO  DE

VALENTE e a empresa     COMVIDA   COMÍRCIO   DE   PRODUTOS   HOSPITALARES   LTDA,   cujos   preços

estão a seguir registrados POR MENOR  PREÇO  POR ITEM,  em face  da  realização do  Pregão  Presencial

N9 08-035/2017 e Processo Administrativo  N9 262/2017,

CONTRATANTE:    Fundo    Municipal    de    Saúde    -    Bama,    CNPJ    NO

12.237.485/0001-10,  com  sede  na  Rua  Marechal  Castelo  Branco,  n9

207,   Centro,   ita   Cidade  de  Valente-Ba,   representa   neste  ato   pela

Senhora  Vanusia  Oliveira  Lima,  portadora  do  CPF  NO  o25.383.i75-og

e  RG  NO  14014457-99  SSP/BA,

Ng DESCRIçÃO MARCA UNID. QTD RS  UNIT' RS TOTAL

4
BOMBA   DE   INFUSÃO   -   com   bateria,   KVO,alarmes,programaçãodainfusão,bolus,equipouniversal

ELAV UND 2
F\j5.500,00

R$      11.000,00

6
OXÍMETRO    DE    PuLSO    -   tipo    portátil    (de ALFA

UND 1
RS

R$        1.880,00
mão), sensorde SpO2 01 MED 1.880,00

VALOR TOTAL RÍ  12,880,OO

(DOZE  MIL OITOCENTOS  E  OITENTA  REAIS)

Valente-Ba,  10  dejulho de  2017.

CO NTRATANTE

MUMCÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA  BAHIA,

Testemunh

NOME:

CPF:

•\;`...,    L.,..    -...:`..      !:\.l

osi  r.9eQs.\ç

CONTRATAD

COMVIDA

NOME:

CPF:

Pi.açn Getú1io  Vargns,  iiO  O l,  Cenu.o,  \/alentc  -BA-  CEP  48.890-000  -

m

lO   DE  PRODuTOS

iÜDT, vm?Ôç= 2P
OíS. €c,?c3si ff

Í:,8fll70-2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CON"ATOS
Praça Getúlio Vargas,  01 - Valente -  Ba
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r               __-_ _
L_________ AiliiÉEGlstÃÕ D E P REçOS- Z1_672õii

___                                            J

O    MUNICíPIO    DE    VALENTE,    instituição    de    direito    Público,    inscrito    no    CNPJ    sob    CNPJ    nO

13.845.896/0001-51  com sede  na  Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de Valente,  Estado  da

Bahia,  representado  neste ato pelo SrO  Prefeito  Municipal  Wa,cos Ac,r/ano c7e O//'v£/.¢ ,4m4/Í/o,  portador
do  CPF  nO  560.617.575-49  e  RG  nO  33.454.663  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dionísio  Mota,

350,  Dionísio  Mora,  Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  autorizado,  considerando  o julgamento  do  PREGÃO

PRESENCIAI   NO   O8-035/2O17   e   PROCESSO   ADMINISTRATIVO   N9   262/2017,   RESOLVE   registrar   os

preços   para   Eventual   contratação   de   empresa   para   aquisição   de   equipamento   e   materiaI

permanente   para   Unidade   de   atenção   especializada   em   saúde   deste   município,   conforme
especificações constantes no edital e seus anexos, conforme as especifícações constantes do Anexo

lll  da  presente  Ata,  da  empresa  BASE  MEDICAL  DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS  PRODUTOS

HOSPITALARES ODONOLÓGICOS LTDA,  estabelecida  na  Rua  E.  Distrito  lndustrial,  Quadra  F,  Lote  15,

Bairro  Mandacarú,  CEP 45.21O-172, Jequié-BA,  inscrita  no  CNPJ  sob  n9  07.580.167/0001-18,  através

do  seu  Representante  Legal,  o  Sr.  Micael  Santos  Pereira  Freitas,  portador  da  Carteira  de  ldentidade

n9  12632145  09,  e  CPF  n9  037.655.005-85,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  com  fundamento

nas  Leis nO 8.666/1993  e  10.52O/2OO2,  Lei  Complementar n9  123/2006,  DECRETO  FEDERAL N9 7.892,

de  23  de  janeiro  de  2013,  atendendo  as  condições  previstas  no  instrumento  convocatório  e  em

conformidade com as disposições a seguir.

PARÁGRAFO ÚNICO - São partes integrantes desta Ata  como se nela transcritos estivessem o  Edital

do  Pregão  Presencial  n9  08-O35/2017  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa  Vencedora

acima e demais peças que constituem o  Processo Administrativo n9 262/2017.

O
!CLAuSULA 1Ê - DA  EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO  E  FORMA DE  PAGAMENTO`..

1.1  -  Esta  Ata   não  obriga  o  MUNICíPIO  DE  VALENTE  a  firmar  contratações  com  o   FORNECEDOR,

podendo   ocorrer   licitações   específicas   para    os    produtos   registrados,    observada   a    legislação

pertinente, sendo assegurada  preferência de fornecimento ao detentor do  registro em igualdade de
condições,  além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,

conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

1.2 - O  preço  estimado  a  ser  pago  ao  Fornecedor é  de  R$  9.123,68  (nove  mil  cento  e vinte  e três

reaís e sessenta e oito centavos), observada a seguinte forma de pagamento: Mensalmente, através

de transferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

1.3  -  Os  pagamentos  devidos  à   Fomecedora  serão  efetuados  no   prazo   de  até  3O  (trinta)  dias

contados   da   data   da   apresentação  da   Nota   FÍscal/Fatura,   desde  que   não   haja   pendência   a   ser

regularizada pelo Contratado e esteja devidamente atestada a execução contratual, devendo ainda a

Nota Fiscal descriminar os percentuais das despesas referentes a  insumos e a  mão de obra.

1.4 - A conta  do  Credor deverá  ser preferencialmente  mantida  em  instituição financeira  idêntica  ao
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1.5  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  1.4,  o  credor ficará  responsável  pelas
custas das tarífas bancárias em decorrência do pagamento.
1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

F_FgãluE ZÊ - DO PEDIDO DE FORNECIMENTO:

2.1  -_ A  requisição  dos  bens  ou  serviços  será  formalizada  pelo  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  mediante  a
III

emissão   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas   as   disposições   contidas   no   Edital   de   PREGÃO

PRESENaAL No o8_o35/2oi7.

2.2 - O Fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade

desta Ata de Registro de Preços.

ã-i- = bõ- -éÍ-Ri-ri cTÁffiÍ-NiÕ--Í)-Ã-AiÀ-bÉEGlsiãõ_ÍjÉ-p-Ri[õÍT

O

3.1 - O gerenciamento deste  lnstrumento, nos aspectos operacíonal  e contratual, caberá a Seção de

Almoxarifado do MUNICíPIO DE VALENTE, competindo-lhe:

3.2 - Notificar a empresa  registrada  para o fornecimento dos produtos, após a emissão da Ordem de

Fomecimento, informado as quantidades a serem entregues;

3.3  -  Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas  no  Edital  da

licitação e na presente Ata.

LiÍTD_olFTTRo LE E AIJERA_çÃToTFoiTpirETo_s-:LAUS U
__l__l

4.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em face de eventual  redução daqueles praticados no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

4.2 - Quando os preços inicialmente  registrados,  por motivo superveniente, tomarem-se superiores

aos preços praticados no mercado, a Seção de Compras do  MUNICíPIO DE VALENTE deverí convocar

o FORNECEDOR a fim de negociara redução dos preços deforma a adequá-los a média apurada.

4.3  -  Quando  os  preços  de  mercado  tornarem-se  superiores  aos  preços  registrados  e  a  empresa

apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações

assumidas,  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  poderá  acolher  o  pedido,  sem  a  aplicação  de  penalidade,

mediante  a  confírmação  da  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  desde  que  o

requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento.

4.4 - Em qualquer hipótese, os  preços decorrentes da  revisão  não  poderão  ultrapassar os  praticados

no mercado,  mantendo-se a  diferença  percentual  apurada  entre o valor originalmente constante da

proposta  do  FORNECEDOR e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -  equação  econômico-
financeira.

4.5  -  Serão  considerados  preços  de  mercado,  os  que  forem  iguais  ou  inferiores  à  média  daqueles

apurados pelo MUNICíPlO  DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração  de  preços  oriunda  de  revisão,  no  caso  de  desequilíbrio  da  equação  econômico-

financeira, será  publicada  no  Diário Oficial  do  Municípío.

bõiÃN_é-Í-ri_ffíÍÍfffÕTDõ R EG i sTRo õEiÍFEEõ-ÍToEHÜ3ÚLúaTõ1[
l_5.i _ TERÁ o RiETlsTÍõ_õ_Í__pÃÍÍ_oSt_A_riêíi_ÀbÕ_: iÕTRiiétE_Í)_0_RT

`-__--___-   -___+

________  _  ______  ___J
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5.1.1 - Por iniciativa  da Adminl'stração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade com  as  hipóteses dos

artigos 20 e 21 do Decreto nO 7.892/2oi3;

5.1.2 -  Por iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  administrativa

da  nota de empenho decorrente deste registro de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos incisos de  l  a

Xll  eXVll  do  art. 78 da  Lei 8.666/1993;

5.1.3 - Por iniciativa do FORNECEDOR, mediante solicitação escrita, quando comprovada a ocorrência

de qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e XVl, da  Lei n. 8.666/1993.

5.1.4 -  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será

formalizado por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5  -  A  notificação  do  cancelamento  dos  preços  registrados  será  ínformada  ao  FORNECEDOR  por

meio   de   correspondência   com   aviso   de   recebimento,   que   deverá   ser   juntado   no   processo

administrativo respectivo.

5.1.6 -  No  caso  de ser ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicação

será   feita   por   publicação   no   Diário   Oficial   do   Município,   considerando-se   cancelado   o   preço

registrado.

5.1.7   -   A   solicitação   do   FORNECEDOR   para   cancelamento   dos   preços   registrados   deverá   ser

formulada com base nas previsões objetivas previstas neste instrumento ou motivo de força maior. O

FORNECEDOR estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  prevístas,  na  hipótese  do  não  acolhimento

dopedido.

5.1.8 - Caso se  abstenha  da  prerrogativa  de cancelar a Ata,  o  MUNICÍPIO DEVALENTE  poderá,  a seu

exclusivo  critérío,  suspender a  sua  execução  e/ou  sustar o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o

FORNECEDOR cumpra  integralmente a condição infringida.

5.1.9   -   O   cancelamento   do   preço   registrado   implica   na   cessação   de   todas   as   atividades   do

FORNECEDOR relativas ao respectivo registro.

5.1.10  -  Nos  casos  em  ciue  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporação,  será

admitida a continuação deste instrumento desde que a execução da  presente Ata  não seja afetada e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o fiel  cumprimento  dos termos  deste  documento  e  as  condições  de
habilitação.

lçt4_U_St! LA 6Ê - DAVALIDADE DA ATA DE  REGISTRO  DE PREçOS: _J
6.1 - A presente Ata terá validade de 12 [doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, confome o

inciso lll do §39 do art. 15 da  Lei  n9 8.666, de 1993.

6.2  -  A  vigência  dos  contratos  decorrentes  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  será  observado  o

disposto noArt. 57 da  Lei n9 8.666, de 1993.

ÃEêTSTRO DE PRiiõS-:-EÍ±!ÍfiU±7:_=_P±PLV_u LGAçÃO DA ATA D E

_____l

l

_ ___J

7.1 - O  extrato  da  presente Ata  de  Registro  de  Preços será  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,

conforme  o  disposto  no  Art.  61,  parágrafo  único,  da  Lei  n.  8.666/1993  e  divulgada   no  portal  da

internet www.diariooficialba.com.br.

(.,lÍ..i;}
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O

O

8.1 - Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital.

8.2 - Fornecer os bens ou serviços no local de entrega previsto no Edital, acompanhados dos

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 - Cumprirtodas as demais c)brigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta, em

vista das responsabmdades que lhe cabem na execução do objeto do edital.

8.5 - Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do edital  nos  limites fixados no art. 65, §§ iO e 2O

da  Lei Federal no 8.666/93.

8.6 - Como condição  para Assinatura de Contrato,  Nota  de Empenho, Autorização de Fornecimento,

Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente,  o  fomecedor  deverá  estar  com  a  documentação

obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:

a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos  Federais, Estaduais e  Municipais,.

b) Certidão Negativa de  Débito do  FGTS e Trabalhista;

Í LÁusu LAiJÍETDÃS-õÊ-Ãi-G-Â€ÕÍ3iFEãiirNT5A_BiüõÀ-õi3ijõ-M-ü_rii cipTõ ÕÉ V_ÁHNTE-;
9.1 - Efetuar o pagamento ao fornecedor de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos

noedital.

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.

9.3  -  Promover  o  acompanhamento  e  fiscalização  da   execução  do  objeto  de  forma   que  sejam

mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na  licítação.

9.4 - Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado  no edital.

FiAffiHffi-aTD-o_É_ÍÃ
10.1  -  Os

10a - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

preços  registrados  manter-se-ão  inalterados

l

_____                     J

pelo  período  de  vigência  da  presente  Ata,
admitida   a    revisão   no    caso    de   desequilíbrio   da    eciuação   econômico-financeira    inicial    deste

instrumento, desde que devidamente c.omprovado.

10.2 -  Os  preços  registrados  que sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapassar os  preços  praticados  no

mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o  valor  originalmente  constante  da

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.3 - Caso o preço  registrado seja superior à média dos preços de mercado, a  Prefeitura solicitará a

Fornecedora, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.

10.4 - Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados que forem  iguais  ou

inferiores à  média daqueles apurados pela  Prefeitura  Municipal  de Valente/Ba.

l

11.1  -  Na  licitação  para  registro  de  preços  não  é  necessário  indicar  a  dotação  orçamentíria,  que

somente   será   exigida   para   a   formalização   do   Contrato,   Nota   de   Empenho,   Autorização   de

Fornecimento,  Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente  de  acordo  com  o  Artigo  7O,  §  29  do

DECRETO N9 7.892, de23 dejaneiro de 2013.

ri iia - Dos__ÉÍEÚFs_õs oRçAMENTÁRlos:
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E=LÁÚFLAT2ã=i5ÃS,_DT3'Í_o_sTê_õ_EsiriN-Lis-:
--_ ---__L_-- _--- _ u_-- l

12.1   -   Poderá   utilizar-se   desta   Ata   de    Registro   de    Preços   ciualquer   órgão   ou    entidade   da

administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO

GERENCIADOR,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as

condições e as regras estabeleciclas no Decreto nO 7.892/2oi3 e na  Lei  no 8.666/i993.

12.2  -  Caberá  ao  FORNECEDOR,  observadas  as  condições  estabelecidas  nesta  Ata  de  Registro  de

Preços,  optar  pela  aceitação  ou  não  do fornecimento  a  órgãc) ou  entidade  da  administração  pública

que  não tenha  participado do  certame,  desde  que  esse fornecimento  não  prejudique  as  obrigações
anteriormente assumidas.

F£T:Lri 13Ê-DO FORO

13.1-As partes elegem o foro da Comarca de Valente - Bahia, com renúncia de qualquer outro, por

mais  privilegiado  que  seja  para  dírimir  quaisquer  dúvidas  que  surgirem   na  execução  do  presente

instrumento.

13.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  a

presente Ata  em  2  (duas)  vias  de  igual  teor e forma,  para todos  os fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,  o  qual   depois  de   lido  e  achado  conforme,   perante  duas  testemunhas,  a  todo  o   ato

presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Valente-Ba, 10 dejulho de 2017.

CO NTRATANTE

MuNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

)ooe> Mff=-sA
O-sv  Ls3  ce.sLLc

CO NTRATADA

BASE       MEDICAL       DISTRIBUIDORA       DE

M EDICAMENTOS                              PRODUTOS

HOSPITALARES  ODONOLÓGICOS  LTDA
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ÃHirir õ-ÃÀff_Àú_E_Ã_Íé rsiéõiiE FRiÍ_ç_õi_`ft-é ijõ/i_õ_ÍÍ
l

Este documento  é  parte  integrante da Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICÍPIO  DE

VALENTE     e     a     empresa     BASE     MEDICAL     DISTRIBUIDORA     DE     MEDICAMENTOS     PRODUTOS

HOSPITALARES  ODONOLÓGICOS  LTDA,  cujos  preços  estão  a  seguir  registrados  POR MENOR  PREÇO

POR ITEM, em face da  realização do  Pregão Presencial  N9 08-035/2017 e  Processo Administrativo  N9

2:f;212JJfiJ.

CONTRATANTE:    Fundo    Municipal    de    Saúde    -    Bahia,    CNPJ    NO

12.237.485/0001-10, com sede na Rua  Marechal  Castelo Branco, n9

207,  Centro,  na  Cidade  de  Valente-Ba,  representa  neste  ato  pela
Senhora Vanusia Oliveira  Lima,  portadora do CPF NO O25.383.175-09

e RG NO 14014457-99 SSP/BA.

N9 D ESCRl çÃO MARCA UNID. QTD RS  UNIT. RS TOTAL

2
CARRO DE EMERGÊNCIA - aço pintado/ aço inóx comsuporteparacilindroesoro,mínimoO4gavetas,suporteparadesfibriladoretábuademassagem.

MARINl UND 1 R$   2.320,OO R$      2.320,OO

7
REANIMADOR      PuLMONAR      MANuAL      ADULTO(AMBU)-comreservatório_materialdeconfecçãosilicone

ADVA NTIVE UND 2 R$      151,84 F\$          303,68

9
ELETROCARDlÓGRAFO  -  número  de  canais  12,  combateriainterna,memóría,Iaudointerpretativo

BIONET UND 1 R$   6.500,00 R$     6.500,00

VALOR TOTAL R$ 9.123,68

(NOVE MIL CENTO  E VINTE E TRÊS  REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS)

O Valente-Ba, 10 de julho de 2017.

CO NTRATANTE

MUNICíPIO DEVALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

Testemunha

NOME:

CPF:

CO NTRATADA

BASE          MEDIC_AL          DIS"BulDORA          DE

MEDICAMENTOS   PRODuTOS   HOSPITAIARES

ODONOLÓGICOS  LTDA

L,__ O_£pp      #FME€:OsiL-\;Oo?o:sP_g®
®SN   tL>3   C±Sul
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L________  __         ___  _______  __
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 216/2017

O    MUNICíPIO    DE    VALENTE,    instituição    de    direito    Público,    inscrito    no    CNPJ    sob    CNPJ    nO

13.845.896/0001-51  com sede na  Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de Valente,  Estado  da

Bahia,  representado neste ato  pelo SrO Prefeito Municipal  Warcos Ac/r7.ano crie O//'vg/)a A,aí/'o,  portador
do  CPF  nO  560.617.575-49  e  RG  nO  33.454.663  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dionísio  Mota,

350,  Dionísio  Mora, Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  autorizado,  considerando  o julgamento  do  PREGÃO

PRESENCIAL   NO   O8-035/2017   e   PROCESSO   ADMINISTRATIVO   N9   262/2017,   RESOLVE   registrar   os

preços   para   Eventual   contratação   de   empresa   para   aquisição   de   equipamento   e   material

permanente   para   Unidade   de   atenção   especializada   em   saúde   deste   município,   conforme
especificações constantes no edital e seus anexos, conforme as especificações constantes do Anexo

lll  da  presente  Ata,  da  empresa  BASE  MEDICAL  DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS  PRODUTOS

HOSPITALARES ODONOLÓGICOS  LTDA,  estabelecida  na  Rua  E.  Distrito  lndustrial,  Quadra  F,  Lote  15,

Bairro  Mandacarú,  CEP 45.21O-172, Jequié-BA,  inscrita  no  CNPJ  sob  n9  07.580.167/0001-18,  através

do  seu  Representante  legal,  o  Sr.  Micael  Santos  Pereira  Freitas,  portador  da  Carteira  de  ldentidade

n9  12632145  09,  e  CPF  n9  037.655.005-85,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  com  fundamento

nas  Leis nO 8.666/1993  e  10.520/2002,  Lei Complementar n9  123/2006,  DECRETO  FEDERAL  N9 7.892,

de  23  de janeiro  de  2013,  atendendo  as  condições  previstas  no  instrumento  convocatório  e  em

conformidade com as disposições a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO - São  partes  integrantes  desta  Ata  como  se  nela  transcritos estivessem  o  Edital

do  Pregão  Presencial  n9  08-O35/2O17  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa  Vencedora

acima e demais peças que constituem o Processo Administrativo n9 262/2O17.

LA 1Ê - DA EXPECTA"VA DO FORNECIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO:

1.1  -  Esta  Ata  não  obriga  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  a  firmar  contratações  com  o  FO

_---v_- --'+_ l
l

RNECEDOR,

podendo   ocorrer   licitações   específicas    para    os   produtos    registrados,    observada   a    legislação

pertinente, sendo assegurada  preferência de fornecimento ao detentor do  registro em igualdade de
condições,  além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,

conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

1.2 -  O  preço  estimado  a  ser pago  ao  Fornecedor é  de  R$  9.123,68  (nove  mil  cento  e vinte e três

reais e sessenta e oito centavos), observada a seguinte forma de pagamento: Mensalmente, através

de transferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

1.3  -  Os  pagamentos  devidos  à   Fomecedora  serão  efetuados   no   prazo   de  até  30  (trinta)   dias

contados  da  data  da  apresentação  da   Nota   Fiscal/Fatura,  desde  que   não   haja  pendência  a  ser

regularizada pelo Contratado e esteja devidamente atestada a execução contratual, devendo ainda a

Nota Fiscal descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra.

1.4 - A conta  do  Credor deverá ser preferencialmente  mantida  em  instituição financeira  idêntica  ao
do CONTRATANTE,
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1.5  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  1.4,  o  credor  ficará  responsável  pelas
custas das tarifas bancárias em decorrência do pagamento.
1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

rLATjÜÍH iFDi b-dõTEiõuÃ-N[€rMffiiüoi
2.1  -  A  requisição  dos  bens  ou  serviços  será  fomalizada  pelo  MUNICíPIO  DE  VALENTE  mediante  a

emissio   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas   as   disposições   contidas   no   Edítal   de   PREGÃO

PRESENCIAL NO o8_o35/2oi7.

2.2 - O Fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade

desta Ata de Registro de Preços.

É:ÍiU,_SLLAl±£_T_?_Ol£:±flC±M±±lI9lDi±ÉÍÉÉEÍ_lFP+?ED=fÉÍTf_ç=Õi:
___TT:::_T_T_l

3.1 - O gerenciamento deste  lnstrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a Seçio de

Almoxarifado do MUNICÍPIO DE VALENTE, competindo-lhe:

3.2 - Notificar a empresa registrada para o fornecimento dos produtos,  após a emíssão da Ordem de

Fomecimento, informado as quantidades a serem entregues;

3.3  -  Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas  no  Edital  da

licitação e na presente Ata.

43 - DO CONTROLE  E ALTERAÇAO DOS PREÇOS:

4,1 - Os preços registrados poderão ser revistos em face de eventual  redução daqueles praticados no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

4.2 - Quando os  preços inicialmente  registrados,  por motivo superveniente, tornarem-se superiores

aos preços praticados no mercado, a Seção de Compras do MUNICíPIO DE VALENTE deverá convocar

o FORNECEDOR a fím de negociar a  redução dos preços de forma a adequá-los a média apurada.

4.3  -  Quando  os  preços  de  mercado  tornarem-se  superiores  aos  preços  registrados  e  a  empresa

apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações

assumidas,  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  poderá  acolher  o  pedido,  sem  a  aplicação  de  penalidade,

mediante  a  confirmação  da  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  desde  que  o

requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento.

4.4 -  Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes da  revisão  não  poderão  ultrapassar os  praticados

no mercado, mantendo-se a  diferença  percentual  apurada  entre  o valor originalmente constante da

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -  equação  econômico-
financeira.

4.5  - Serão  considerados  preços  de  mercado,  os  que  forem  iguais  ou  inferiores  à  média  daqueles

apurados  pelo  MUNICíPIO DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração  de  preços  oriunda  de  revisão,  no  caso  de  desequilíbrio  da  equação  econômico-

financeira, será  publicada  no  Diário Oficial  do  Município.

riaT=b_ói-ÀN cELAM EiüD_ÕfiFGi:ÍFoTD E p REçÕ5TÕiõãit
5.1 -TERÁ O REGISTRO  DE PREçOS CÃNCELADO:

ECEDOR:
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5.1.1 - Por iniciativa  da  Admínistração ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do Decreto no 7.892/2oi3;

5.1.2 -  Por  iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  administrativa

da  nota  de empenho dec.orrente  deste  registro  de  preços,  nas hipóteses  previstas  nos incisos de  l  a

Xll e XW do art. 78 da Lei 8.666/1993;

5.1.3 - Por iniciativa do FORNECEDOR, mediante solicitação escrita, quando comprovada a ocorrência

de qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e XVl, da  Lei n. 8.666/1993.

5.1.4 -  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será

formalizado por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5  - A  notificação  do  cancelamento  dos  preços  registrados  será  informada  ao  FORNECEDOR  por

meio   de   correspondência   com   aviso   de   recebimento,   que   deverá   ser   juntado   no   processo

administrativo respectivo.

5.1.6 - No  caso  de ser  ígnorado,  incerto  ou  inacessível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicação

serí   feita   por   publicação   no   Diário   Oficial   do   Município,   considerando-se   cancelado   o   preço

registrado.

5.1.7   -   A   solicitação   do   FORNECEDOR   para   cancelamento   dos   preços   registrados   deverí   ser

formulada com base nas previsões objetivas previstas neste instrumento ou motivo de força maior. O

FORNECEDOR  estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  do  não  acolhimento

dopedido.

5.1.8 - Caso se abstenha da  prerrogativa  de  cancelar a Ata, o  MUNICÍPIO DE VALENTE poderá, a seu

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar o  pagamento  das  notas fiscais,  até  que  o

FORNECEDOR cumpra integralmente a condição infringida.

5.1.9   -   O   cancelamento   do   preço   registrado   implica   na   cessação   de   todas   as   atividades   do

l:ORNECEDOR relativas ao respectívo  registro.

5.1.10  -  Nos  casos  em  que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporação,  será

admitida a continuação deste instrumento desde que a execução da  presente Ata  não seja afetada e

que o  FORNECEDOR mantenha  o fiel cumprimento  dos termos deste  documento  e as  condições  de
habilitação.

J

6.1 - A presente Ata terá validade de  12 (doze)  meses,  inclu_ídas eventuais  prorrogações,  conforme o
l                 '          _ __                   - _  --   ---          ----
inciso  lll do § 39 do art. 15 da  Lei n9 8.666, de 1993.

6.2  -  A  vigência  dos  contratos  decorrentes  do  Sistema  de  Registro  de   Preços  será  observado  o

rclÂÜ3ÚLii _ DA vALT5ÃõTEijlAlffi õE R_EGlsTRo DE pREços:

disposto noArt. 57 da Lei n9 8.666, de 1993.

lA 7a - DA DIVULGAÇÃO DAATA DE ÃEÕ[Si-É_Oliéi_R_ÍiÕ5_:
`                                                                                                                                  `

l

======= _ _ _    __=._:.__=++L=.=:=+_"__________-----  -------- -----=---- --------                -  ------- ---.---  -- -----l
7.1 - O  extrato  da  presente Ata  de  Registro  de  Preços serí  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,

conforme  o  disposto  no  Art.  61,  parágrafo  único,  da  Lei  n.  8.666/1993  e  divulgada  no  portal  da

internet www.diariooficialba.com.br.

LA 8Ê - DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DO  FORNECEDOR:[L,ur`;                                        J
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8.1 - Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas  no edital.

8.2 - Fornecer os bens ou serviços no  local de entrega previsto  no  Edital, acompanhados dos

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 - Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos  riscos a que se julgar exposta, em

vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital.

8.5 - Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do edital  nos  limites fixados no art. 65, §§ io e 2O

da  Lei Federal no 8.666/93.

8.6 - Como condição  para Assinatura de Contrato,  Nota  de  Empenho, Autorização de  Fomecimento,

Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente,  o  fornecedor  deverá  estar  com  a  documentação

obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:

a) Certidão  Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e  Municipais;

b) Certidão  Negativa de Débito do  FGTS e Trabalhista;

FLÁUSULA 9Í - DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DO  MuNICÍPIO  DE VALENTE:

9.1 - Efetuar o pagamento ao fornecedor de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos

noedital.

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.

9.3  -  Promover  o  acompanhamento  e  fiscalização  da  execução   do  objeto  de  forma  que  sejam

mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.4-Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital.

10£ - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS:

10.1  -  Os  preços  registrados  manter-se-ão  inalterados

---_-'r-- -------_-- +-_----_ -- - l
l

pelo  período  de  vigência  da  presente  Ata,
admitida    a    revisão    no    caso   de    desequilíbrio   da    eciuação   econômico-financeira    inicial    deste

instrumento, desde que devidamente comprovado.

10.2 - Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapassar os  preços  praticados  no

mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o  valor  originalmente  constante  da

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.3 - Caso  o  preço  registrado  seja superior à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefeitura  solicitará  a

Fornecedora, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequÍ-lo.

10.4 - Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados que forem  iguais ou

inferiores à média daqueles apurados pela  Prefeitura Municipal  de Valente/Ba.

11a - DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS:L=___________           _           -____________  _  __ _ _   ,   __ ____________.  __ _____________________J
11.1  -  Na  licitação  para  registro  de  preços  não  é  necessário  indicar  a  dotação  orçamentária,  que

somente   será   exigida   para   a   formalização   do   Contrato,    Nota   de   Empenho,   Autorização   de

Fornecimento,  Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente  de  acordo  com  o  Artigo  7O,  §  29  do

DECRETO N9 7.892, de 23 dejaneiro de 2013.
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rê-lÃÚ5Tu-iÃ-HõAs DlspõffEs FiNAis:
12.1   -   Poderá    utilizar-se   desta   Ata    de   Registro   de    Preços   qualquer   órgão   ou   entidade   da

administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO

GERENCIADOR,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as

condições e as regras estabelecidas no Decreto nO 7.892/2013 e na  Lei no 8.666/i993.

12.2  -  Caberá  ao  FORNECEDOR,  observadas  as  condições  estabelecidas  nesta  Ata  de  Registro  de

Preços,  optar pela  aceitação ou  não  do fornecimento a  órgão ou  entidade da  administração  pública

que  não tenha  pari:icipado  do  certame,  desde que  esse fornecimento  não  prejudique  as  obrigações
anteriormente assumidas.

Tc_làrJsü-ri_Í13Ê- DO FORO

13.1-As partes elegem o foro da

--------L-L  --_-V_  ----- -V---V----l

Comarca de Valente - Bahia, com  renúncia de qualquer outro, por

mais  privilegiado  que  seja  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  que  surgírem  na  execução  do  presente

lnstrumento.

13.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  a

presente Ata  em  2  (duas) vias  de  igual  teor e forma,  para  todos  os fíns  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,  o  qual   depois  de   lido  e  achado   conforme,   perante  duas  testemunhas,  a  todo  o  ato

presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Valente-Ba,  1O de julho de 2017.

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

l_<./lTestemu

NOME:

CONTRATADA

BASE       MEDICAL       DISTRIBulDORA       DE

MEDICAM ENTOS                              PRODuTOS

HOSPITALARES  ODONOLÓGICOS  LTDA

zL/uw  2ope-flfT--       NOME.Z?o_#:ô:_3:==S.o
CPF..      ç"s"_"ç       `   \-'                   CPF..        OIS.6Ot+-Ot3S_±8

n.f! i1?J'j
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ÃffiÉJÍÕTDA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 216/2017
___iiiii

Este documento  é  parte  integrante da Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre o  MUNICÍPIO  DE

VALENTE     e     a     empresa     BASE     MEDICAL    DISTRIBUIDORA     DE     MEDICAMENTOS     PRODUTOS

HOSPITALARES  ODONOLÓGICOS  LTDA,  cujos  preços estão  a  seguir registrados  POR  MENOR  PREÇO

POR ITEM, em face  da  realização do  Pregão  Presencial  N9 08-035/2017 e  Processo Administrativo  N9

2!f;R_l2!m:J _

CONTRATANTE:    Fundo    Municipal    de    Saúde    -    Bahia,    CNPJ    NO

12.237.485/0001-10, com sede na  Rua  Marechal  Castelo Branco,  n9

207,  Centro,  na  Cidade  de  Valente-Ba,  representa  neste  ato  pela

Senhora Vanusia Oliveira  Lima, portadora do CPF NO O25.383.i75-og

e RG NO 14014457-99 SSP/BA.

N9 D ESCRl çÃO MARCA UNID. QTD RS UNIT. RS TOTAL

2
CARRO DE EMERGÍNCIA - aço pintado/ aço inóx comsuporteparacilindroesoro,mínimoO4gavetas,suporteparadesfibriladoretábuademassagem.

MARINl UND 1 RÍ  2.320,00 R$      2.320,OO

7
REANIMADOR      PuLMONAR      MANUAL      ADULTOtAMBU)-comreservatórío.materialdeconfecçãosilicone

ADVANTI VE UND 2 R$      151,84 R$         303,68

9
ELETROCARDlÓGRAFO  -  número  de  canais  12,  combateriainterna,memória,laudointerpretativo

BIONET UND 1 R$   6.500,00 R$     6.500,00

VALOR TOTAL R$ 9.123,68

(NOVE  MIL CENTO E VINTE E TRÊS  REAIS  E SESSENTA E OITO CENTAVOS)

Valente-Ba, 10 dejulho de 2O17.

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

CPF:       Ssv   4_SJ   €l!\¢+

CO NTRATADA

BASE           MEDICAL           DISTRIBUIDORA           DE

MEDICAMENTOS   PRODuTOS   HOSPITALARES

ODONOLÓGICOS  LTDA

Representante Legal

NOM E: Í?"n't®T3_o S~Le
CPF:              OIS.GO+-OôS -Í9€

•?,Í!i1?..í 4

Praça Getú1io Vargas, nO O1, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF.. (75) 3263-2600 / 3263-2078



Ii___ _±

PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 - Valente - Ba
cNPJ  -  13.845.896/0001-51

l ATA DE REGISTRO DE PREçOS 215/2017
`       `             `      `   .    .                          .     l

J

O    MUNICÍPIO    DE    VALENTE,    instituição    de    direito    Público,    inscrito    no    CNPJ    sob    CNPJ    nO

13.845.896/0001-51 com sede  na  Praça  Getúlio Vargas,  01, Centro,  na  cidade de Valente,  Estado da

Bahia,   representado   neste   ato   pelo  Sr9   Prefeito   MunicipaI   McJrcos  Ac/r/.(Jno   de   O//.ve/'ro  Ar(Jújo,

portador  do  CpF   nO  560.617.575-49  e   RG   nO  33.454.663  SSP/BA,   residente   e  domiciliado  a   Rua
Dionísio   Mota,   350,    Dionísio   Mora,   Valente-Ba,   CEP:   48890-000,   autorizado,   considerando   o

julgamento  do  PREGÃO  PRESENCIAL  NO  O8-035/2017  e  PROCESSO  ADMIMSTRATIVO  N9  262/2017,

RESOLVE registrar os preços para Eventual contratação de empresa para aquisição de equipamento

e   material   permanente   para   Unidade   de   atenção   especializada   em   saúde   deste   município,

conforme especificações constantes no edital e seus anexos, conforme as especificações constantes

do    Anexo    lll    da    presente    Ata,    da    empresa    LUSMED    COIVlÉRCIO    DE    PRODUTOS    MÉDICOS

HOSPITALRES  LTDA,  estabelecida  na   Rua   Pernambuco,  n9  1105,   B.  Siq.  Campos,  CEP  49.O75-460,

Aracaju-Se,   inscrita   no   CNPJ   sob   n9   07.865.56B/0001-14,   através   do   seu   representante,   o   Sr.

JERONIMO  SANTOS ANDRADE,  portador  da  Carteira  de  ldentidade  n9  11.138.220-31  SSP/BA,  e  CPF

n9 029.315.845-25, doravante denominado FORNECEDOR, com fundamento nas Leis nO 8.666/1993 e

lO.520/2002,  Lei Complementar n9 123/2006,  DECRETO  FEDERAL N9 7.892, de 23 dejaneiro de 2013,

atendendo   as   condições   previstas   no   instrumento   convocatório   e   em   conformidade   com   as

disposições a seguir.

PARÁGRAFO ÚNICO - São partes integrantes desta Ata como se nela transcritos estivessem o  Edital

do  Pregão  Presencial  n9  08-035/2O17  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa  Vencedora

acima e demais peças que constituem o Processo Administrativo n9 262/2017.

EÊÉ LA 1Ê - DA EX P EEÍÃÍTVTÃ-D O FO RN E CI M ENTO--ETõÃ-MÃ_ _béi;_ÁÕA_M_ÍN_TÕi

MUNICÍPIO  DE  VALENTE  a  firmar  contratações  com  o   FORNECEDO1.1  -  Esta  Ata  não  obriga  o

podendo    ocorrer   lícitações   específicas    para    os    produtos    registrados,   observada    a    legislação

pertinente, sendo assegurada  preferência de fornecimento ao detentor do  registro em  igualdade de
condições,  além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,

conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

1.2 - O  preço  estimado  a  ser pago ao  Fornecedor é  de  R$  10.240,00  (dez  mil  duzentos e  quarenta

reais), observada a seguínte forma de pagamento: Mensalmente, através de transferência eletrônica

em Checiue/Conta do Credor.

1.3  -  Os  pagamentos  devidos  à   Fomecedora  serão  efetuados   no   prazo  de  até  30  (trinta)  dias

contados  da  data  da  apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,  desde  que  não   haja   pendência  a  ser

regularizada pelo Contratado e esteja devidamente atestada a execução contratual, devendo ainda a

Nota  Fiscal descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a  mão de obra_
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1.5  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  1.4,  o  credor ficará  responsável  pelas
custas das tarifas bancárias em decorrência do pagamento.
1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

_        ___l
j

2ã -  DO PEDIDO  DE FORNECIMENTO:

2.1  - A  requisição  dos  bens  ou  serviços  será  formalizada  pelo  MUNICíPIO  DE  VALENTE  mediante  a

emissão   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas   as   disposíções   contidas   no   Edital   de   PREGÃO

PRESENCIAL NO o8_o35/2oi7.

2.2 - O Fornecedor registrado fica obrigado a atendertodos os pedidos efetuados durante a validade

desta Ata de Registro de Preços.

- DO GERENCIAMENTO  DA ATA DE REGISTRO  DE  PREçOS:
lCIAUSULA

-- -- ------- -l
3.1 - O gerenciamento deste  lnstrumento,  nos aspectos operacional  e contratual, caberá a Seção  de

Almoxarifado do MUNICÍPIO DE VALENTE, competindo-lhe:

3.2 - Notificar a empresa  registrada para o fornecimento dos produtos, após a emissão da Ordem de

Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues;

3.3  -  Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas  no  Edital  da

licitação e na presente Ata.

Í-Á^LíÍ-RÃ-ÍÃ_õbi-si-R_ÍJoi:_--- -_-------- ------------- ----___ _ ___l
l

4.i - os preços registrados poderão ser revistos em fa+éiú-e -evel-tJal` ;eJução daq+eles braticatos nt

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

42 - Quando  os  preços inicialmente  registrados,  por motivo superveniente, tomaremi;e superiores

aos preços praticados no mercado, a Seção de Compras do  MUNICíPlO DE VALENTE deverí convocar

o FORNECEDOR a fim  de negociara  redução dos preços deforma a adequá-los a média apurada.

43  -  Quando  os  preços  de  mercado  tomaremse  superiores  aos  preços  registrados  e  a  empresa

apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não  pode cumprir as obrigações

assumidas,  o  MUNICíPIO   DE  VALENTE  poderá   acolher  o   pedido,  sem  a  aplicação  de  penalidade,

medíante  a  confirmação  da  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  desde  que  o

requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fomecimento.

4.4 - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da  revisão não  poderão  ultrapassar os praticados

no  mercado, mantendoi;e a dfferénça  percentual  apurada  entre o valor originalmente constante da

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele vigente  no  mercado  à  época  do  registro  - equação  econômico-
financeira.

4i  - Serão  considerados  preços  de  mercado,  os  que  forem  iguais  ou  inferiores  à  média  daquele+

apurados  pelo  MUNICÍPlO  DE VALENTE.

4.6  -  A  arteração  de  preços  oriunda  de  revisão,  no  caso  de  desequilíbrio  da  equação  econômico-

financeira, será publicada no  Diário Oficial do Município.
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5.1.1 - Por iniciativa  da  Administração ou  do  I:ORNECEDOR,  em  conformidade  com  as hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do Decretó nO 7.892/2oi3;

5.1.2  -  Por  iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescísão  administrativa

da  nota  de empenho  decorrente deste registro de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos incisos de  l  a

Xll e XVll do art. 78 da  Lei 8.666/1993;

5.1.3 - Por iniciativa do I:ORNECEDOR, mediante solicitação escrita, quando comprovada a ocorrência

de qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e XVl, da  Lei n. 8.666/1993.

5.1.4 -  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será

formalizado por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5  - A  notificação  do  cancelamento  dos  preços  registrados  será  informada  ao  FORNECEDOR  por

meio   de   correspondência   com   aviso   de   recebimento,   que   deverá   ser   juntado   no   processo

administrativo respectivo.

5.1.6 - No  caso  de ser ignorado,  incerto ou  inacessível  o  enderec.e  do  FORNECEDOR,  a  comunicação

será   feita   por   publicação   no   Diário   Ofícial   do   Município,   considerando-se   cancelado   o   preço

registrado.

5.1.7   -   A   solicitação   do   FORNECEDOR   para   cancelamento   dos   preços   registrados   deverá   ser

formulada com base nas previsões objetivas previstas neste instrumento ou motivo de força maior. O

FORNECEDOR  estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese do  não  acolhimento

dopedido.

5.1.8 - Caso  se abstenha  da  prerrogativa  de cancelar a Ata,  o  MUNICÍPIO  DEVALENTE poderá,  a seu

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o

I=ORNECEDOR cumpra integralmente a condição infringida.

5.1.9   -   O   cancelamento   do   preço   registrado   implica   na   cessação   de   todas   as   atividades   do

FORNECEDOR relativas ao respectivo  registro.

5.1.10 -  Nos  casos  em  que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporação,  será

admitida a continuação deste instrumento desde que a execução da  presente Ata  não seja afetada e

que  o  FORNECEDOR mantenha  o fiel cumprimento dos termos  deste documento  e as  condições  de
habilitação.

- DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO  DE PREÇOS:

6.1 - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, incluidas eventuais prorrogações, conforme o
__         _                                                                                                                                                                                                  -                                                                                                                                                                                                                                   lLLAíiu_±
inciso lll do §39 do art.  15 da  Lei n9 8.666, de 1993.

6.2 - A vigência dos contratos decorren1:es do Sistema de Registro de  Preços será observado o

disposto no Art. 57 da Lei n9 8.666, de 1993.

DA DIVULGAçÃO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS:

7.1 - O extrato da  presente Ata  de  Registro de  Preços será  publicado  no  Diírio  Oficial  do  Município,

conforme  o  disposto  no  Art.  61,  parágrafo  único,  da   Lei  n.  8.666/1993  e  divulgada  no  portal  da

internet www.diariooficialba.com.br.
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8.1 - Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no eclital.

8.2 - Fornecer os bens ou serviços no local de entrega previsto no Edital, acompanhados dos

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 - Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta, em

vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital.

8.5 - Ac.eitar os acréscimos ou supressões do objeto do  edital  nos  limites fixados no art. 65, §§ 1O e 2O

da  Lei Federal  no 8.666/93.

8.6 - Como  condição  para  Assinatura  de Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,

Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente,  o  fornecedor  deverá  estar  com  a  documentação

obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:

a) Certidão  Negativa de Débito dos Tributos Federais,  Estaduais e Municipais;

b) Certidão  Negativa de Débito do  FGTS e Trabalhista;

=--___-----l9e - DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DO  MuNICíPIO DE VALENTE:

iffietuar o pagamento ao fomecedor de acx"do_com as condições de preço e prazo estabelecidos

O

J

no edital.

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.

9.3  -  Promover  o  acompanhamento  e  fiscalização  da   execução  do  objeto  de  forma  que  sejam

mantidas as condições de hab"itação e qualificação exigidas na  licitação.

9.4 -Aplicar as penalidades por desc.umprimento do  pactuado no edital.

EEÃÚ5ÚiÃTffjõTÉÉÃjÚ5ÍÃffiEm-o-5ÉiFR-EÇõs-:
10.1  -  Os  preços  registrados  manter-se-ão  inalterados pelo  período  de  vigência  da  presente

__ -_-1
(

t

Ata,

admitida   a    revisão    no    caso    de   desequilíbrio    da    eciuação   econômico-financeira    inicial    deste

instrumento, desde que devidamente comprovado.

10,2 - Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapassar os  preços  praticados  no

mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o  valor  originalmente  constante  da

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.3 - Caso o preço  registrado seja superíor à média dos preços de mercado, a  Prefeitura solicitará a

Fornecedora, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequÍ-lo.

10.4 - Será  considerado  compatíveis com  os de  mercado  os  preços  registrados que forem  iguais  ou

inferíores à  média daqueles apurados pela  Prefeitura  Municipal de Valente/Ba.

B_=TEi ULA ÍFb_õs_ri_i_c_u_R_s-os o RçAM_EffAíió-sl
11.1  -  Na  licitação  para  registro

l

de  preços  não  é  necessário  indicar  a  dotação  orçamentária,  que

somente   será   exigida    para   a   formalização   do   Contrato,   Nota   de   Empenho,   Autorização   de

Fornecimento,  Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente  de  acordo  com

DECRETO  N97.892, de 23 dejaneiro de2013.

7o,§2Qdo

Ç:Çl\ti?]. 8
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Lfi:u¥_F_Ii¥lA 12a - DAS DISPOSlçÕES  FINAIS:

12.1   -    Poderá    utilizar-se   d_e_:I_:   A_t_a___de    Registro   de    Preços    qualquer   órgão    ou    entidade

administração  pública  que  não tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO

GERENaADOR,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as

condições e as regras estabelecidas no Decreto nO 7.892/2013 e na  Lei  no 8.666/i993.

12.2  -  Caberá  ao  FORNECEDOR,  observadas  as  condições  estabelecidas  nesta  Ata  de  Registro  de

Preços,  optar pela  aceitação  ou  não  do fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  públíca

que  não tenha  participado  do  certame,  desde que  esse fornecimento  não  prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

clàul ULA13Ê- DO FORO
- -_-_L---- -___ l

j

13.1-As partes elegem o foro da Comarca de Valente - Bahia, com  renúncia de ciualquer outro, por

mais  privilegiado  que  seja  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  que  surgirem  na  execução  do  presente

lnstrumento.

13.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  a

presente Ata  em  2  (duas)  vias  de  igual  teor e forma,  para todos  os fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,  o  qual   depois  de  lido  e  achado  conforme,   perante  duas  testemunhas,  a  todo  o  ato

presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam  a cumpri-lo.

Valente-Ba, 10 de julho de 2017.

CONTRATANTE

MuNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

pt-
Testemu

NOME:

CPF:

O

CO NTRATADA

LuSMED   COMÍRCIO   DE   PRODuTOS

M ÍDICOS  HOSPITALRES  l_TDA

•..l`i:..í;.
)r-  grÊ>  AfiÁJ-
imo SantosAndrade

Representante legal

nZ®  Lmç t_epst      N.MEf?g"-f3n:;O_?,~¢
CPF:            OIS.GOl_O3S  -±?

nC!O?:i_9

osu*o  çesu_Ç.
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L ANEXO I DA ATA DE REGISTRO_DEi;iíÊÉõ3__Ni:

Este,documento é parte  integrante  da Ata  de  Registro  de  Preços,  ceíebrada  entre o  MUNICíPIO DE

VALENTE  e   a   empresa   LUSMED  COMÉRCIO   DE  PRODUTOS  MÉDICOS  IIOSPITALRES   LTDA,   cujos

preços  estão  a  seguir  registrados  POR  MENOR  PREçO  POR  ITEM,  em  face  da  realização  do  Pregão
Presencial  Ng O8-035/2017 e Processo Administrativo Ng 262/2017.

CONTRATANTE:    Fundo    Municipal    de    Saúde    -    Bahia,    CNPJ    NO

12.237.485/0001-10, com sede na Rua  MarechaI  Castelo Branco, n9

207,  Centro,  na  Cidade  de  Valente-Ba,  representa  neste  ato  pela

Senhora Vanusia Oliveira Lima, portadora do cpF NO o25.383.i75-og

e RG NO 14014457-99 SSP/BA.

N9 DESCRlçÃO MARCA UNID. QTD RS  UNIT. RS TOTAL

1

BERçO ACWECIDO - Berço Aquecido.  Equipamentocomsistemadeaquecimentoporcalorirradíanteporelementoaquecedorrevestidodequartzolocalizadonapartesuperiordoberçocomcalhaprotetoraecomaletasdirecionadorasquepropiciamcalorhomogêneoemtodaaáreadocolchão;Pc)ssuirgirobilateralnoplanohorizontalparaposicionamentodoaparelhoderaiosX,.Possuirbandejaparaalojamentodofilmeradiográfico;Possuirsistemadeproteçãotérmicaatravésdedispositivodedetecçãoeletrônicaparasc)brecarganoelementoaquecedor;Leitodorecém-nastidoconstruídoemmaterialplásticoradiotransparentecompossibilidadedeajustedeinclinaçãoemTrendelemburgepóclive;ColchãodeespumadedensidadeadequadaaoleitodopacientecobertocomcapaemPVCremovível;Estruturaemaçopintadoemtintaepóxicomrodízioscomfreiosepíra-c.hoquesfrontaletraseiro;Paineldecontroleintegradocomindicaçõesgráficasenuméricascomacabamentolisoqueevitaapenetraçãodelíquidosecomteclastipotoquesuave;Displayalfanuméricodecristallíquidodealtaresoluçãocomiluminaçãodefundoparaindicaçãodei:emperaturaepotênciadesejada,relógioApgarealarmes;Memóriapararetençãodosvaloresprogramados;Sistemadec.ontrolemicroprocessado,commododeoperaçãoservocontroladoatravésdesensorligadoaoRNe

GIGANTE UND 1 R$   10.240,00 R$     1O.240,00
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manual;    Relógio   Apagar   incorporado   ,.   Alarmes
audiovisuais     intermitentes     para    visualização     à

distância  indicando  pelo  menos:  falta  de  energia,
falta e desalojamento do sensor no paciente; baixa
e  alta  temperatura  do  paciente,  alta  temperatura
do      elemento      aquecedor     com      desligamento
automático   ;   Permite   indicações   simultâneas   de
temperatura da pele, da temperatura de ajuste, da
temperatura auxiliar, da temperatura ambiente, do
nível  de  potência  de  aquecimento  em  uso  e  dadc)s
do  paciente;  Deverá  acompanhar o  equipamento,
no  mínimo  :  Prateleira  sob  o  leito  para  guarda  de
materiais,       duas       prateleiras      giratórias      para
mc)nitores  que  suporte  a  carga  de  pelo  menos  10
Kg,   suporte   flexível   para   posicionar   circuitos   de
ventiladores,    haste    para    bomba    de    infusão    e
suporte   de   soro   .   Alimentação   elétrica    a   ser
definida  pela  entidade solicitante.

VALO R TOTAL R$   10.240,00

Valente-Ba, 10 deJ.ulho de 2017.

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO DEVALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

_

\_.-.-..,,

TNeoS:EThZms  Lpes  oQO  f-A

CPF:         OSuOS5CàSuL

CO NTRATADA

LuSMED   COMÍRCIO   DE   PRODUTOS

MÍDICOS  HOSPITALRES  ITDA

~_ ÇyÃ ÁJ-
imo Santos Andrade

esentante legal

NOM E. í?ooii tprà@ £~-
CPF:      OIS.GOl-©àS-Ê€

riçi'*721.
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l

L_____._..._.._,._.  __   ________________  _
ÂTA-DTRi_ó FiõiiTEiriíiõãTi_57Z_d_ii

O    MUNICíPIO    DE    VALENTE,    Ínstituição    de    direito    Público,    inscrito.  no    CNPJ    sob    CNpJ    nO

13.845.896/0001-51  com sede  na  Praça  Getúlio Vargas,  O1,  Centro,  na  cidade  de Valente,  Estado  da

Bahia,   representado   neste  ato   pelo  Sr9   Prefeito   Municipal   Morcos  Adr/'(Jno  de  O//.ve/.rcÍ  Amtí/o,

portador  do   cPF  nO  560.617.575-49   e   RG   nO  33.454.663  SSP/BA,   residente  e   domiciliado  a   Rua
Dionísio    Mota,   35O,    Dionísio    Mora,   Valente-Ba,   CEP:   48890-000,    autorizado,    considerando    o

J.ulgamento  do  PREGÃO  PRESENCIAL  NO  O8-035/2O17  e  PROCESSO  ADMIMSTRATIVO  N9  262/2017,

RESOLVE registrar os preços para Eventual contratação de empresa para aquisição de equipamento

e   material   permanente   para   Unidade   de   atenção   especializada   em   saúde   deste   município,

conforme especifl'cações constantes no edital e seus anexos, conforme as especificações constantes

do    Anexo    lll    da    presente    Ata,    da    empresa    LUSMED    COMÍRCIO    DE    PRODuTOS    MÉDICOS

HOSPITALRES  LTDA,  estabelecida   na   Rua   Pernambuco,   n9   1105,   B.  Siq.  Campos,  CEP  49.075-460,

Aracaju-Se,   inscrita   no   CNPJ   sob   n9   07.865.568/0001-14,   através   do   seu   representante,   o   Sr.

JERONIMO  SANTOS  ANDRADE,  portador da  Carteira  de  ldentidade  nç,  11.138.220-31  SSP/BA,  e  CPF

n9 029.315.845-25, doravante denominado FORNECEDOR, com fundamento  nas Leis nO 8.666/1993 e

10.520/2002, Lei Complementar n9  123/20O6, DECRETO  FEDERAL N9 7.892, de 23 dejaneiro de 2013,

atendendo   as   condições   previstas   no   instrumento   convocatório   e   em   conformidade   com   as

disposições a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO - São  partes  integrantes desta Ata  como se  nela  transcritos estivessem  o  Edital

do  Pregão  Presencial  n9  O8-035/2017  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa  Vencedora

acima e demais peças que constituem o Processo Administrativo n9 262/2017.

O l"ümJg ü= mH EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO:_        _    _                           ___.._ti___      _      _      __     _           _         __                  _____ _.___ ______ ___J
1.1  -  Esta  Ata  não  obriga  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  a  firmar  contratações  com  o  FORNECEDOR,

podendo   ocorrer    licitações    específicas   para    os   produtos   registrados,   observada   a    legislação

pertinente, sendo assegurada preferência  de fornecimento ao detentor do  registro em igualdade de
condições,  além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,

conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas,

1.2 - O  preço  estimado  a  ser pago  ao  Fornecedor é  de  R$  10.240,00  (dez mil  duzentos  e quarenta

reais), observada a seguinte forma de pagamento: Mensalmente, através de transferência eletrônica

em Cheque/Conta do Credor.

1.3  -  Os  pagamentos  devidos  à   Fomecedora  serão  efetuados  no   prazo  de  até  30   (trinta)  dias

contados  da  data   da  apresentação  da   Nota   Fiscal/Fatura,  desde  que  não   haja   pendência  a  ser

regularizada pelo Contratado e esteja devidamente atestada a execução contratual, devendo ainda a

Nota  Fiscal descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a  mão de obra.
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Praça Getúlio Vargas, 01 - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

1.5  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  1.4,  o  credor ficará  responsível  pelas
custas das tarifas bancárias em decorrência do pagamento.
1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos c)u indiretos.

Ei]HÚ3ÚTIATÊ-ffiíõii;õ_DTÍÕ_Riji-CTjENiõi
2.1 - A  requisição  dos  bens ou  serviços será formalizada  pelo  MUNICÍPlO  DE VAH"  mediante  a

emissão   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas   as  disposições  contidas   no   Edital   de   PREGÃO

PRESENCIAL NO o8_o35/2oi7.

2.2 - O Fornecedor registrado fica obrigado a atendertodos os pedidos efetuados durante a validade

desta Ata de Registro de Preços.

ri3ÍTri GEREN c iA_ffi'E_NiõriÃTA_DTRTGi3_i-Ãõ_b_ETREê_õ5:O         rcHjst
3.1 - O gerenciamento deste  lnstrumento,  nos aspectos operacional e contratual, caberá a Seção de

Almoxarifado do MUNICíPIO DE VALENTE, competindo-lhe:

3.2 - Notifícar a empresa  registrada  para o fornecimento dos produtos, após a emissão da Ordem  de

Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues;

3.3  -  Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condíções  ajustadas  no  Edital  da

lícitação e na presente Ata.

=l- DO CONTROLE E ALTERAçAO DOS PREçOS:EF±±=_iÉ
4.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em face de eventual  redução daqueles praticadosT=

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

4.2 - Quando os preços inicialmente  registrados,  por motivo superveniente, tornarem-se superiores

aos preços praticados no  mercado, a Seção de Compras do  MUNICíPIO DE VALENTE deverá  convocar

o FORNECEDOR a fim de negociar a redução dos preços de forma a adequá-los a média apurada.

4.3  -  Quando  os  preços  de  mercado  tornarem-se  superiores  aos  preços  registrados  e  a  empresa

apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que  não  pode cumprir as obrigações

assumidas,  o  MUNICíPIO  DE  VALENTE  poderí  acolher  o  pedido,  sem  a  aplicação  de  penalidade,

mediante  a  confirmação  da  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  desde  que  o

requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento.

4.4 - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão  não poderão  ultrapassar os  praticados

no mercado,  mantendo-se a diferença  percentual apurada  entre o valor originalmente constante da

proposta  do  FORNECEDOR e  aquele vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -  equação  econômico-
financeira.

4.5  - Serão  considerados  preços  de  mercado,  os  que  forem  iguais  ou  inferiores  à  média  daqueles

apurados pelo  MUNICíPIO DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração  de  preços  oriunda  de  revisão,  no  caso  de  desequilíbrio  da  equação  econômico-

financeira, será  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município.
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SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
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5.1.1 -  Por iniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artígos 2O e 21 do Decreto nO 7.892/2oi3;

5.1.2  -  Por  iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  administrativa

da  nota  de empenho  decorrente  deste registro de preços,  nas  mpóteses  previstas  nos incisos de  l  a

Xll  e XVll  do  art. 78 da  Lei  8.666/1993;                                                                 .._{;

5.1.3 - Por iniciativa do FORNECEDOR, mediante solicitação escrita, q-uando comprovada a ocorrência

de qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e XVl, da  Lei n. 8.666/1993.

5.1.4 -  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será

formalizado por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5  - A  notificação  do  cancelamento  dos  preços  registrados  será  informada  ao  FORNECEDOR  por

meio   de   correspondência   com   aviso   de   recebimento,   que   deverá   ser   juntado   no   processo

administrativo respectivo.

5.1.6 - No  caso de  ser ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicação

será   feita   por   publicação   no   Diário   Oficial   do   Município,   considerando-se   cancelado   o   preço

registrado.

5.1.7   -   A   solicitação   do   FORNECEDOR   para   cancelamento   dos   preços   registrados   deverá   ser

formulada com base nas previsões objetivas previstas neste instrumento ou motivo de força maior. O

FoRNECEDOR estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  do  não  acolhimento

dopedido,

5.1.8 - Casó,se abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar a Ata,  o MUNICÍPIO  DE VALENTE  poderá, a  seu\

:;C:uNS:VcOE:r:tRé\r;uO:SpurSaPien:edgerra:mSeunateeXaecCounç::çãeo/:nufr::;:::.O  PagamentO  daS  nOtaS  flscais,  até , que  o

5.1.9   -   O   ca

l:ORNECEDOR

nto   do   preço   registrado   implica   na   cessação   de   todas   as   atividades   do

ao respectivo registro.

:ililtOi d-aNaOcSoCnat:nO: ae:Kã*\ueestOe

FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporação,  será

instrumento desde que a execução da  presente Ata não seja afetada e

que o  FORNECEDOR mar\tmha  o fiel  cumprimento  dos termos  deste documento  e as condições  de
habilitação.

€ 12 (doze) meses,  incluídas eventuais prorrogações, conforme o

inciso "'i do §'_39 do ar"5 da Lei n9 8k66, de i993.

1E:

6.1 - A presente Ata terá validade

6.2 - Avigência dos contratos decorrert

disposto noArt, 57 da Lei n9 8.666, de

7.1 - O extrato  da  presente Ata  de

do Sistema de Registro de Preços será observado o

93

Registró de  Preços  será  publicado  no Diário  Oficial  do  Município,

conforme  o  disposto  no  árt.  61,  parágrafo\:mico,  da  Lei  n.  8.666/1993  e  divulgada  no  portal  da

intemei: www.diariooficialba.com.br.                  \

•`(.                             l
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t

8.1 - Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital.

8.2 - Fornecer os bens ou serviços no local de entrega previsto no Edital, acompanhados dos

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 - Cumprirtodas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos  riscos a que se julgar exposta, em

vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital.

8.5 -Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do edital  nos  limites fixados no art.  65, §§ 10 e 2O

da Lei  Federal  no 8.666/93.

8.6 - Como  condição  para Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,

Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente,  o  fornecedor  deverá  estar  com  a  documentação

obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:

a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e  Municipais;

b) Certidão  Negativa de Débito do FGTS e Trabalhista;

-  -  .  >      -     _

LLA¥T

O

üT9 a - DA3rÕÉãi_õãiEoi3ifiEspo NsAB i Li b_A_D_fs_õõ_üúriiEiíiÕTD_ÍTvÃ_[FNi-Eib-A-D-E3-b_õ_ri-Ú`riiEiffiTD-ÍTv-ÂLETNTEi-----------]
9.1 - Efetuar o pagamento ao fornecedor de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos

noedital.

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.

9.3  -  Promover  o  acompanhamento  e  fiscalização  da   execução  do  objeto  de  forma   que  sejam

mantidas as condições de habílitação e ciualificação exigidas na licitação.

9.4 -Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital.

FL7m3ÚTLAÃiõr--õ-õ R EAJ usTAMFNiõijÉ-É_RÍç_o_si'+_.,  __  ________________                       ,_  ____________                                         ____________'__  ____   __  __   ___________  _    ,.  ___"   _.  _,..._  ,  _._       _________  _J   _  J

10.1  -  Os  preços  registrados  manter-se-ão  inalterados  pelo  período  de  vigência  da  presente  Ata,

admitida    a    revisão    no    caso    de    desequilíbrio    da    equação    econômico-fínanceira    inicial    deste

instrumento, desde que devidamente comprovado.

10.2 - Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapassar os  preços  praticados  no

mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o  valor  originalmente  constante  da

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.3 - Caso o  preço  registrado seja superior à  média  dos preços de  mercado,  a  Prefeitura solicitará a

Fornecedora, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequÍ-lo.

10.4 - Será  consíderado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que forem  iguais  ou

inferiores à média daqueles apurados pela  Prefeitura Municipal de Valente/Ba.

iA_iFÊ_ffiffii_Íõ-s_õãlÇ_A_riffiTÀ~RlÕ3:
11.1  -  Na  licitação  para  registro  de  preços  não  é  necessário  indicar  a  dotação  orçamentária,  que

somente   será   exigida    para    a   formalização   do   Contrato,    Nota    de    Empenho,   Autorização   de

Fomecimento,  Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente  de  acordo  com  o  Artigo  7O,  §  29  do

DECRETO  N9 7.892, de 23 dejaneiro de2013.

C.f) fi?l)5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

; ÍIÁúJl!üLtffiTjÃÍ_õ[FpTõisTrçi5É-siTiíÀ-í5r.-- -,------ -L, - --..---
12.1   -   Poderá    utilizar-se   desta   Ata   de   Registro   de   Preços   qualquer   órgão   ou   entidade   da

administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO

GERENCIADOR,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as

condições e as regras estabelecidas no  Decreto nO 7.892/2oi3 e na Lei no 8.666/i993.

12.2  -  Caberá  ao  FORNECEDOR,  observadas  as  condições  estabelecidas  nesta  Ata  de  Registro  de

Preços, optar pela aceitação ou  não do fornecimento a  órgão ou  entidade da  administração  pública

que  não tenha  participado  do  certame,  desde que esse fornecimento  não  prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

13.1 - As  partes elegem  o foro  da  Comarca  de Valente - Bahia,  com  renúncia  de  qualquer outro,  por

maís  prMlegiado  que  seja  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  que  surgirem  na  execução  do  presente

lnstrumento.

13.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  a

presente Ata  em  2  (duas) vias  de  igual  teor e forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,  o  qual   depois  de   lido  e  achado  conforme,   perante  duas  testemunhas,   a  todo  o  ato

presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumprÍ-lo.

Valente-Ba,  10 de julho de 2017.

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

Marco Adriano de Oliveira Araújo

Testemun

NOME:

CPF:

il:..:.`/     \t..`..!...`ti`."....i.     \;.    ::.l   i.  `l.i........'

®S.`   Qs±cc3>  Vt

CO NTRATADA

LUSMED   COMÍRCIO    DE    PRODUTOS

MÍDICOS  HOSPITALRES  LTDA

•    _,    -;-:           --..-.-:.-.-.,:.

ronimo Santos Andrade

epresentante legal

NoME:go" ;mTT)@Se
CPF:         C)\S`.GO}C)2>g-9g

i?,f! i1?_3;ô
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  O1  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Regístro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICÍPIO  DE

VALENTE   e  a   empresa   LUSMED   COMÍRCIO  DE  PRODUTOS  MÍDICOS   llOSPITALRES  LTDA,   cujos

preços  estão  a  seguir  registrados  POR  MENOR PREçO  POR  ITEM,  em  face  da  realização  do  Pregão
Presencial  N9 08-035/2017 e Processo Administrativo N9 262/2O17.

CONTRATANTE:    Fundo    Municipal    de    Saúde    -    Bahia,    CNPJ    NO

12.237.485/0001-10, com sede  na  Rua  Marechal  Castelo Branco,  n9

207,  Centro,  na  Cidade  de  Valente-Ba,  representa  neste  ato  pela

Senhora Vanusia Oliveira Lima, portadora do CPI: NO O25.383.175-09

e RG NO 14014457-99 SSP/BA.

N9 DESCRlçÃO MARCA UNID. QTD RS  uNIT. RS TOTAL

1

BERÇO AQUECIDO  -  Berço  Aquecído.  Equipamentocomsistemadeaquecimentopc)rcalorírradianteponelementoaquecedorrevestidodequartzolocalizadonapartesuperiordoberçocomcalhaprotetoraecomaletasdirecionadorasquepropiciamcalorhomogêneoemtodaaáreadocolchão;PossuirgirobilateralnoplanohorizontalparaposicionamentodoaparelhoderaiosX;Possuirbandejaparaalojamentodofilmeradiográfico;Possuirsistemadeproteçãotérmicaatravésdedispositivodedetecçãoeletrônicaparasobrecarganoelementoaquecedor;Leitodorecém-nascidoconstruídoemmaterialplásticoradiotransparentecompossibilidadedeajustedeinclinaçãoemTrendelemburgePóclive;ColchãodeespumadedensidadeadequadaaoleitodopacíentecobertocomcapaemPVCremovível;Estruturaemaçopintadoemtintaepóxicomrodízioscomfreiosepára-choquesfrontaletraseiro;Paineldecontroleintegradocomindícaçõesgráficasenuméricascomacabamentolisoqueevitaapenetraçãodelíquidosec.omteclastipotoquesuave;DisplayalfanuméricodecristallíquidodealtaresoluçãocomÍIuminaçãodefundoparaíndicaçãodetemperaturaepotênciadesejada,relógioApgarealarmes;Memóriapararetençãodosvaloresprogramados;Sistemadecontrolemicroprocessado,commododeoperaçãoservocontroladoatravésdesensorligadoaoRNe

GIGANTE UND 1 R$   10.240,00 R$      1O.24O,00

í--- -.                       ('l.
Praça Getú1io Vargas, riO O1, Centro, Valente Á- cEP o- FF: (75) 3263-2600 / 3263-#lS ;.q? ,.-., 7
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CNPJ  -  13.845.896/0001-51

manual;    Relógio   Apagar    íncorporado   ;   Alarmes
audiovisuais    intermitE,ntes    para    visualização    à
distância  indicando  pelo  menos:  falta  de  energia,
falta e desalojamento do sensor no paciente; baixa
e  alta  temperatura  do  paciente,  alta  temperatura
do      elemento      aquecedor     com      desligamento
automático  ;   Permite   indicações  simultâneas   de
temperatura da  pele, da temperatura de ajuste, da
temperatura auxiliar, da temperatura ambiente, do
nível  de potência  de aquecimento  em  uso e dados
do  paciente;  Devérá  acompanhar  o  equipamento,
no  mínimo  :  Prateleira  sob  o  leito  para  guarda  de
materíais,       duas       prateleiras      giratórias       para
monitores  que  suporte  a  carga  de  pelo  menos  10
Kg,   suporte   flexível   para   posicionar   circuitos   de
ventiladores,    haste    para    bomba    de   infusão    e
suporte    de   soro    .    Alimentação    elétrica    a    ser
definida pela entidade solicitante.

VALOR TOTAL R$   10.240,00

Valente-Ba, 10 dejulho de 2017.

CO NTRATANTE

MUNICíPIO DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

-
t-

CO NTRATADA

LUSMED   COMÍRCIO   DE   PRODUTOS

MÍDICOS  HOSPITALRES  ITDA

#:me¥OiSe# 4#
TNeoS:eEmunh/Zü®J   L,eo` Q fmpü      cNpOFME €o=W_i6®o3=S®

cpF:  bçN ""`Ju

praça Getimo Vargas, nO O1, Cenüo, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-ffi n?.._l 8



PREFEITuRA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente -  Ba
CNPJ -  13,845.896/0001-51

_Ãi'ÃiiÍTR_EG I STRO D E P_RTç_O_S__2_2õ?ãõi_j

O    MUNICÍPIO    DE    VALENTE,    instituição    de    direito    Público,    inscrito    no    CNPJ    sob    CNPJ    nO

13.845.896/OOO1-51  com  sede  na  Praça  Getúlio Vargas,  O1,  Centro,  na  cidade  de Valente,  Estado  da

Bahia,   representado   neste   ato   pelo  Sr9   Prefeito   MunicipaI   Mc"cos.4dr/.c,nc)   de   O//.ye/.rcr  Ar(]áy'o,

portador  do   CPF   nO   56O.617.575-49   e   RG   nO   33.454.663   SSP/BA,   residente   e   domiciliado   a   Rua

Dionísio    Mota,   350,    Dionísio    Mora,   Valente-Ba,   CEP:   4889O-000,   autorizado,    considerando   o

julgamento  do   PREGÃO   PRESENCIAL  NO  O8-O35/2017  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO   N9  262/2O17,

RESOLVE registrar os preços para  Eventual contratação de empresa para aquisição de equipamento

e   material   permanente   para   unidade   de   atenção   especializada   em   saúde   deste   município,

conforme especificações constantes no edital e seus anexos, conforme as especificações constantes

do    Anexo    lll    da    presente    Ata,    da    empresa    lNSTRAMED    INDÚSTRIA    MEDICO    HOSPITALAR,

estabelecida  no  Beco  José  Paria,  n9  339,  Pavilhão  19,  CEP  91.140-310,  Sarandi,  Porto  Alegre-Rs,

inscrita no CNPJ sob n9 90.909.631/0001-10, através do seu  representante legal o Sr. Hamilton Souza

Mutti  Neto,  portador  da  Carteira  de  ldentidade  n9  0996614389  SSP/BA,  e  CPF  n9  028.993.955-05,

doravante  denominado  FORNECEDOR,  com  fundamento  nas  leis  nO  8.666/1993  e  10.520/2002,  Lei

Complementar  n9  123/2006,  DECRETO  FEDERAL  N9  7.892,  de  23  de janeiro  de  2013,  atendendo  as

condições previstas no instrumento convocatório e em conformidade com as disposições a seguir.

PARÁGRAFO ÚNICO - São  partes  integrantes  desta  Ata  como se  nela  transcritos  estivessem  o  Edital

do  Pregão  Presencial  n9  08-035/2017  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa  Vencedora

acima e demais peças que constituem o Processo Administrativo  n9 262/2017.

O E3___ÓLÀ-ÍkLÍ;ÉÕiãi:LjÀ-i;õTORN ECI M E-ijJiÕT_ÍÕTR_M_Á-õ-EiÂÕTA_ffi
1.1  -  Esta  Ata  não  obriga  o

É_rifi5i

MUNICÍPlO  DE  VALENTE  a  firmar  contratações  com  o  FORNECEDOR,

podendo   ocorrer   licitações   específicas   para    os   produtos    registrados,   observada    a    legislação

pertinente, sendo assegurada  preferência  de fornecimento ao detentor do registro em  igualdade de
condições,  além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços consiste  em  futura  e  eventual  contratação,

c.onforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

1.2 - O  preço  estimado  a  ser  pago  ao  Fomecedor é  de  R$  17.500,00  (dezessete  mil  e  quinhentos

reais), observada a seguinte forma de pagamento: Mensalmente, através de transferência eletrônica

em Cheque/Conta do Credor.

1.3  -  Os   pagamentos   devidos   à   Fornecedora   serão   efetuados   no   prazo   de   até  30   (trinta)   dias

contados  da  data  da  apresentação  da   Nota   Fiscal/Fatura,  desde  que   não   haja   pendência  a  ser

regularizada  pelo Contratado e esteja devidamente atestada a execução contratual, devendo ainda a

Nota Fiscal descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra.

1.4 - A conta  do  Credor deverá  ser preferencialmente  mantida  em  instituição fínanceira  idêntica  ao
do  CONTRATANTE.

1.5  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  1.4,  o  credor  fícará  responsável
custas das tarifas bancárias em decorrência do  pagamento.

Pi.aça Getúlio Vargas, nO O1, Centro, Valente (75) 3263-260m263-2078m fi? :??



±                       l     =

O

\eri,      "

-ÊLi*

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 - Valente - Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

EILAU7-ÚÍÚlA_íT- D_0_ Í;ÉõT5õ_ÉEiÕÉFE-ê"-_ENFõ: i_L=I
2.1 - A  requisição  dos  bens  ou  serviços  será  formalizada  pelo  MUNICÍPIO  DE VALENTE  mediante  a

emissão   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas  as   disposições   contidas   no   Edital   de   PREGÃO

PRESENCIAL NO O8_o35/2oi7.

2.2 - O Fornecedor registrado fica obrigado a atendertodos os pedidos efetuados durante a validade

desta Ata de Registro de Preços.

3Ê = Dó_ éÍ_FE_NEiÀMENTO DA ATA DE REGISTR_O__DTP-RTç_OS_:
3.1 - O gerenãiame_hto  deste  lnstrumento,  nos  aspectos operacional  e  contratual,  caberá  a seção  de

Almoxarifado do MUNICiPIO DE VALENTE, competindo-lhe:

3.2 - Notíficar a empresa  registrada  para o fornecimento dos produtos, após a emissão da Ordem de

Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues,.

3.3  -  Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas  no  Edital  da

licitação e na  presente Ata.

4± - DO CONTROLE E AITERAÇÃO DOS PREçOS

4.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em face de eventual redução daqueles praticados no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

4.2 - Quando os preços  inicialmente  registrados,  por motivo superveniente, tornarem-se superiores

aos preços praticados no  mercado, a Seção de Compras do  MUNICÍPIO DE VALENTE deverá convocar

o FORNECEDOR a fim de negociar a redução dos preços de forma a  adequá-los a  média apurada.

4.3  -  Quando  os  preços  de  mercado  tornarem-se  superiores  aos  preços  registrados  e  a  empresa

apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não  pode cumprir as obrigações

assumidas,  o  MUNICíPIO  DE  VALENTE  poderá  acolher  o  pedido,  sem  a  aplicação  de  penalidade,

mediante  a  confirmação  da  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  desde  que  o

requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento.

4.4 -  Em  qualquer hipótese,  os  preços  decorrentes da  revisão  não  poderão  ultrapassar os  praticados

no mercado,  mantendo-se a diferença  percentual  apurada  entre o valor originalmente  constante da

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele vigente  no  mercado  à  época  do  registro  - equação  econômico-
financeira.

4.5  - Serão  considerados  preços  de  mercado,  os  que  forem  iguais  ou  inferiores  à  média  daqueles

apurados pelo MUNICÍPIO DE VALENTE.

4.6  - A  alteração  de  preços  oriunda  de  revisão,  no  caso  de  desequilíbrio  da  equação  econômico-

financeira, será  publicada  no  Diário Oficial  do  Município.

g;l-TbõlCAN CELAffiO_õõ REG I STR_Ob_Í FÃfijõã:Tõ iõitfiTC_Íõ_óÃ_:
_-

5.1 -TERÁ O REGISTRO DE PREÇOS CANCELADO:

5.1.1 -  Por iniciativa  da Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01  - Valente - Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

O

5.1.2 -  Por iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  administrativa

da  nota  de empenho  decorrente  deste  registro de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos incisos de  l a

Xll eXVIl do art. 78 da  Lei 8.666/1993;

5.1.3 - Por iniciatíva do FORNECEDOR, mediante solicitação escrita, quando comprovada a ocorrência

de qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da  Lei n. 8.666/1993.

5.1.4 -  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será

formalizado por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5  -  A  notificação  do  cancelamento  dos  preços  registrados  será  informada  ao  FORNECEDOR  por

meío   de   correspondência   com   aviso   de   recebimento,   que   deverá   ser   juntado   no   processo

administrativo respectivo.

5.1.6 -  No  caso  de ser ignorado,  incerto ou  inacessível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicação

será   feita   por   publicação   no   Diário   Ofícial   do   Município,   considerando-se   cancelado   o   preço

registrado.

5.1.7   -   A   solicitação   do   FORNECEDOR   para   cancelamento   dos   preços   registrados   deverá   ser

formulada com base nas previsões objetivas previstas neste instrumento ou motivo de força maior. O

FORNECEDOR  estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  do  não  acolhimento

dopedido.

5.1.8 - Caso se  abstenha da  prerrogativa de  cancelar a Ata,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE poderá, a seu

exclusivo  critério,  suspender a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o

FORNECEDOR cumpra integralmente a condíção infringida.

5.1.9   -   O   cancelamento   do   preço   registrado   implica   na   cessação   de   todas   as   atMdades   do

FORNECEDOR relativas ao respectivo registro.

5.1.10  -  Nos  casos  em  que  o  I:ORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  íncorporação,  será

admitida a continuação deste instrumento desde que a execução da  presente Ata não seja afetada e

que o FORNECEDOR mantenha  o fiel  cumprimento  dos termos deste  documento  e  as condições de
habilitação.

.___  __l

L+--_                      __               ____ ____ _-___,"__ _______~ ,_^ ___h ____ __= ___._ ___  _ _ _ _l __^____ __+___ _ _______ _  ___._..i
6.1 - A presente Ata terá va"dade  de 12 (doze)  meses,  incluídas eventuais  prorrogações,  conforme  o

:ijFÚÀiTÕÁ_[)-i- -D_AÃÍÀ-ÕÍ_Ê_ÉõjSÍÀ_õ õi_iÃ_E_€O-S_:rcffAÜÍÚHÉr_i;F

inciso  llldo§39doart.15da  Lei  n98.666,de1993.

6.2 - Avigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será observado o

disposto noArt. 57 da Lei n9 8.666, de 1993.

_e.+_--i\---)``.\``-`\^)`>\`ii>L`..`-.\``\r`r-l``-`l- -_ m-----`-- _--_- - -'-._-__- -_-l
REGISTRO DE PREçOS:                                                 __________JDIVULGAçÃO DA ATA DEDA

Á _H_ (- >+ ^_---.-_L---- ---------±--.-=--L__-_ - __ _- íi-- I __ _^ "--^_ii---__.-I ++ 'c_ t-., --, ~h^_ __ _l----~_ __. _           -___ _r__--_ _
7.1 -  O  extrato  da  presente Ata  de  Registro  de  Preços  será  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,

conforme  o  disposto  no  Art.  61,  parágrafo  único,  da  Lei  n.  8.666/1993  e  divulgada  no  portal  da

porela

rciFu3üürjFT

intemet www.diariooficialba.com.br.

8± -' DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DO I:óRNECEDOR:

8.1 - Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com as obrigações

as""das e todas as condlções de ha"ão e quahficação#

_ ___J

eÀ         S-*r+

Praça Getú1io Vargas, nO O1, Centro, Valente -BA- CEP 48890-000 - F 3263-26OO/3263-2078     c,Qt)? 3i
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CNPJ  -  13.845.896/0001-51

8.2 - Fornecer os bens ou serviços no local de entrega previsto no Edital, acompanhados dos

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 - Cumprirtodas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta, em

vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital.

8.5 - Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do edital  nos limites fixados no art. 65, §§  iO e 2o

da  Lei Federal  no 8.666/93.

8.6 - Como condição para Assinatura  de Contrato,  Nota  de  Empenho, Autorização de  Fornecimento,

Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente,  o  fornecedor  deverá  estar  com  a  documentação

obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:

a) Certidão  Negativa de Débito dos Tributos Federais,  Estaduais e Municipais;

b) Certidão  Negativa de Débito do  FGTS e Trabalhista;

9 a - DAs o B Ri GÁEõ-Í-s_E_ Riifo_NiÃÉíhíÂÕEirõõ__üüri I_cipiÕ_b_Ei;ÃIÍffiLLAEU_±
9.1 - Efetuar o pagamento ao fornecedor de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos

noedital.

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.

9.3  -  Promover  o  acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  do  objeto  de  forma  que  sejam

mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.4 -Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado  no edital.

-   -_         - _ -` `     -           -`   -   `      `_ `        `            `                              _         `                 `  `  `

(

pelo  pen'odo  de  vigência  da  presente  Ata,

10Ê - DO  REAJUSTAMENTO  DE  PREçOS:

10.1  -  Os  preços  registrados  manter-se-ão  inalterados

admitida    a    revisão    no    caso   de   desequilíbrio    da    equação    econômíco-financeira    inicial    deste

instrumento, desde que devidamente comprovado.

10.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapassar os  preços  praticados  no

mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o  valor  originalmente  constante  da

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.3 - Caso o  preço registrado seja superior à média dos preços de  mercado, a  Prefeitura solicitarí a

Fomecedora, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequÍ-lo.

io.4 - Serí  considerado  compatíveis com  os de  mercado  os  preços  registrados que forem  iguais ou

inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura  Municipal de Valente/Ba.

CLÁUSULA 11e - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS:

11.1  -  Na  licitação  para  registro  de  preços  não  é  necessário  indicar  a  dotação  orçamentá

l

___ J
ria,  que

somente   será   exigida   para   a   formalização   do   Contrato,   Nota   de   Empenho,   Autorização   de

Fomecimento,  Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente  de  acordo  com  o  Artigo  7O,  §  29  do

DECRETO  N9 7.892, de 23  dejaneiro de 2O13.
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12.1   -   Poderá    utilizar-se   desta   Ata   de   Registro   de    Preços   qualquer   órgão   ou   entidade   da

adminístração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO

GERENCIADOR,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as

condições e as regras estabelecidas no  Decreto nO 7.892/2oi3 e na Lei  no 8.666/i993.

12.2  -  Caberá  ao  FORNECEDOR,  observadas  as  condições  estabelecidas  nesta  Ata  de  Registro  de

Preços, optar pela  aceitação  ou  não do fornecimento a  órgão ou  entidade  da  administração  pública

que  não tenha  participado  do certame, desde que esse fornecimento  não  prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

-         -r-   -                `             --`r   -            _                 +-                                    -         _

CLAUSÜ LA,13?~:+JOO  EO RQ ;i(i;é:;;:;,;
iiiiÉÍÍ;±J.+'rr!::?TL=' Sí.  :*rr*/,.; ij-i:ií;:;irá;::+, :  Z:!:Í:J}Lí+_.r- -L=x)Í

13.1 -As partes elegem o foro da Comarca de Valente - Bahia, com renúncia  de qualquer outro, por

mais  privilegiado  que  seja  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  que  surgirem  na  execução  do  presente

lnstrumento.

13.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  a

presente Ata  em  2  (duas)  vias  de  igual teor e forma,  para  todos  os fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,  o   qual  depois  de  lido  e  achado   conforme,   perante  duas  testemunhas,  a  todo  o  ato

presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Valente-Ba,  10 de julho de 2017.

CO NTRATANTE

MUNICíPIO  DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

de oL-
Testemun

NOME:

CPF:

CO NTRATADA

INSTRAMED INDÚSTRIA MEDICO  HOSPITALAR

..í`:::.ç.. ``.  l.lt:`.:`
pIFQ        lr

Representante legal

Lc-, % \ efst   N.ME%.üaoe_S~®_._    r=.^_c\C\Sí8CPF..           O\S<GO\.O%S£8
O+\ qss` ç=->\t
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Àit éxTÕ. iiiÀ- Aiã biéfi-Ídi síÃÕ-bFf;-Â-Íçijs--ri 9-22õ/i-óüj
_ ___LJ

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICÍPIO  DE

VALENTE  e  a  empresa  INSTRAMED  INDÚSTRIA  MEDICO  HOSPITALAR,  cujos  preços  estão  a  seguir

registrados  POR  MENOR  PREçO  POR  ITEM,  em  face  da   realização   do   Pregão   Presencial   N9  08-

035/2017 e Processo Administrativo N9 262/2017.

CONTRATANTE:    l:undo    Municipal    de    Saúde    -    Bahia,    CNPJ    NO

12.237.485/0001-10, com sede na  Rua  MarechaI Castelo  Branco, n9

207,  Centro,  na  Cidade  de  Valente-Ba,  rel.resenta  neste  ato  pela

Senhora Vanusia Oliveira Lima, portadora do CPF NO O25.383.175-og

e RG NO 14014457-99 SSP/BA.

N9 DESCR lçÃO MARCA UNID. QTD RS  UNIT. Ri TOTAL

3
CARDIOVERSOR  -  com  impressora,  módulc)  DEA,bateria,tipobifásico,ecomandodecargaedipsronaspás,memóriadeECG

lNSTRAMED UND 1 R$   17.500,00 R$     17.500,00

VALOR TOTAL R$ 17.500,00

(DEZESSETE MIL E QUINHENTOS REAIS)

Valente-Ba, 10 de julho de 2O17.

CONT[iATANTE

MuNICÍPIO  DE ESTADO  DA BAHIA.

CO NTRATADA

INSTRAMED  INDÚSTRIA MEDICO HOSPITALAR

•`.\\.`~.` `.`.  \`+..``.

Hamilton Souza  Mutti  Néto

Representante legal

_,r_* ...:. l. t.:l-\: NLLÃÉ

TNeoS:eF£uo  L"_ oc_ l  €f_   NoME Í2.~r6.3-.S~~
CPF:    OS"s3cg"b                         CPF:         OISG®-OÓSi&

praça Geüiio vargas, nO O1, Cemo, Valente -BA- CEP 48.89"00 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-207gi p; fi? :! í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01 - Valente - Ba
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

ATA DE REGISTRO DE PREçOS 22O/2017 __ ___ __._________-

O    MUNICíPIO    DE    VALENTE,    instituição    de    direito    Público,    inscrito    no    CNPJ    sob    CNPJ    nO

13.845.896/0001-51 com sede  na  Praça  Getúlio Vargas, 01, Centro,  na  cidade de Valente,  Estado da

Bahia,   representado   neste   ato   pelo  Srg   Prefeito   Municípal   Morcos  Ad"'cmo  de  O//'ve/.,a  Aroíjo,

portador  do  CPF  nO  560.617.575-49  e   RG   nO  33.454.663  SSP/BA,   residente  e   domiciliado  a   Rua
Dionísio    Mota,   35O,    Dionísio    Mora,   Valente-Ba,   CEP:   48890-OOO,    autorizado,    considerando   o

julgamento  do  PREGÃO  PRESENCIAL  NO  O8-035/2017  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO   Ng  262/2017,

RESOLVE registrar os preços para  Eventual contratação de empresa para aquisição de equipamento

e   material   permanente   para   Unidade   de   atenção   especializada   em   saúde   deste   município,
conforme especificações constantes no edital e seus anexos, conforme as especificações constantes

do    Anexo    lll    da    presente    Ata,    da    empresa    lNSTRAMED    INDÚSTRIA    MEDICO    HOSPITALAR,

estabelecida  no  Beco  José  Paria,  n9  339,  Pavilhão  19,  CEP  91.140-310,  Sarandi,  Porto  Alegre-RS,

inscrita  no CNPJ sob n9 90.909.631/0001-10, através do seu  representante legal o Sr.  Hamilton Souza

Mutti  Neto,  portador  da  Carteira  de  ldentidade  n9  0996614389  SSP/BA,  e  CPF  nQ  O28.g93.955-05,

doravante  denominado  FORNECEDOR,  com  fundamento  nas  Leis  nO  8.666/1993  e  lO.520/2002,  Lei

Complementar  n9  123/2006,  DECRETO  FEDERAL  N9  7.892,  de  23  de janeiro  de  2013,  atendendo  as

condições previstas no instrumento convocatório e em conformidade com as disposições a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO - São  partes integrantes  desta  Ata  como se  nela transcritos  estivessem  o  Edital

do  Pregão  Presencial  n9  O8-035/2017  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa  Vencedora

acíma e demais peças que constituem o  Processo Administrativo n9 262/2O17.

O 1ã - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO E  FORMA DE  PAGAMENTO:

MUNICíPIO  DE  VALENTE  a  firmar  contratações  com  o   FORNECEDOR,
_____ ___          ___J

1.1  -  Esta  Ata  não  obriga  o

podendo   ocorrer   licitações    específicas   para    os   produtos   registrados,    observada    a    legislação

pertinente, sendo assegurada  preferência  de fornecimento ao detentor do  registro em igualdade de
condições,  além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,

conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

1.2 - O  preço  estimado  a  ser  pago  ao  Fomecedor é  de  R$  17.500,00  (dezessete  mil  e  quinhentos

reais), observada a seguinte forma de pagamento: Mensalmente, através de transferência eletrônica

em Cheque/Conta do Credor.

1.3  -  Os  pagamentos  devidos  à   Fornecedora  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias

contados  da   data  da  apresentação  da   Nota   Fiscal/Fatura,  desde  que   não   haja   pendência  a  ser

regularizada pelo Contratado e esteja devídamente atestada a execução contratual, devendo ainda a

Nota Fiscal descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra.

1.4 - A conta  do Credor deverá ser preferencialmente  mantida  em  instítuição fínanceira  idêntica  ao
do  CONTRATANTE.

1.5  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  1.4,  o  credor  ficará  responsável  pelas
custas das tarifas bancárias em decorrência do pagamen

Praça Getúlio Vargas, nO O1, Centro, Valente -BA- CE48.890-000 - FFÍfi) 3263-2600 / 3263-207
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ -  13.845.896/0001-51

1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

EffisTÚ[ülrEã=-D-o-pEõTõToiííiõÉTN-fêrMTNT_ol

O

2.1  - A  requisição  dos  bhens  ou  serviços  será  formalizada  pelo  MuNICíPIO  DE VALENTE  mediante  a

emissão   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas   as  disposições   contidas   no   Edital   de   PREGÃO

PRESENCIAL NO O8_o35/2oi7.

2.2 - O  Fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade

desta Ata de Registro de Preços.

rc-iãüsúri 3Ê - DO GERENCIAMENTO  DAATA DE  REGISTRO  DE PREÇOS:-         _---_______..._ ,___,___,____        ___       ___               _         ___ _________________________ _______,.__  _   _   __.._. _ J
3.1 - O gerenciamento deste lnstrumento,  nos aspectos operacional e contratual, caberá  a Seção de

Almoxarifado do MUNICiPIO DE VALENTE, competindo-lhe:

3.2 - Notificar a empresa  registrada  para o fornecimento dos  produtos, após a emissão da Ordem de

Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues;

3.3  -  Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas  no  Edital  da

licitação e na presente Ata.

lA 4a - DO CONTROLE E AI_TERAçAO DOS PREçOS:

4.1 -Os preços registrados poderão ser revistos em face de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

4.2 - Quando os preços  inicialmente  registrados,  por motivo superveniente, tornarem-se superiores

aos preços praticados no  mercado, a Seção de Compras do MUNICíPIO DE VALENTE deverá convocar

o FORNECEDOR a fim de negociar a  redução dos preços de forma a adequá-los a  média apurada.

4.3  -  Quando  os  preços  de  mercado  tornarem-se  superiores  aos  preços  registrados  e  a  empresa

apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações

assumidas,  o   MUNICíPIO   DE  VALENTE  poderá   acolher  o   pedido,  sem   a  aplicação  de  penalidade,

mediante  a  confirmação  da  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  desde  que  o

requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento.

4.4 - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da  revisão  não  poderão  ultrapassar os praticados

no mercado,  mantendo-se a  diferença  percentual  apurada  entre o valor originalmente constante da

proposta  do  FORNECEDOR e  aquele vigente  no  mercado  à  época  do  registro  - equação  econômico-
financeira.

4.5  -  Serão  considerados  preços  de  mercado,  os  que forem  iguais  ou  inferiores  à  média  daqueles

apurados  pelo  MUNICÍPIO DEVALENTE.     .

4.6  -  A  alteração  de  preços  ori'unda  de  revisão,  no  caso  de  desequilíbrio  da  equação  econômico-

financeira, será  publicada  no  Diário Oficial  do  Município.

rLÁÚ3Ú
l    _      '   `_'

LA 5Ê - DO CANCELAMENTO DO RÍêTSTRO DE PREÇOS: O FORNECEDOR:

5.1 -TERÁ O  REGISTRO  DE PREçOS CANCELADO:

5.1.1 - Por iniciativa  da Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do Decreto no 7.892/2oi3;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTÉ
SETOR DE LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlío Vargas,  O1  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/000l-51

5.1.2 -  Por  iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  administrativa

da  nota  de empenho  decorrente deste registro  de  preços,  nas hipóteses  previstas  nos  incisos de  l a

Xll  eXVll dc)  art.  78  da  Lei 8.666/1993;

5.1.3 - Por iniciativa do FORNECEDOR, mediante solicitação escrita, quando comprovada a ocorrência

de qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e XVl, da  Lei  n. 8.666/1993.

5.1.4 -  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será

formalizado por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5  -  A  notificação  do  cancelamento  dos  preços  registrados  será  informada  ao  FORNECEDOR  por

meio   de   correspondência   com   aviso   de   recebimento,   que   deverá   ser   juntado   no   processo

administrativo respectivo.

5.1.6 -  No  caso  de ser ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicação

será   feita   por   publicação   no   Diárío   Oficial   do   Município,   considerando-se   canc.elado   o   preço

registrado.

5.1.7   -   A   solicitação   do   FORNECEDOR   para   cancelamento   dos   preços   registrados   deverá   ser

formulada com base nas previsões objetivas previstas neste instrumento ou motivo de força maior, O

FORNECEDOR  estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  do  não  acolhimento

dopedido.

5.1.8 - Caso se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar a Ata,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE poderá,  a  seu

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o

FORNECEDOR cumpra  integralmente a condição inmngida.

5.1.9   -   O   cancelamento   do   preço   registrado   implica   na   cessação   de   todas   as   atMdades   do

FORNECEDOR relativas ao respectivo registro.

5.1.10  -  Nos  casos  em  que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporação,  será

admitida a continuação deste instrumento desde que a execução da  presente Ata  não seja afetada e

que  o  l:ORNECEDOR  mantenha  o  fiel  cumprimento  dos termos  deste  documento  e  as  condições  de
habilitação.

EiÃÜ3uiLTirõÀ-vTÃ[ÍDTÃõ_ÍijÃ. ÃÍÀ-Di_RÉõi`3ÍÃõiETRÍtjóíi.
ÕTrAii::eTFÍ:TATaiífãTalíd_;ãà__dTi-Ílãã=eii;eT;Tei-,iniüaàÍ_ e_tri_À`t_J i_i_Íi;tó fFoT::lç_õ_é_s,_ãó_n_fó_i_ii_ã'- à
incisollldo§39doart.  15da  Lein98.666,de1993.

6.2 - Avigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será observado o

disposto no Art. 57 da Lei n9 8.666, de 1993.

jãfi_Ã DIVu LGAçÃÕffiümsÜLÃ7ãfi_: DÀ ATA-DE REGISTRO DE PREçOS:
_T

-_l--J`1____Li-_--____----`______J   _r+_-I__--_---__ -___i r   r-_--  _--  -----_r-_L --_---_

je  Registro  de  Preços será  publicado  no  Diírio  Oficial  do  Município,7.1 - O extrato  da  presente Ata  de  Registro  de  Preços será  publicado  no  Diarío  Oticiai  do  Municipio,

confc)rme  o  disposto  no  Art.  61,  parágrafo  único,  da  Lei  n.  8.666/1993  e  divulgada  no  portal  da

Ínternet www.diariooficialba.com.br.

FTLAÜsijiH_biiffii_õÃ5Í;jEi
.     --^-..-.`..-,--^-^----------.-.^.------- --.r_-. - -^----;r--- __--_--_-_`_=__- L
E RESPONSABILIDADES DO  FORNÉCEbOR:__J_ ____________ __ ________________=______`__lij

8.1 - Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;                          f:.ç t1?,? 7

=-
8.890-000 - FÉi75) 3263-2600 / 3263-2078
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Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

8.2 - Fomecer os bens ou serviços no local de entrega previsto  no Edital, acompanhados dos

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 - Cumprir todas as demaís obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta, em

vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital.

8.5 - Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do edítal  nos limites fixados no art. 65, §§ 1O e 2O

da  Lei Federal no 8.666/93.

8.6 - Como condição  para Assinatura  de Contrato,  Nota  de  Empenho, Autorização de  Fornecimento,

Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente,  o  fornecedor  deverá  estar  com  a  documentação

obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:

a) Certidão  Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;

b) Certidão Negativa de Débito do  FGTS e Trabalhista;

9a - DAs oBRIGAcoEs E REspoN-sTÃÉiüõÃTDTs-_õõ__riúriíi€_ÍÍiõ ÉTE_lriNiEl
9.1 - Efetuar o pagamento ao fornecedor de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos

noedital.

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.

9.3  -  Promover  o  acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  do  objeto  de  forma   que  sejam

mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na  licitação.

9.4 - Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital.

pelo  período  de  vigência  da  presente  Ata,

iÍCLÁUSUIA 10! -
l

DO  REAJUSTAMENTO I)E  PREÇOS:

1o.1  -  Os  preços  registradosTffitermão  inalterados
admitida    a    revisão    no    caso    de   desequilíbrio   da    equação    econômico-financeira    inicial    deste

instrumento, desde que devidamente comprovado.

10.2 - Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapassar  os  preços  praticados  no

mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o  valor  originalmente  constante  da

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.3 - Caso o preço registrado seja superior à  média dos preços de mercado, a  Prefeitura solicitará a

Fomecedora, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.

10.4 - Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que forem  iguais ou

inferiores à média daqueles apurados pela  Prefeitura  Municipal  de Valente/Ba.

FLÁijgi_lÂ-TiãTDl- DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS:

11.1  -  Na  licitação  para  registro  de  preços não

-----_--- -_ -_l
[

é  necessário  indicar  a  dotação  orçamentária,  que

somente   será   exigida   para   a   formalização   do   Contrato,   Nota   de    Empenho,   Autorização   de

Fornecimento,  Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente  de  acordo  com  o  Artigo  7O,  §  29  do

DECRETO N9 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

f: C! íl -..,.'-i u



PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01  - Valente - Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOOl-51

12.1   -   Poderí   utilizar-se   desta   Ata   de   Registro   de   Preços   qualquer   órgão   ou   entidade   da

administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO

GERENCIADOR,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as

condições e as regras estabelecidas no Decreto nO 7.892/2oi3 e na  Lei  nO 8.666/i993.

12.2  -  Caberá  ao  I:ORNECEDOR,  observadas  as  condições  estabelecidas  nesta  Ata  de  Registro  de

Preços,  optar  pela  aceitação  ou  não  do fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública

que  não tenha  participado  do  certame,  desde  que esse fornecimento  não  prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

13.1 -As partes elegem o foro da Comarca de Valente- Bahia,com  renúncia  de qualquer outro,  por

mais  privilegiado  que  seja  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  que  surgirem  na  execução  do  presente

lnstrumento.

13.2  -  E,  para  fírmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  Iavrou-se  a

presente  Ata  em  2  (duas)  vias  de  igual  teor e  forma,  para todos  os fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,  o  qual   depois  de  lido   e   achado  conforme,   perante  duas  testemunhas,  a  todo  o  ato

presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Valente-Ba, 10 de julho de 2017.

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

Testemun

NOME:

CPF:

O

CO NTRATADA

INSTRAMED INDÚSTRIA MEDICO HOSPITALAR

iH! E=H
Hamilton Souza  M

Representante  legal

L/Lté

LQq" e_s`  N,:fto:::Ê;Ê:Nl/IVIE:    /              __SD        cpf:             .o\s.6O}-Ô9SJSB
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SETOR DE LICITAçõES  E CONTRATOS
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CNPJ  -  13.845.896/0001-51
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Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Regístro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICI-PIO  DE

VALENTE  e  a  empresa  INSTRAMED  INDÚSTRIA  MEDICO  HOSPITALAR,  cujos  preços  estão  a  seguir

regístrados   POR  MENOR   PREÇO   POR  ITEM,   em  face   da   realização   do   Pregão   Presencial   N9  08-

035/2017 e Processo Administrativo N9 262/2O17.

CONTRATANTE:    Fundo    Municipal    de    Saúde    -    Bahia,    CNPJ    NO

12.237.485/0001-10, com sede na  Rua  Marechal Castelo  Branco,  n9

207,  Centro,  na  Cidade  de  Valente-Ba,  representa  neste  ato  pela

Senhora Vanusia Oliveira Lima,  portadora do CPF NO O25.383.175-09

e RG NO 14014457-99 SSP/BA.

N9 DESCRIçÃO MARCA UNID. QTD RS  UNIT. RS TOTAL

3
CARDIOVERSOR  -  c.om  impressora,  módulo  DEA,bateria,tipobifásico,ecomandodecargaedípsronaspás,memóriadeECG

lNSTRAMED UND 1 R$   17.500,00 R$     17.500,OO

VALOR TOTAL R$ 17.500,00

(DEZESSETE MIL E QUINHENTOS REAIS)

Valente-Ba, 10 de julho de 2017.

CO NTRATANTE

MuNICíPIO DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

Marco

PREFE

Teste
NOME

CPF:

Adriano de O

i!=. :ltl:l:i..) : :`  ' ii

Osv  lSs  c9Sut

CO NTRATADA

INSTRAMED INDÚSTRIA MEDICO  HOSPITAl.AR

##M,iRffitoftk ¢Lb
Representante lega l

cAs £ft ¢_Q.?f#FME Í?omt'®."_ SLe
OtS. G,or,. o3S-Ê8
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pREFEITuRA nfiJNlclpAL DE  são  DoMmGos

ÁVIS'O  DE ^DJUDIC^ÇÃO
TO+L^D^ DE: PREçOS  N  W2OII

AdjudJ'car a  Tomú  dc  Pqas  Ol/l7  á  cmprcH  yci]c¢dom
do ceiúme Eiwa ConstniloH. CNPJ: 08_254.699MOOl-1_8, `,olor gla-
bol  RS  349.Ol9.O3.

Sãu Dolti'mgm-BA,  2S  ú julbi.  `lo 2017.
oBER[Ann)L` DE AI^EIDA sii;VEIRA

Pftsidcnte da  C'PL

^VISO I)E HOMOLOC^çÃO
TOM^D^ DE PluÇOS  Nl  u2017

Homologür o To"úa de Prcços  l/l7 É i.riipresii Eno`.a Cons-
tíuloia,  C'Nl'J:  08 254_699/000 l-28,  wlor  sli)H  RS  349.Ol9,03.

Sio  Domiiigos-B^,  25  \lo J\ilho  úc  2017.
IZAQUE  RIOS  DA  COSTA  J`JNIOR

Prcfclw

pREFEITuRA  MtJ)nc,I[,AL
I)E  SÃO  FRANCISCO  DO  C'OIDE

ÀV]SO  I,E:  HOi`IOLOCAÇ,-\O
pREcão PRESENn^L N. Jmoi7.o3

HoJnologação.  Objcü):  Contmução  Dc  EDipJeso  Especúlizada  mm
Aquisição  Dc  Gis  Liqucídto  Dc  Pctn11eo  -  Pl3,  Pam  átEadcr  As
Necess`ddúcs  Da  Sei.rcúria  Mmi.ipal  Oe  Soúdo  Do  Muricipio  b
São  FJancisco  Do  CoAilo.

O  MuníciJ)ío  Do  S3o  Fmmisco  Da  Conde,  Atti]`-és Do Pre_

gociro Ofieial. Com Bo6Ê NnLei  FedcmlN  lOj20.I)e  l7 DeJtilho
De 2OO2. Ri.gulmmlnú Pclo Dccícb N. 3.555", Bem  Como  Pch
hi Fcdcral  N® 8.6ó6,  Do 2l  D., J\dio  Dc  l993. Tcndo  Como  mse.
O£  Falos  NÜmdos  Em  Ah  Do  I)l,+  OI   Dc  Juiúo  De  2Ol7  E  Ad-
judicado   O   ObJcto   Licitado   A   Emprct;a:   hic   úníco:   Vcncedom
l.lina]do  Do"  Moia  -  Me  Valor  Globa1:  RS   l8.900,OO  aJczolio  Ml.
E  Noveceutos   Rco'i6)   Critério  ^dotndo:  Meiior  Pn:ço   Globul   Ncsm
opaímiúde.

O  Exmo.  Sr,.  PÍÚJL.ilo  Do  Mmicípio,  RatiFca  O  Jtarcccr Do
Pícgo€iío  B  Homologa  O  Ot)jclo  Licitido  A  Empresa  Supr8-Mcn-
cio"ü Pelo  Valor Jí  Mcnciomúa.

Sóo  Fmci,sco  üo  Coud¢-BÁ. 26 dt julho <lo  2017.
EvANi)Ro sAbmos Alj'iEIDA

PRl±t.El l lJRA MUNICH,AL I)E SEIHOR I)O BONF"

À,viso  DB ÀDij\hiE:>r\o
l,nEG-\o pRESE}la^L n- 4i¢oi7 - sRp

nA  N.  l532/l7.
To"  públlco  o  adiímento  do  proccsso  em   cpigrare,  mo_

tiva{lo  pclo  nb  acudimcnto  dc  potcnciais  ím:Íessadns  no  ccítome.

pam  o   dio   lO/08/l7,  ôs   O9,00  hoJas  Ds  su  Scde.  Objcto  ó  a  çon-
tmtação úe cmprcsa  cspc€íalizada J)Í\n s  cyennml aquisi\,Õo  dc  ii"s
c scryíços  runcnlríos,  pam  iilcndcr à  populaçâo  carenio  úo  munlclpio,

pam  ai¢nd¢r os aiiyíúdes  ü  Sccreidria  dc  ^çao  e  DesonyoMmemo
Socid,    tipo   JncDor   preço    global,    Ediúl    i`o    citdereço    clclrõrica
w`\"/.sciihmloboiifim.bigov.br.  alíavés  do  link  'Porlnl  th  Tf"iisi,Íi-
n;hcia'.  lnfor"ÇÕts jimto à Comissão  Pemancnli,  dc  LicitaçõcB  u"
i"Ios  icicroiics q4)  _ 354iú9Í3/8397B394.

ScT)hor do  Eonfim-B^.  26  úo julliu  dc  2O I7.
VALMIR  ARAÚJO  D^  SILVA

Pícgoclro

pREFEmJRA hnJNlclpAL DE sERRA  pRETA

À\1SOS DE LICITÀçÀO
piÜ:GÃo  pREsENci^L N, 23noi7 - sRp

mpo  mcnor pn:ço por loic.  ObjoÚ:  Rcgistro  ú.. pre\;os  pam  e` i;niml
aQu!siçõo  Je géne'os  ali"enii'cios  e "ie'iois  dc  Jimpcza,  dcsümdos
Às   diversas   secrelarias   do   mnicípio.   Diii:    OWO8/2Ol7   _   Horário
O9:00h  Local:  PÍcíi,iiitm  Mimicipnl.  Pu"eaçõcs  postrions  no  site
www.scmprcn.heov.br.

pREGÃo  pRESEr\,cI^i. N. 24/2ui7

Tipo   mcnor  picço   por  loio.   OLjeio:   comruiii!üo   do   emprcm   paia
ÍomcciDcAu) de Í1nJamentos úcstJ'mdas aos almos do rede dc cJÜino
t"inicipdl,  oftiuestm  de  íanram.  e   Í`mcioiiários  das  secreiariss  mu.
nicipal dc Saúdi. e Administmção. Dla:  08/08GOl7 - Horátio  l4:00h;
IJ}cat: Pn!ftriniía Miricipôl. Publicaçõcs posli,rionLs no siii. `"wJ,cr-
mprcüba.gcr`..br.

Scm  PrciD.BA.  26  dcjulho U., 2Ol7.
EhmÍ\SON  ROSA  Dos  SANroS.

ríCCOaJO

PREFEmJRA MuNic,IPAL DE TANQuIMlo

Ài,rso D£ aIMiÀDA pÚBLlcà rt. iaoi7

A P'erciluJ Munícípitl Tmqulnho, pcs.íou juri'dica dc d]'nHu,
público.  inscrita no CNPJ  sob o  n-  l3.Ó27.997/000l-56,  mm sgde na
Pmça  Aldo  dc  ü"   Pcreim,  n'  42,   Cciiui),  Tbnquinho  -  BA,  fi:-
Fmci'üü pelo Exm® Sr.  LUEDSÜN  Sl)ARES  SANrOS, otei]deiido
a  Lc'i  n.   llJ)47AOO9  Resoluçüo  nO  O4  de  O2  de  abril  de  2015   que
alicm  a  mhfao   úo6   uiligos  25  a  32  dü   Resolu\,6o   FNl)E/CD   n.
26ml3,  no  âmbiio  do  progmma  Naciaml  de  ^limentação  Escolar
ONÀE).   Rcali2a  chimoú  públicA  pam   aqui6ição   dc  g€Jicms  All-
mentJcios   d2   ABri.cumim   Fomilior   c   Emprecnde{lor   íamiliar   J\irnl
<lcsü.mdo  no atcndimcnlo  úo  PJogra" Nacjoml  de álimenraçao  E6.
co!ar.   dt"nic  o  paíodo   dc   ogosto   a   úcztmbro   de  2017.   Os   in.
ie"sados  (Críuiüs Fon"is, !nroÍ"is  o`i Fomcttdozcs hüviduais)
dg',crio   opíescnur  a   doc.mcntoção   i,ata  Habilinção  e  PmJ.cio   dc
VeJida  no  día  de   ll/08t)Ol7.  ds  O9.OOh.  na  sedc  da  Prcíeinm  Mu.
nícípal Hnquíúo  locallzJiú à PÍaça  átdo  de Lima  Pcreiía.

mnquinho.B^.  2S  ,tojuiho  de  2oi7.
RÀuL  PIN«O  SAl.ES
PresideJit¢  úü  Comi:)são

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  TAPEROÁ

AVISO  DE  LICITAÇÃO•rOMAD.\  DE l,Rliçob. N. 2#oi7

Repetiç@_o

A  PÍ\=idcnl¢  ú  CPL  da  PrEfeilum  dL,  Tbp¢mA,  Esloúo  út
Bahlo,  toma  pública  que  realízaJá  licimção  na  modalidado  ToMda  {lc
Pn:ços  N'  002ml7.  dpo  mcíior  pn¥o.  tei`do.Tomo  ol)jcto  n  Con-
tíamçao   dc  cmi,rcsa   i,.iii  prcsuç.io   de  seiviços  de  cngeiihiim   m
rt:roma ihs  Esçolos localizaús m Sode c Povoados  do município dc
Tap¢ro1-Ba,   cm   confomJ.dade  com   i'rojeto   básico  aprtientado   ito
"cxo T úo cclíkil. A ci`m:ga c a abci1.m das pJi)posús acoAic'erio no
dia  lJ  dc ogosto  dc 2017,  âs O9". mscde do PmíeiluJii  Mimicipnl.
siluadi  o-  Pmça  ú  Eandeim.  l38.  Tapeíoà - BA.  O  Edilnl  cslari  à
disposlrilo  Llos  iiitpítssaúos  m scde  ú  Pn:Ícit\m  t\hmicípal,  das  8:OO
ós   t2:OO   Aotas.   Ínromaçõcs  gcmis  am+és  do  síie:   \"w.prereim-
mdciíipcn)a.com.br,   pclo   lcl.   Ü5)   3664-l89l    ou   c.mDll:   llcincoo-
tüperoa@é"il.com.

•niperoí-BA,  26  di. j\ilho  dc  2Dl7.

^Lv^ci NAscTMEr,rTo w^T^NABE

PluFEITURA MtJNICIPAL  DE TUCANO

^i,Iso DE I.icrl.^ÇÃO
TO"J\DJL  DE.  PREÇOS  N` 312O11

Toma Público  Licimçúo Na ModaliUadc  Dc Tomadu  De P,o-

ços  N.  3r_oi7.  Tipo:  Mmi"  Pn:çi,  Globa!,  Qijo  Objcto  É  A  Con-
tíaaç=o   De   EmJ,rcsq   Esptcíalizodq   l:m   t:ngcnhriii   Ci`,il,   Para   A
Rcío'"  Di, Uniüdc  Dc Alenção  Espccinlizaú  £m  Saúde (llaspi"
hlmicipal  Marim=  Pcncdo).  No  Mmlcípío  Dc  "can\imahia,  Con-
fome  Contíato  De  Rcp:LsSc  N'  8264 18/201 5"s/CsixÜ,  CuJ'u  Scss5o
ScrÀ Realizaú No Dia lO/08ml7. Às  l5  Homs E 30 Minutos_ Editu
Na  Sah  De  üciuçõcs.TblcíoJ)c O5)  3272-2 1 8l.

Tucono.B,L  26  de Julllo  dÇ  2017.
rlÉLIO  FERREIRA DE C.ARVAmo NHo

empnsa  pae  aquísição  de  cq\úpamenos  c  mtcrial  pciT"nentc J)or.\
unid2de   dc   alençao   cspcciallzada   cm   soúde   deste   mmicipio,   con-
l'ome espocificaçõcs conSlmlc3 Íio cdibl c scu:; mexos. Modalidúc:
Pitgao  Pícscnchl  n®  08.035ÃOl7  (SRP).  PiHo  do vigêi]cia:  l2 (do-
zc)   mcsc5   a   panir   ú   dala    do   nssimtum   PToccsso:   P.   A.   N.
26+2nO l7.
Aü n® 215r_Ol7, Empresa;. Lusmcd - Camércio de Piodulos Médicas
Hospiinlans  nda,  CN'J  N-  07.865.568/00l)1-l4.  Vzlor  Tokil:   RS
lO.240,OO    (De.z    mi(    e    d`izentos    c    qmrenn    reílis).    ^ssiosl\Lta:
\OlO7120 ll3
^ta   nO   216/2017.   Bmpresíi:   Base  Medjcal  Distribuidon  de   Mcdi-
umcnlos    Píoúutos    llospílalan:s    OÚonlológicTos    Ltúa,    ChmJ    N'
07580.lÓ7/ÜÜOi-l8.  Volor  "utnl:   i`S  9.l23,68  0'ove   mil  o  ccmi,  c
vinlo     o     lrés     rcüis     c     gi,ssmtíi     c     oilo     ccnla\o5),     Asshuiur.\:
lO/07/2Ü l7;

Am  n®  2 1 7/20 17,  Comvldn  Cumércio  de  P+odulos  Hospilalareô  Liú.
CNPJ  N,  lS.483.303/OOOl-80,  Valor Toiil:  RS  l2.8BO,00  tDozc.  mil  c.
aitoccnios  c  oitmu\  T\eais),  ^ssinmm:  I O/07/20 17;

t. t\" 218dOl7, I`hgm Müic@ Comé"io dc Prc.dums M"icos Hos-
piblmEs   Lld3   EPP,   CNPJ   NV  O5.922.8ll/OOOl-63.  Valor  Tolul:   RS
l8.l50,OO   (Dczoiio    miI   ¢   cimto   c   chqumtn   Jc3is),   AsShatim
ioioii2oi];
Aci  no  3 19P_Ol7.  £mÍ)rcsa:  l£isiiitig  Equipmemo3  Lúa.  CNPJ  N.
04.l87.384/000l-54,  Vdlor  Tbi=l:  RS   I4.8OO.00  (Quatoízc  mil  c  ai-
tocentos  mris). AssinaAm:  lO/07lBOI7;
Ab  iiO  22oAo i7.  EmpresD:  hsmmcd  hdús(ria  Médico  Haspida',
CNPJ N.  90J)O9.63lmOOl-lO.  Valor Tdal:  RS  l7ó00,00  Oczcsscie
mil  c.iüinhcnto6  Ícais),  Assimnm:  lm"AOl7.

pluFEiTuRA MmlcH,AL I)E vÁRzEA I)A RoçA

^VISO DE I.lCITÀÇ.-\O
Pltl5CÃO  PltE§ENCl^L  i`' 13¢Ol 7

Conlmíaçiio  dg  emprcso  cspcctalizada  liara  mlízoçi[o  de  offcíms  dc

::dAPOdncC.áaZâá:i:i_Cúd#AçeõoFmsfiãD"ãljZaM¥tic?;.: Adlomt'i'#CdS:
Roçn-BA,  DAI^:  08/08QOl7 á£  l)9.ÜOh. lnfummçõcg  m Pmçu  Bm-
delm.  l25  -  Ccnüo. Vámi dB  Ro[ti  -  Bn.  Icl.  74  3660  2188.

c.LEÍDN^LDo NÀscl^mmC) RiOs
Prcgucim

pREFEITuRA ÀnJNlclpAL
DE \mÓRIA DA coNQulsTA

SEcRETARIA DE ADMmSTRAçÃO

pREGÃoÀ`ESEOTE5NIFoE`¥_`#3cf;" _ sRp

O  Mmiclpio  de  Vilúría  d3  Conqulsla  _  BA,  o  PÍcgão  Elc-
irónico,   do   tipo   menor  prcço   global   i"r   lutc   pam   conirainfão   de
J)essoa juridicn  csJ'eciali28díi  nA  oquislç3o  de  motcmis do sinaTizaça-o
(i"i.,  comntc  plástic.i,  cov.ilcio  dc  simllzaçôo,  balizador,  ioncl  si.-
ndizador  c  fita  zebr+da).  O  píegdo  stJil  mallz'tdo  cm  scssào  púbíca
onlinc.  uüuyês  do síle uÍ"w.llcihçõcs.c.coiit.br  \  o  cdiutl  comJ)lcto  ou
www.bb_com.br,       Dcmis       pu"caçõcg        disponivcis       Ao       silc
htipWdompJwci63.go\..br.  lnicio  ú dispiito  elciÍOnica O9/OBAOl7 às
l4:30min.   horirio   dc   BmsllíaOF.   líiromaçDes:   p7)   34z4i3516  /
342i*515.

GILDÁSIO  OLIVEIR^  DE  CARVAL+lO
ScclCüHÜ

A+isos i)E LlcnÀÇÃo
PRE.CÃO PRJ.S[:NCIÀl, N1 28AUl?i;.\» - SRP

O Municípío de Vitórii ú Cmqüista - B^ Ializaía o Pm
gão. menor p'eço por lote. pam o pmsúç&o de scJ`íços de assi-stênch
técnica.  fomecimento  c  repasíçúo  dc  pcças  c  ocessóíi'a5.  bem  como
serviços   de  Tmnulenção   prcvcntíva   c  corícliva  dos  aparc[hos  odon-
iológicos.  Seíú  realizado  na  Rua  Coroíiel  Gugê,  2l l.  CÊntro.  `rilóíi.a
da  Conqulsta  - Bn.  Domis  J'ubllcnSes  disponiveis  no  site `m"r.ví-
toriadaconquisto.ba.goy.br/duni.  lnicío  d.i  sEssào  de dísJ)uta de pnços:
no   dla    ll/Osml7   a   pnriir   dos   O9:Oo   h.   lnror"çõgs:   77-3429-
T4i2mz9]4io.

C1:RES  NEll)E  A1_MEIDA  COST^
Secr¢iírin  Mmiclpal dn  S.aúdc

pRECÃo  Ei.FmÔNico  N. 37/2oi7 - sRp
'        O MiLnJ.clpio  il.. Viiúrin di  Conu\rista- BA. r,nli2ari  o J,íc-

gão  Elcirõi\ico, do  tiÍ,o  m"or iiícço globd  por lote psm  conmbçôo
dc  cmJ]Tcsu  isÍ)ccializada  m  PmbtÍ,o  de Scf`riço  dc Tclcíonla  Fixo
(b`.m  como  su  cxpmsaa  á Zom Riml),  com  PABX  do  lipo  CT'CT
CJIA-T quc utmzi, iécBicos dc commç3-o lPi;lP. com concxão à r(úc
dc  c\)mputudorcs  utilizando  o  pmtocolo  TCP-IP.  a  scr  exccubdo  de
Íoma  conthu.  O  prcgão  sem  rcalizado  cm  ses5ão  públn  on!inc,
pímVéS     (lo     site     \^r`w,licitações+conL     a     «ütLl     cOmPI¢lO     Ou
\n"/.bb.com.bc     .      D¢mís      piúliÇ8ções     dispoAi`ci's      no     siie
hltp://dom.pmvc.h.go'.bÍ.  Tnício  da  sessâo  de  díspuu  clcmôníca:
lmsQOl7  ds   "30m!n,  har.ftío  dE  Biasilia/DP.  lníoma'i)es:  t77)
3424-8Sl6  /  3424-8515.

l:QUIPE:  DB  APOIO

ÀVISO  DE  SUSPENSÀO
I.REG.'\O  I,RESEP\'CI,\L  N"  2y/ZOI7  _  SRl.

O   M\mI-ci'pio   dc   Viu)riu   ú   Conquisüi.   BA   commicü   u
Süspensão   do  píoccsso  lieibún.o,   inslnmi.nío  convocaóno  pitbli-
cado  no  Diàrio  Oficial  da  UÍIÍão,  nO  l36,  Scçao  3.  mgim   l58,  cdição
tlc   lsm70017,  mn:  c  J]cccssiúdr  de  nm!isor  o  pcüdo  dc  lmp"g-
mção fciio pcla mpri.sa Comti" C{Iméíi.io dc Wcuh Máqui"s
i,  Ttutaíes  LTI)A.   O  dital  serí  dJsporibll.mdo  íio  siic  dcsta  JlÍ+
ÍcihÍ8  i. p\iblicddo  nos tcmos  ú  Legi's!aÇÕo  vlgcnl¢.

Vitóm da  Conq\i'Bm-BA.  =6  deJulbo  de 2Ol7.
MEG  DE  SOUS^  M^RQUES

P"o<ira

Este d[tcimciib pode scr ` crilicodo no cíidereço ele(r6Íuto mpM\i\r\v.in goyJriúaj_bml
pclo  oóJigo  ooo!2oi7o72700 156

Documcnu)  assimdo  dígitiilmcnio  confome MP  nl !200-2  dc  24/OseOOl.  quo  ínsütu n
TÍiííacst"iuTa  do  Chavcs  Públlcas  Biagileim  -  ICP-Bmsi!.

C': Í,:í..Íi  -,- 4 í


